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PAF.SOBRESTAMENTO. DESNECESSIDADE.

A atual redacdao do Regimento Interno do CARF ndo impde o sobrestamento
do julgamento, em razdo de recursos pendentes de julgamento no Supremo
Tribunal Federal ou no Superior Tribunal de Justica.

DECADENCIA. INOCORRENCIA. LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. SEM PAGAMENTO DO TRIBUTO. OPOSICAO DOS
CREDITOS AOS DEBITOS APURADOS NAO COMPROVADO.

A modalidade de lancamento por homologagdo se da quando o contribuinte
apura o montante tributavel e efetua o pagamento do tributo sem prévio
exame da autoridade administrativa. Nao constatado o pagamento, ndo ha que
se falar em homologacao, regendo-se o instituto da decadéncia pelos ditames
do art. 173, I, do CTN.

CREDITOS. MANUTENCADO. [SENCAO. INSUMOS ORIGINARIOS DA
ZFM. REQUISITOS OBRIGATORIOS.

A manutencdo do crédito de que trata o art. 6°, § 1°, do Decreto-lei n°
1.435/75 ¢ aplicavel desde que: a) o produto tenha sido elaborado com
matériasprimas agricolas e extrativas vegetais de producao regional; b) o
produto tenha sido adquirido de estabelecimento industrial localizado na
Amazonia Ocidental e cujo projeto tenha sido aprovado pelo Conselho de
administracdo da Suframa; e ¢) o produto seja empregado pelo industrial
adquirente como matéria prima, produto intermedidrio ou material de
embalagem, na industrializacdo de produtos sujeitos ao IPI.

IPI. CREDITOS RELATIVOS AS AQUISICOES DE INSUMOS ISENTOS

O principio da ndo cumulatividade do IPI ¢ implementado pelo sistema de
compensag¢ao do débito ocorrido na saida de produtos do estabelecimento do
contribuinte com o crédito relativo ao imposto que fora cobrado na operacao
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 PAF.SOBRESTAMENTO. DESNECESSIDADE. 
 A atual redação do Regimento Interno do CARF não impõe o sobrestamento do julgamento, em razão de recursos pendentes de julgamento no Supremo Tribunal Federal ou no Superior Tribunal de Justiça.
 DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. SEM PAGAMENTO DO TRIBUTO. OPOSIÇÃO DOS CRÉDITOS AOS DÉBITOS APURADOS NÃO COMPROVADO. 
 A modalidade de lançamento por homologação se dá quando o contribuinte apura o montante tributável e efetua o pagamento do tributo sem prévio exame da autoridade administrativa. Não constatado o pagamento, não há que se falar em homologação, regendo-se o instituto da decadência pelos ditames do art. 173, I, do CTN. 
 CRÉDITOS. MANUTENÇÃO. ISENÇÃO. INSUMOS ORIGINÁRIOS DA ZFM. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS. 
 A manutenção do crédito de que trata o art. 6º, § 1º, do Decreto-lei nº 1.435/75 é aplicável desde que: a) o produto tenha sido elaborado com matériasprimas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional; b) o produto tenha sido adquirido de estabelecimento industrial localizado na Amazônia Ocidental e cujo projeto tenha sido aprovado pelo Conselho de administração da Suframa; e c) o produto seja empregado pelo industrial adquirente como matéria prima, produto intermediário ou material de embalagem, na industrialização de produtos sujeitos ao IPI.
 IPI. CRÉDITOS RELATIVOS ÀS AQUISIÇÕES DE INSUMOS ISENTOS
 O princípio da não cumulatividade do IPI é implementado pelo sistema de compensação do débito ocorrido na saída de produtos do estabelecimento do contribuinte com o crédito relativo ao imposto que fora cobrado na operação anterior referente à entrada de matérias primas, produtos intermediários e materiais de embalagem. 
 MULTAS. EXCLUSÃO. ART. 486, II, DO RIPI/2002.
 Com base no art. 486, II, "a" do RIPI/2002, exclui-se a penalidade em relação àqueles que agiram de acordo com interpretação fiscal constante de decisão irrecorrível de última instância administrativa.
 Recurso Voluntário Provido em parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, em conhecer do recurso voluntário para dar parcial provimento, nos seguintes termos: (i) por maioria de votos, para excluir a multa de ofício com base no art. 486, II, do RIPI/2002, quanto aos fatos geradores em relação aos quais o contribuinte se comportou segundo o entendimento firmado pela CSRF. Vencidos os Conselheiros Waldir Navarro Bezerra, Jorge Freire e Maria Aparecida Martins de Paula, que consideraram que o art. 76, II, "a", da Lei nº 4.502/64 não foi recepcionado pelo CTN. Designado o Conselheiro Antonio Carlos Atulim redigir voto vencedor; (ii) pelo voto de qualidade, negou-se provimento quanto às demais matérias. Vencida a Conselheira Valdete Aparecida Marinheiro, que deu provimento ao recurso por entender que o auto de infração violou os princípios da segurança jurídica e da boa-fé. Vencidos os Conselheiros Thais de Laurentiis Galkowics, Diego Diniz Ribeiro e Carlos Augusto Daniel Neto que deram provimento ao recurso por aplicarem a decisão do mandado de segurança coletivo à recorrente. A Conselheira Thais de Laurentiis Galkowicz apresentou declaração de voto.
  (assinado digitalmente)
 Antônio Carlos Atulim - Presidente e Redator designado.
  (assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra - Relator.
 
  Participaram da sessão de julgamento os seguintes Conselheiros: Antônio Carlos Atulim, Jorge Olmiro Lock Freire, Carlos Augusto Daniel Neto, Valdete Aparecida Marinheiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Diego Diniz Ribeiro, Thais de Laurentiis Galkowicz e Waldir Navarro Bezerra.
 Efetuou sustentação oral pela Recorrente o Dr. Antonio Carlos Garcia de Souza, OAB/RJ nº 48.955.
  Trata o presente processo de exigência de crédito tributário decorrente de infração relativa ao creditamento do Imposto sobre Produto Industrializado (IPI), relativo às aquisições de produtos isentos do imposto, efetuadas junto a fornecedor domiciliado na Zona Franca de Manaus (ZFM), no período de 06/2006 a 03/2010. 
Por meio do Relatório de Ação Fiscal e do Despacho Decisório de fls. 339/347, a autoridade administrativa indeferiu o ressarcimento e não homologou as compensações solicitadas.
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório objeto da decisão recorrida, a seguir transcrito na sua integralidade:
(...) A fiscalização, com suporte no relatório de fls. 432 a 444, lavrou o Auto de Infração de fls. 445 a 494, exigindo da autuada o valor total de R$ 82.435.591,97, do qual R$ 40.288.356,26, refere-se à exigência do IPI, R$ 30.216.266,90, a título de multa proporcional e R$ 11.930.968,81, a título de juros.
A autoridade fiscal solicitou à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional/Sorocaba um parecer jurídico, fls. 388 a 421, sobre o alcance e aplicabilidade da decisão proferida no Mandado de Segurança Coletivo n° 91.0047783-4 e recursos conexos, concluindo, pela impertinência do crédito de IPI, ora em discussão.
A autuada tomou ciência do Auto de Infração no dia 13/06/2011, conforme Termo de Ciência de fls. 516/517, e apresentou sua impugnação no dia 11/07/2011, com os seguintes argumentos de defesa, em síntese, conforme fls. 528 e 529:
�a) a AUTORIDADE decaiu do direito de lavrar o AUTO para exigir créditos tributários anteriores a 13.06.2006, porque NÃO efetuou o lançamento no prazo de cinco anos contados do fato gerador (art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional � CTN);
b) a IMPUGNANTE tem direito ao crédito de IPI relativo à aquisição do concentrado isento por força da disposição expressa do art. 6º do Decreto-lei (DL) nº 1.435, de 16/12/1975; 
c) a IMPUGNANTE tem direito ao crédito de IPI relativo à aquisição do concentrado isento em razão do princípio da não cumulatividade, nos termos em que decidido pelo Plenário do STF no julgamento do RE nº 212.484-RS e não se aplica ao presente casa o entendimento do STF no RE nº 370.682/SC, de que foi relator o Ministro ILMAR GALVÃO;
d) a diferença de IPI decorrente do estorno dos créditos desse imposto relativos à aquisição de insumos isentos, adquiridos na Zona Franca de Manaus, está extinta por força da coisa julgada formada nos autos do MSC nº 91.0047783-4 que é plenamente aplicável à IMPUGNANTE e
 e) é indevida a exigência de qualquer penalidade e juros de mora, nos termos do art. 100, I, parágrafo único, do CTN, e 76, II, "a", da Lei nº 4.502/64.�
Os argumentos aduzidos pelo sujeito passivo, no entanto, não foram acolhidos pela primeira instância de julgamento administrativo fiscal, conforme ementa do Acórdão abaixo transcrito: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI 
Período de apuração: 01/06/2006 a 31/03/2011 
DECADÊNCIA.
A modalidade de lançamento por homologação se dá quando o contribuinte apura o montante tributável e efetua o pagamento do tributo sem prévio exame da autoridade administrativa. Na ausência de pagamento não há que se falar em homologação, regendo-se o instituto da decadência pelos ditames do art. 173 do CTN.
AMAZÔNIA OCIDENTAL. DIREITO AO CRÉDITO.
Os estabelecimentos industriais poderão creditar-se do valor do imposto calculado, como se devido fosse, somente sobre os produtos adquiridos com a isenção concedida aos produtos elaborados com matérias primas agrícolas e extrativas vegetais produzidos por estabelecimentos localizados na Amazônia Ocidental, cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da Suframa, e empregados como MP, PI e ME na industrialização de produtos sujeitos ao imposto.
DIREITO AO CRÉDITO. INSUMOS ISENTOS.
É inadmissível, por total ausência de previsão legal, a apropriação, na escrita fiscal do sujeito passivo, de créditos do imposto alusivos a insumos isentos, uma vez que inexiste montante do imposto cobrado na operação anterior.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Regularmente notificado do julgado em 08/02/2012 (fl. 997), o contribuinte apresentou recurso voluntário em 07/03/2012 (fls. 998/1034), reiterando os argumentos expendidos na impugnação, resumidamente conforme a seguir:
(i) ocorrência da decadência do direito de o fisco constituir o crédito tributário, uma vez que o IPI é tributo sujeito a lançamento por homologação, portanto não se aplica o art. 173, I, do CTN, e que
(ii) a Recorrente tem o direito aos créditos escriturais relativo à aquisição de insumos isentos, pelos seguintes motivos:
a) direito ao benefício previsto no art. 6º do Decreto-lei nº 1.435/75;
b) do direito ao crédito escritural de IPI relativo à aquisição de insumos isentos de fornecedores situado na ZFM, à luz da jurisprudência do STF aplicável ao caso;
c) da matéria Julgada em Mandado de Segurança Coletivo (MSC); e
d) pela impossibilidade da exigência da multa, considerando o previsto no art. 76, II, "a" da Lei nº 4.502/64.
Pelo todo exposto, solicita que seja dado provimento ao presente recurso voluntário para reformar a decisão recorrida e cancelar integralmente o auto de infração.
Os autos então foram encaminhados a este CARF para julgamento e foi, então, apreciado pelo Colegiado, que decidiu pelo sobrestamento do recurso, por força do art. 62-A, do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria Ministro da Fazenda n° 256 de 2009 (vigente à época), bem como da Portaria do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais n° 01 de 03/01/2012, levando-se em consideração o Recurso Extraordinário nº 638.710 (RS). 
A Resolução nº 3201-000.358, foi aprovada pelos membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara/3ª Seção deste CARF, conforme texto abaixo reproduzido: 
"Considerando que o Supremo Tribunal Federal determinou expressamente o sobrestamento de todos os recursos sobre o tema, aplico o art. 62-A, § 1°, do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF no 256 de 2009, e alterações posteriores, bem como o art. 2°, § 2°, I, da Portaria CARF nº 001, de 2012, para sobrestar o presente recurso voluntário até que esteja transitado em julgado o acórdão a ser proferido no recurso extraordinário acima mencionado".
É o relatório.

 Conselheiro Waldir Navarro Bezerra, Relator.
Admissibilidade do recurso
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele se toma conhecimento.
A controvérsia destes autos gira em torno de duas frentes: (i) da alegada decadência do lançamento e (ii) matéria de direito, referente a créditos de IPI: ilegitimidade da glosa de créditos de insumos isentos referente ao produto denominado "concentrado, sem adição de frutas naturais", NBM 2106.90 da TIPI, produzido pela fornecedora RECOFARMA, originário da Zona Franca de Manaus (ZFM).

Introdução 
Inicialmente cumpre esclarecer que, desde o início da vigência da Portaria MF nº 545, de 2013, os membros do CARF, não estão mais obrigados a sobrestar o julgamento de recursos, de ofício ou voluntário, cujos temas sejam objeto de repercussão geral ou recurso repetitivo pendente de decisão definitiva no Supremo Tribunal Federal ou no Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso.
i) Da alegada decadência
 Alega a Recorrente em seu recurso que deve ser aplicado ao caso sob análise o art. 150, § 4º, do CTN, que determina que a Fazenda tem cinco anos contados do fato gerador para exigir tributos lançados por homologação.
Antes de nos debruçarmos sobre a legitimidade da alegação realizada pelo sujeito passivo, examinemos, se o lançamento ocorreu dentro do prazo legalmente previsto.
Para a determinação do qüinqüênio decadencial que atinge o IPI, revela-se como ponto fundamental a exata compreensão acerca da modalidade de lançamento a que esse imposto (IPI) se atém.
Não há duvida de que, à luz da legislação tributária, nos termos do caput do art. 150 do CTN, combinado com os arts. 110 a 113 do RIPI/98 e 123 a 126 do RIPI/2002, o IPI se encontra sujeito ao lançamento do tipo �por homologação�, no qual cabe ao sujeito passivo (contribuinte), sob a sua exclusiva iniciativa e responsabilidade, o dever de apurar e pagar, relativamente a cada período, o quantum devido desse imposto, antecipadamente a qualquer exame por parte da autoridade administrativa, e a esta cabe a homologação expressa ou tácita, após cinco anos do fato gerador.
De acordo com referido artigo do CTN, para que se configure o lançamento por homologação, é requisito indispensável o recolhimento do tributo, caso em que o sujeito passivo antecipa-se à atuação da autoridade administrativa. Dessa forma, somente se sujeitam às normas aplicáveis ao lançamento por homologação os créditos tributários satisfeitos pela via do pagamento. Em outras palavras, o CTN condiciona a contagem do prazo, tal como definida no artigo 150, ao efetivo pagamento do tributo. Essa conclusão está em sintonia com o § 1º do mesmo dispositivo, segundo o qual �o pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento�. 
Sobre essa questão Luciano Amaro ensina o seguinte:
Na prática, o �dever de antecipar o pagamento� significa que o sujeito passivo tem o encargo de valorizar os fatos à vista da norma aplicável, determinar a matéria tributável, identificar-se como sujeito passivo, calcular o montante do tributo e pagá-lo, sem que a autoridade precise tomar qualquer providência.
E o lançamento? Este - diz o Código Tributário Nacional - opera-se por meio do ato da autoridade que, tomando conhecimento da atividade exercida pelo devedor, nos termos do dispositivo, homologa-a. A atividade aí referida outra não é senão a de pagamento, já que esta é a única providência do sujeito passivo tratada no texto. Melhor seria falar em �homologação do pagamento�, se é isso que o Código parece ter querido dizer. (grifo nosso)
Como conseqüência, não havendo pagamento, não há o que se homologar, e, nesse caso, a extinção do crédito tributário não ocorre após o decurso do prazo definido no § 4º do artigo 150 do CTN, sujeitando-se, então, à regra geral prevista no artigo 173, inciso I, do mesmo diploma legal, aplicável também se demonstrada fraude ou simulação (cujo conceito envolve o dolo). Em tais hipóteses, o dies a quo para contagem do prazo decadencial corresponde ao primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o tributo poderia ter sido lançado.
Essa questão, inclusive, já foi examinada pelo STJ no âmbito do REsp 973.733 (SC), acórdão o qual foi submetido ao regime do artigo 543-C do CPC, portanto, de observação obrigatória pelos Conselheiros do CARF, por força do disposto no § 2º do artigo 62 de seu Regimento Interno - RICARF. Com efeito, referido julgado está em sintonia com a fixação do dies a quo para a contagem do prazo decadencial nos termos acima defendidos, conforme se observa de seu teor:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(Destaques do original)
Posto isto, para que esse tipo de lançamento fique consumado, é imprescindível a ocorrência de um pagamento anterior, eis que a homologação, ato exclusivo da autoridade administrativa, pressupõe obrigatoriamente a existência deste.
Assim, há que se distinguir entre os fatos geradores em que houve pagamento antecipado e, portanto, passíveis de homologação e os períodos em que não houve pagamento.
No caso concreto, como bem asseverado na decisão a quo, conforme se verifica nas cópias do Livro de Apuração de IPI (fls. 282/387), constata-se que não houve pagamento antecipado - em DARF, em nenhum dos períodos de apuração do ano de 2006, e portanto, a princípio, não haveria que se falar em homologação tácita ou expressa, e a análise da decadência deveria ser feita como no lançamento de ofício, que é regido pelo art. 173, I, do CTN.
Consta dos autos que a Recorrente foi cientificado da lavratura do Auto de Infração em 13/06/2011 (fls. 516/517), ocasião em que ocorreu o lançamento do IPI para o período entre 01/06/2006 a 31/03/2010 (fls. 440/443 do Relatório Fiscal, anexo ao Auto de Infração). 
No presente caso, em que não houve pagamento do IPI, a regra a ser seguida é a do artigo 173, I, do CTN, o qual estabelece que o prazo para a constituição do crédito tributário é de 5 anos, contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele que poderia ser exigido.
Nestes autos, o fato gerador mais antigo ocorreu para o primeiro período de junho/2006 (10/06/2006), de maneira que o prazo decadencial iniciaria em 01/01/2007. O lançamento, no entanto, aconteceu em 13/06/2011 (data da ciência no Auto de Infração às fls. 516 e 517), portanto, antes de transcorrer o prazo de 05 (cinco) anos.
No entanto, temos uma particularidade que deve ser observada com cautela no caso sob análise. Veja-se:
Por entender que nos casos de creditamento indevido, sem acusação do cometimento de fraude, prevalece a regra definida no art. 150 do CTN, em razão da disposição específica do art. 124, III, do Regulamento do IPI (art. 183, III, do RIPI/2010), abaixo transcrita com destaque (grifou-se):
 Art.124. Os atos de iniciativa do sujeito passivo, no lançamento por homologação, aperfeiçoam-se com o pagamento do imposto ou com a compensação do mesmo, nos termos dos arts. 207 e 208 e efetuados antes de qualquer procedimento de ofício da autoridade administrativa (Lei nº 5.172, de 1966, art.150 e §1º, Lei nº 9.430, de1996, arts. 73 e 74, e Medida Provisória nº 66, de 2002, art. 49). 
Parágrafo único. Considera-se pagamento: 
I- o recolhimento do saldo devedor, após serem deduzidos os créditos admitidos dos débitos, no período de apuração do imposto; 
II- o recolhimento do imposto não sujeito a apuração por períodos, haja ou não créditos a deduzir; ou 
III- a dedução dos débitos, no período de apuração do imposto, dos créditos admitidos, sem resultar saldo a recolher. 
Entendo que o objetivo desse dispositivo é compatibilizar as normas de apuração do imposto, em face do princípio da não cumulatividade, àquelas do Código Tributário Nacional relativas ao lançamento por homologação. Mais claramente, dispor sobre os casos em que o contribuinte nada recolhe (em DARF) simplesmente porque entende nada ter a recolher. 
Registre-se, por isso, que só estamos julgando a decadência sob o comando de tal dispositivo, referente ao período de apuração no exercício de 2006, conforme fica demonstrado na cópia do Livro Apuração do IPI (fls. 289/309) e nos Demonstrativos de Reconstituição da Escrita Fiscal elaborado pelo Fisco (fls. 487/494 e 497/507), em que aparentemente nada foi recolhido em DARF naquele período, dado que o montante dos créditos que o contribuinte entendia possuir eram suficiente para "liquidar" todo o débito do período. 
Como se sabe, muito se discutiu a doutrina acerca da necessidade de efetivo recolhimento para que a decadência se contasse na forma do art. 150, do CTN.
 No tentando se observa que quando de efetivo recolhimento em DARF, a situação é rigorosamente a mesma, a menos que se tenha viabilizado de forma dolosa, o recolhimento, ainda que a menor que o devido, entendo que tem a força de manter o prazo decadencial contado na forma do art.150, do CTN, por força do artigo 124, III, do RIPI. 
Como se vê, no caso, a fiscalização não fez acusação de atitude dolosa por parte do autuado e, coerentemente, não qualificou a multa aplicada. 
Contudo, o dispositivo regulamentar é de clareza vítrea: somente créditos admitidos pelo regulamento são aptos a caracterizar o pagamento antecipado. No caso concreto não ocorreu o pagamento antecipado alegado pela defesa, porque os créditos utilizados na dedução dos débitos não eram admitidos pelo regulamento, como restará demonstrado quando da análise do mérito.
Com a glosa desses créditos indevidos, em lugar dos saldos credores apurados pelo contribuinte - Livro de Apuração do IPI à fl. 289, surgiram saldos devedores apurados pela fiscalização, conforme demonstrativo de fl. 497. 
Portanto, conclui-se que não houve pagamento antecipado nos períodos junho a dez 2006 (que poderia estar alcançado pela decadência), devendo ser considerado hígido o lançamento em relação a esses períodos de apuração.
ii) Do benefício previsto no art. 6º do Decreto-lei nº 1.435/75;
A Recorrente alega em seu recurso que teria direito ao crédito relativo à aquisição de insumos isentos (trata-se de concentrado - sem adição de frutas naturais - NBM 2106.90 da TIPI), elaborados com base em matéria-prima agrícola de produtor situado na Amazônia Ocidental, isenção esta fundamentada no art. 82, III, do RIPI/02, sob o seguinte entendimento: 
(...) "é fato incontroverso, reconhecido pelo próprio auto de infração, que constam das notas fiscais emitidas pela empresa fornecedora do concentrado (RECOFARMA) a referência de que esse insumo é (e foi) beneficiado também pela isenção prevista no art. 82, III, do RIPI/02, assegurando ao adquirente (no caso, a RECORRENTE) o crédito de IPI relativo a sua aquisição (art. 6º, § 1º, do DL n° 1.435/75)".
Com efeito, o art. 6º, §§ 1º e 2º, do Decreto Lei n° 1.435, de 1975, determina que os produtos elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, por estabelecimentos localizados na Amazônia Ocidental, cujos projetos tenham sido aprovados pela SUFRAMA, são isentos de IPI para o respectivo fabricante e geram crédito de IPI para o adquirente:
"Art 6o Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, exclusive as de origem pecuária, por estabelecimentos localizados na área definida pelo § 4o do art. 1º do Decreto-lei n° 291, de 28 de fevereiro de 1967. 
§ 1º. Os produtos a que se refere o "caput" deste artigo gerarão crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados, calculado como se devido fosse, sempre que empregados como matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de embalagem, na industrialização, em qualquer ponto do território nacional, de produtos efetivamente sujeitos ao pagamento do referido imposto. 
§ 2o Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, aos produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados pela SUFRAMA" (grifou-se).
Verifica-se, portanto, que o benefício isencional, em análise, é devido a estabelecimentos industriais localizados na Amazônia Ocidental (§ 4° do art. 1° do Decreto-lei n° 291, de 28 de fevereiro de 1967). No caso, trata-se de um benefício regional visando o desenvolvimento urbano da região norte do Território Nacional, concessão fiscal esta em consonância com o parágrafo único do artigo 176 do Código Tributário Nacional, assim redigido:
Art. 176. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da entidade tributante, em condições a ela peculiares.
Ao se examinar o caput do artigo 6° do Decreto-lei n° 1.435/75, não deixa qualquer dúvida que estamos frente a uma isenção objetiva, uma isenção em virtude da coisa, em razão do produto, quando estatui, expressamente, que estão isentos os produtos elaborados com matérias primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, exclusive as de origem pecuária.
Neste contexto, vejamos o que preceitua o Regulamento do IPI - RIPI/2002, em seu art. 82, item III.
�Art. 82. São isentos do imposto:
(...)
III- os produtos elaborados com matérias primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, exclusive as de origem pecuária, por estabelecimentos industriais localizados na Amazônia Ocidental, cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, excetuados o fumo do Capítulo 24 e as bebidas alcoólicas, das posições 22.03 a 22.06 e dos códigos 2208.20.00 a 2208.70.00 e 2208.90.00 (exceto o Ex 01) da TIPI (Decreto lei nº 1.435, de 1975, art. 6º, e Decreto lei nº 1.593, de 1977, art. 34).�
Verifica-se que a norma concede isenção para estabelecimentos industriais localizados na Amazônia Ocidental, desde que os produtos sejam elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional.
Ou seja, exige-se que na composição dos produtos sejam aplicadas matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais produzidas na região.
A controvérsia gira em torno da interpretação da lei, mais especificamente, quanto à abrangência do vocábulo "regional", contido no art. 6º, do Decreto Lei nº 1.435/75. A Recorrente entende que esse vocábulo tem o significado/interpretação que já teria sido chancelada pela própria SUFRAMA.
 Por sua vez, a Resolução CAS nº 356/2007, citada em seu Recurso, reconheceu ao fornecedor do concentrado (produção da RECOFARMA), o direito à isenção do art. 6º do Decreto Lei nº 1.435/75, condicionado a uma série de requisitos, entre os quais, "a utilização de matéria prima regional na fabricação do produto, no mínimo conforme termos do projeto aprovado."
É certo que o objetivo do Decreto Lei nº 1.435/75, foi o de fomentar a expansão econômica da região com menor desenvolvimento econômico do país e de propiciar a ocupação dessa região, ou seja: "medidas de estímulo ao desenvolvimento da agropecuária e da agroindústria, voltadas para o abastecimento local e para a utilização de matérias-primas regionais".
Consta das normas, que o Decreto Lei n° 1.435, de 1975, regulamentado pelo Decreto n° 7.139/2010 (art. 4º, I, c), outorgou à SUFRAMA a competência exclusiva para aprovar os projetos de empresas (PPB), que objetivem usufruir dos benefícios fiscais previstos no art. 6° do DL n° 1.435/1975, bem como para estabelecer normas, exigências, limitações e condições para aprovação dos referidos projetos, consoante o art. 176 do CTN.
Quanto a isso não resta dúvida. Por outro lado, se compete à SUFRAMA administrar os incentivos relativos à Zona Franca de Manaus e à Amazônia Ocidental, cabe à Receita Federal do Brasil, órgão da Administração Tributária, a fiscalização do Imposto Sobre Produtos Industrializados, conforme o estabelecido no art. 91 da Lei nº 4.502/64 e arts. 427 e 428 do RIPI/2002. Desse modo, ao contrário do alegado, não há impedimento algum para que a fiscalização e os órgãos administrativos de julgamento, no âmbito do processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários, interpretem o alcance do vocábulo "regional" contido no art. 6º do DecretoLei nº 1.435/75, uma vez que a Resolução CAS nº 356/2007 citada, não se pronunciou a respeito.
Ainda sobre a competência da fiscalização do IPI, veja-se o que reproduz os arts. 505 e 506, do RIPI atual Decreto nº 7.212. de 2010 (grifou-se):
Art. 505. A fiscalização do imposto compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei nº 5.172, de 1966, arts. 142, 194 e 196, Lei nº 4.502, de 1964, art. 91,e Lei no11.457, de 2007, art. 2o).
Parágrafo único. A execução das atividades de fiscalização compete às unidades centrais, da referida Secretaria, e, nos limites de suas jurisdições, às suas unidades regionais e às demais unidades, de conformidade com as instruções expedidas pela mesma Secretaria.
Art. 506. A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas, naturais ou jurídicas, contribuintes ou não, que estiverem obrigadas ao cumprimento de disposições da legislação do imposto, bem como as que gozarem de imunidade condicionada ou de isenção (Lei nº 5.172, de 1966, arts. 142 e 194, parágrafo único, e Lei nº 4.502, de 1964, art. 94).
Retornando a questão do direito ao crédito, verifica-se que no Decreto Lei nº 1.435/75 o vocábulo "regional" só foi empregado uma única vez no art. 6º. Esse mesmo artigo 6º, remete o leitor à área definida no § 4º do art.1º do Decreto Lei nº 291/67.
Art. 1º. (....).
§ 4º Para os fins deste Decreto-lei a Amazônia Ocidental é constituída pela área abrangida pelos Estados do Amazonas, Acre e Territórios de Rondônia e Roraima.
E mais, tendo em vista que se trata de isenção, deve incidir o comando do art. 111, II, do CTN, que determina que as normas sobre isenção devem ser interpretadas de forma literal (grifo nosso).
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
iii) Do Alcance da isenção para produtos elaborados com matérias primas da ZFM, no caso "concentrado sem adição de frutas naturais" - NBM 2106.90 da TIPI.
Repisando-se a Recorrente alega que constam das notas fiscais emitidas pela empresa fornecedora do concentrado (RECOFARMA) a referência de que esse insumo é beneficiado pela isenção prevista no art. 82, III, do RIPI/02, assegurando ao adquirente (no caso, a Recorrente) o crédito de IPI relativo a sua aquisição (art. 6º, § 1º, do DL n° 1.435/75) e dessa forma, considerando que essas notas fiscais são documentos idôneos e têm validade fiscal, a Recorrente, na qualidade de adquirente de boa-fé, teria direito à manutenção do referido crédito de IPI.
Por outro giro, na decisão da DRJ chegou-se a conclusão que a empresa RECOFARMA utilizaria, para fabricação do concentrado, produtos intermediários, e não matérias-primas agrícolas ou extrativistas vegetais de produção regional e que o beneficio do art. 6º do DL n° 1.435/75, não estaria incluído na Resolução do Conselho Administrativo da SUFRAMA (CAS) n° 387/93.
Quanto a esse tema, no corpo de seu recurso a Recorrente reproduz parte das seguintes normas: Resolução SUFRAMA/CAS nº 201/2001, Resolução SUFRAMA/CAS nº 387/1993 e Resolução SUFRAMA CAS nº 298/2007, bem como do Parecer Técnico nº 88/93, Parecer Técnico de Acompanhamento nº 35/97, e ainda uma Declaração emitida pela SUFRAMA, com o seguinte teor (fls. 1.008 a 1.011) - grifou-se:
"DECLARAMOS, para os devidos fins, atendendo requerimento da interessada sobre o protocolo N° 01229/95, que a empresa RECOFARMA INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA. obteve a aprovação através da Resolução N° 387/93-CAS, de 03 de novembro de 1993, para a fabricação dos produtos concentrado e base para bebida, edulcorante e caramelo concentrado estando obrigada a atender o Processo Produtivo Básico constante do item III 20 do Parecer Técnico n° 088/93 - SAP/DEPRO, conforme o exigido no item IV.1 da citada Resolução.
Por fim, ressalva-se que a Resolução n° 387/93-CAS, concedeu à empresa o gozo dos benefícios fiscais previstos, entre outros, pelo Decreto-Lei N° 1.435, de 16 de dezembro de 1975."
Veja-se também a Resolução SUFRAMA nº 298/2007, que se encontra reproduzida nos trechos que interessa ao desinde da matéria:
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
 Superintendência da Zona Franca de Manaus
 SUFRAMA 
RESOLUÇÃO N.° 298 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007 
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SUFRAMA, no uso da competência. prevista no artigo 4* inciso I, alínea c do Capitulo IV, dd Decreto N.* 4.628, de 21 de março de 2003;
CONSIDERANDO os termos do Parecer Técnico de Projeto Nº 224/2007 -SPR/CGPRVCOAP1, da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA;submetido a este Colegiado em sua 230ª Reunião Ordinária realizada em 11 de dezembro de 2007;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 8° e 20 do Regimento Interno do Conselho de Administração da SUFRAMA, resolve:
Art. 1° APROVAR o projeto industrial de ATUALIZAÇÃO da empresa RECOFARMA INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 224/2007 - SPR/CGPRI/COAPt para produção de CONCENTRADO PAPA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9° do Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, no Art. 6º do Decreto-lei N.° 1435. de 16 de dezembro de 1975, e legislação posterior.
Art. 2° DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto constante do Art. 1° desta Resolução, será de 68% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-Lei N.° 288/67, com redação dada pela Lei nº 8.387/91.
Art. 3o ESTABELECER para o produto CONCENTRADO PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS os seguintes limites anuais de importação dó insumos:
4° DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:
I- o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do Art. 1º desta Resolução, do Processo Produtivo Básico estabelecido na Portaria Interministerial nº 8 - MPO/MICT/MCT, de 25 de fevereiro de 1998; 
II- a utilização de matéria-prima regional de origem vegetal na elaboração dos produtos constantes do art 1° desta Resolução, segundo o Art. 6º do Decreto-Lei nº 1.435/75;
III- (...)
IV- (...)
     FLAVIA SKROBO T BARBOSA GROSSO
Examinando-se a Resolução acima, resta cumprido, assim, a nosso ver, o primeiro requisito exigido, qual seja, autorização da SUFRAMA. O projeto da RECOFARMA estava aprovado pela SUFRAMA, no entanto devendo ser respeitadas pela empresa as condições impostas no art. 4º da Resolução.
Repise-se que a expressão �produção regional� está prevista no já transcrito art. 6º, caput, do Decreto Lei nº 1.435, de 1975, posteriormente reproduzido no art. 84, inc. III, do RIPI/2002.
Dentro desse contexto e para esclarecer a origem e a forma de produção do concentrado adquirido, o Fisco, conforme fls. 98 dos autos, intimou (Termo de Intimação Fiscal nº 004) a autuada a esclarecer qual seria a composição do produto "concentrado" (de coca cola e do Energético Burn), adquirido da empresa RECOFARMA INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA, conforme item 1, alíneas �a� e �b� do referido documento.
Em resposta, a Recorrente apresentou o documento (fls. 100), esclarecendo que a composição do concentrado de coca cola é:
"(...) água gaseificada, açúcar, extrato de noz de cola, cafeína, corante caramelo IV, acidulante INS 338 e aroma natural, e a composição do concentrado do produto �Burn� é: água gaseificada, açúcar, glucoronolactona (250 mg), taurina (150 mg), cafeína (37 mg), inositol (30 mg) em 250 ml, extrato de guaraná, vitaminas B3 e B1, acidulante ácido cítrico, regulador de acidez citrato de sódio, aroma idêntico ao natural, conservador benzoato de sódio, corante caramelo IV, corantes artificiais tartrazina e amarelo crespúculo".
Constata-se, portanto, que as matérias-primas utilizados na fabricação dos concentrados para bebidas não alcoólicas, são produtos (químicos) intermediários prontos, industrializados, e não matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, condição necessária para a autuada creditar-se do imposto nos termos do art. 6° do Decreto-lei n° 1.435/75.
A fiscalização, no entanto, verificou que a condição do inciso II do art. 4º da Resolução SUFRAMA nº 298/2007, que é exatamente o requisito aqui apontado como �segundo� utilização de matériaprima regional, não havia sido cumprido. 
A Recorrente argumenta em seu recurso também que:
 "(...) na hipótese de a autoridade administrativa discordar da concessão desse beneficio, que é um beneficio condicionado, porque exigiu contraprestação por parte do industrial estabelecido na Zona Franca de Manaus, que se comprometeu a adquirir e utilizar insumos (açúcar e álcool) adquiridos de produtores da Amazônia Ocidental, deveria questioná-lo perante a própria SUFRAMA, para que esta, na forma do art. 57 da Resolução do CAS n° 201, de 31.08.2001 e do art. 2° da Portaria da SUFRAMA n° 160, de 17.06.2004, cancelasse o incentivo fiscal concedido, e não simplesmente desconsiderá-lo e lavrar auto de infração contra a RECORRENTE, adquirente de boa-fé do referido concentrado" (negritei).
Mais uma vez entendo que a não assiste razão a Recorrente.
Como se observa pelo já propalado art. 82, III, do RIPI/02 supracitado, a isenção prevista é condicionada ao atendimento dos seguintes critérios:
(i) que o estabelecimento tenha projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Suframa; (ii) que o produto seja elaborado com matéria prima agrícola e extrativa vegetal de produção regional e (iii) que o estabelecimento seja localizado na Amazônia Ocidental. 
Quanto ao argumento que não pode ser punida por fatos praticados por terceiros (RECOFARMA) e que ao tomar o crédito agiu de boa fé e em consonância com a jurisprudência administrativa.
Aqui já se manifesta outra divergência, onde a Recorrente crê (a nosso ver, de forma equivocada) serem as manifestações da SUFRAMA insuscetíveis de apreciação pelo fisco. A SUFRAMA aprova �projetos�, como deixam claros os textos das normas aqui reproduzidos. Contudo, cabe à empresa que obtém a aprovação (no caso, à RECOFARMA) cumprir os requisitos normativos estabelecidos, entre os quais os de respeitar o PPB e de utilizar matérias-primas regionais de origem vegetal (informações prestadas às fls. 100). Assim, não está o fisco desconsiderando o projeto aprovado pela SUFRAMA (como parece entender a Recorrente), mas apreciando o respeito às normas que regem a matéria, especialmente o art. 6º do Decreto-lei nº 1.435/1975, de hierarquia inegavelmente superior à citada Resolução SUFRAMA, e que estabelece como requisitos para fruição não só a aprovação por aquele órgão.
E mais. É a isenção um caso de exclusão ou, melhor dizendo, de dispensa do crédito tributário (artigo 175, inciso I, do Código Tributário Nacional - CTN). A isenção é a dispensa do pagamento de um tributo devido em face da ocorrência de seu fato gerador e constitui exceção instituída por lei à regra jurídica da tributação (ADI nº 286, Min. Maurício Corrêa).
É verdade também que a política tributária vigente na Zona Franca de Manaus (ZFM) é diferenciada do restante do país, oferecendo benefícios locacionais, objetivando minimizar os custos amazônicos. 
No entanto, compete a Administração Tributária, no exercício da fiscalização do IPI, por dever legal, avaliar os cumprimentos exigidos para a fruição das isenções de tributos produzidos naquela região.
Muito embora a Recorrente alega que consta do Parecer Técnico de Acompanhamento nº 35/97 (SUFRAMA), que utiliza o açúcar liquido em sua linha de produção, adquirindo parte das matérias-primas, principalmente  açúcar  mascavo  e  álcool,  dos produtoresdaAmazônia Ocidental, mais especificamente do Estado do Amazonas, entendo que a RECOFARMA não adquire matéria-prima regional (como �açúcar mascavo e álcool�), mas sim produtos intermediários industrializados, descumprindo ainda o Processo Produtivo Básico (PPB) previsto no inciso VIII do art. 5º da Resolução nº 202, de 17/05/2006 e na Portaria Interministerial MPO/MICT/MCT nº 8, de 25/02/1998. 
No entanto, como muito bem analisou a decisão a quo, a qual me filio, ainda que fosse como alegado pela Recorrente que seriam produtos regionais, tais insumos açúcar e álcool seriam produtos já industrializados e não matérias primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regionais, o que impede o gozo do benefício isencional consubstanciado no artigo 6° do Decreto lei n° 1.435/75.
Da mesma forma em que não se pode interpretar de forma alargada o termo �regional�, não se pode ampliar a abrangência da expressão �matérias-primas� para contemplar algo que notoriamente não é matéria-prima, mas produto intermediário industrializado.
Verifica-se que o inciso VIII, do art. 5º da Resolução do Conselho de Administração da SUFRAMA (CAS) n° 202 de 17/05/2006, determina que um dos requisitos para concessão de incentivo fiscal é o respeito ao Processo Produtivo Básico (PPB). Veja-se:
Art. 5º Os projetos submetidos à apreciação da SUFRAMA deverão atender, cumulativamente, aos seguintes objetivos e condições para a concessão e fruição dos benefícios fiscais:
VIII - atendimento ao Processo Produtivo Básico (PPB) exigido para seus produtos.
Posto isto, conclui-se que as matérias primas dos concentrados, adquiridos com isenção, tratam-se de produtos intermediários industrializados e não de matérias primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, condição necessária para a autuada creditar-se do imposto nos termos do art. 6° do Decreto lei n° 1.435/75. 
Portanto, se o produto adquirido pela Recorrente não é aquele cuja natureza específica está contemplado na norma isencional (art. 6° do Decreto lei n° 1.435/75), não há como pretender se creditar do imposto (IPI), como se devido fosse.
iv) Do direito ao crédito ESCRITURAL de IPI - aquisição de insumos isentos de fornecedores situado na ZFM - jurisprudência do STF.
Aduz a Recorrente que tem direito aos créditos de IPI relativos à aquisição de insumos isentos (por norma de isenção subjetiva regional), no produto "concentrado sem adição de frutas naturais" - NBM 2106.90 da TIPI, oriundos da Zona Franca de Manaus e utilizados na fabricação de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes), pelos fundamentos desenvolvidos em seu recurso.
Primeiramente, faz-se necessário verificar o consignado no Relatório Fiscal (fl. 440), onde o Fisco, em seus itens 9 a 11, deixa consignado o conforme abaixo reproduzido:
"(...) 9- Em procedimento de fiscalização constatamos que a fiscalizada vem efetuando o registro de créditos de IPI calculado como se devido fosse, sobre os produtos adquiridos com a isenção de fornecedor RECOFARMA situado na Zona Franca de Manaus (concentrado sem adição de frutas naturais �NBM 2106.90 da TIPI);
10- Referente ao período de 01 de junho de 2006 a 30 de setembro de 2007, a fiscalizada destacou na coluna �Outros Créditos�, no Livro de Apuração de IPI (cópias anexas a este processo), os créditos ora glosados relativos ao fornecedor RECOFARMA.
11- A partir de 01 de outubro de 2007 a fiscalizada passou a incluir tais créditos na linha relativa ao CFOP 2.101, do livro de apuração do IPI. Assim a autuação se deu conforme a relação das notas fiscais, discriminadas no �Demonstrativo de Auditoria Fiscal � Glosa de IPI�( anexo a este processo).
Como se vê, a discussão que deve ser travada diz respeito à possibilidade de aproveitamento na escrita fiscal de créditos de IPI referentes às aquisições de insumos isentos oriundos da Zona Franca de Manaus.
Sobre crédito do IPI de produtos isentos, tal matéria foi tratada com maestria no voto do Conselheiro Henrique Pinheiro Torres, no Acórdão nº 02-03.029, da Segunda Turma da CSRF, que utilizo no presente voto e que também adoto como razões de decidir, conforme disposto no art. 50, § 1º da Lei nº 9.784, de 1999. Veja-se a reprodução de partes do referido Acórdão:
"(...) A solução da primeira questão cinge-se em determinar se os estabelecimentos contribuintes de IPI têm direito ao ressarcimento de créditos desse tributo referente à aquisição de matéria prima isenta. A controvérsia tem como "pano de fundo" a interpretação do principio constitucional da não cumulatividade do imposto.
A não cumulatividade do IPI nada mais é do que o direito de os contribuintes abaterem do imposto devido nas saídas dos produtos do estabelecimento industrial o valor do IPI que incidira na operação anterior, isto é, o direito de compensar o imposto que lhe foi cobrado na aquisição dos insumos (matéria prima, produto intermediário e material de embalagem) com o devido referente aos fatos geradores decorrentes das saídas de produtos tributados de seu estabelecimento.
A Constituição Federal de 1988, reproduzindo o texto da Carta Magna anterior, assegurou aos contribuintes do IPI o direito a creditarem-se do imposto cobrado nas operações antecedentes para abater nas seguintes. Tal princípio está insculpido no art. 153, § 3°, inc. II, verbis:
"Art. 153. Compete à União instituir imposto sobre:
I- omissis 
IV- produtos industrializados 
§ 3º O imposto previsto no inc. IV: I- omissis 
II- será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores:" (grifo não constante do original)
Para atender à Constituição, o C.T.N. dá, no artigo 49 e parágrafo único, as diretrizes desse princípio e remete à lei a forma dessa implementação.
�Art. 49. O imposto é não cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da diferença a maior, em determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele entrados.
Parágrafo único. O saldo verificado, em determinado período, em favor do contribuinte, transfere-se para o período ou períodos seguintes.�.
O legislador ordinário, consoante essas diretrizes, criou o sistema de créditos que, regra geral, confere ao contribuinte o direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações anteriores (o IPI destacado nas Notas Fiscais de aquisição dos produtos entrados em seu estabelecimento) para ser compensado com o que for devido nas operações de saída dos produtos tributados do estabelecimento contribuinte, em um mesmo período de apuração, sendo que, se em determinado período os créditos excederem aos débitos, o excesso será transferido para o período seguinte.
A lógica da não cumulatividade do IPI, prevista no art. 49 do CTN, e reproduzida no art. 81 do RIPI/82, posteriormente no art.146 do Decreto nº 2.637/1998, é, pois, compensar do imposto a ser pago na operação de saída do produto tributado do estabelecimento industrial ou equiparado o valor do IPI que fora cobrado relativamente aos produtos nele entrados (na operação anterior). Todavia, até o advento da Lei nº 9.779/99, se os produtos fabricados saíssem não tributados (Produto NT), tributados à alíquota zero, ou gozando de isenção do imposto, como não haveria débito nas saídas, conseqüentemente, não se poderia utilizar os créditos básicos referentes aos insumos, vez não existir imposto a ser compensado. O princípio da não cumulatividade só se justifica nos casos em que haja débitos e créditos a serem compensados mutuamente.
Essa é a regra trazida pelo artigo 25 da Lei 4.502/64, reproduzida pelo art. 82, inc. I do RIPI/82 e, posteriormente, pelo art. 147, inc. I do RIPI/1998 c/c art. 174, Inc. I, alínea "a" do Decreto 2.637/1998, a seguir transcrito:
"Art. 82. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados, poderão creditar-se:
I- do imposto relativo a matérias primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, exceto as de alíquota zero e os isentos, incluindo-se, entre as matérias primas e produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente�.
De outro lado, a mesma sistemática vale para os casos em que as entradas foram desoneradas desse imposto, isto é, as aquisições das matérias primas, dos produtos intermediários ou do material de embalagem não foram onerados pelo IPI, pois não há o que compensar, vez que o sujeito passivo não arcou com ônus algum.
Veja-se que esse dispositivo legal confere o direito do imposto (cobrado) relativo aos insumos utilizados em produtos tributados. A premissa básica da não cumulatividade do IPI reside justamente em se compensar o tributo pago na operação anterior com o devido na operação seguinte. O texto constitucional é taxativo em garantir a compensação do imposto devido em cada operação com o montante cobrado na anterior.
Ora, se no caso em análise não houve a cobrança do tributo na operação de entrada da matéria prima em virtude de isenção, não há que falar-se em direito a crédito, tampouco em não cumulatividade.
É de notar-se que a tributação do IPI, no que tange a não cumulatividade, está centrada na sistemática conhecida como "imposto contra imposto" (imposto pago na entrada contra imposto devido a ser pago na saída) e não na denominada "base contra base", (base de cálculo da entrada contra base de cálculo da saída) como pretende a reclamante.
Esta sistemática (base contra base) é adotada, geralmente, em países nos quais a tributação dos produtos industrializados e de seus insumos são onerados pela mesma alíquota, o que, absolutamente, não é o caso do Brasil, onde as alíquotas variam de 0 a 330%.
Havendo coincidência de alíquotas em todo o processo produtivo, a utilização desse sistema de base contra base caracteriza a tributação sobre o valor agregado, pois em cada etapa do processo produtivo a exação fiscal corresponde exatamente a da parcela agregada.
Assim, se a alíquota é de 5%, por exemplo, o sujeito passivo terá de recolher o valor correspondente à incidência desse percentual sobre o montante por ele agregado. Isso já não ocorre quando há diferenciação de alíquotas na cadeia produtiva, pois essa diferenciação descaracteriza, por completo, a chamada tributação do valor agregado, vez que a exação efetiva de cada etapa depende da oneração fiscal da antecedente, isto é, quanto maior for a exação do IPI incidente sobre os insumos menor será o ônus efetivo desse tributo sobre o produto deles resultantes. O inverso também é verdadeiro, havendo diferenciação de alíquotas nas várias fases do processo produtivo, quanto menor for a taxação sobre as entradas (matérias primas, produtos intermediários e material de embalagem) maior será o ônus fiscal sobre as saídas (produto industrializado). 
Exemplificando: a fase "a" está sujeita a alíquota de 10% e nela foi agregado $ 1.000,00. Havendo, portanto, uma exação efetiva de $ 100,00. Na etapa seguinte, a alíquota é de 5%, e agregou-se, também, $ 1.000,00. A tributação efetiva dessa fase é de 0%, pois, embora a alíquota do produto seja de 5%, o crédito da fase anterior vai compensar integralmente o valor da correspondente exação e o sujeito passivo não terá nada a recolher. De outro lado, se os produtos da fase "a" forem taxados em 5% e o da "h" em 10%, mantendo-se os valores do exemplo anterior, a tributação efetiva nesta fase, na realidade é de 15%, como mostrado a seguir. Fase "a": valor agregado $1.000,00, alíquota 5%, imposto calculado $ 50,00, crédito $ 0,00, imposto a recolher $ 50,00. Fase "b": valor agregado $ 1.000, alíquota 10%, imposto calculado $ 200,00, ($ 2.000 x 10%), crédito $ 50,00, imposto a recolher $ 150,00. Tributação efetiva 15% sobre o valor agregado.
Como se pode ver do exemplo acima, o gravame fiscal efetivo em uma fase da cadeia produtiva é inverso ao da anterior. Por conseguinte, nessa sistemática de imposto contra imposto, adotada no Brasil, se uma fase for completamente desonerada, em virtude de alíquota zero, de isenção ou de não tributação pelo IPI (produtos NT na TIPI), o gravame fiscal será deslocado integralmente para a fase seguinte.
Não se alegue que essa sistemática de imposto contra imposto vai de encontro ao princípio da não cumulatividade, pois este não assegura a equalização da carga tributária ao longo da cadeia produtiva, tampouco confere o direito ao crédito relativo às entradas (operações anteriores) quando estas não são oneradas pelo tributo em virtude de alíquota neutra (zero), isenção ou não ser o produto tributado pelo IPI. Na verdade, o texto constitucional garante tão somente o direito à compensação do imposto devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, sem guardar qualquer proporção entre o exigido entre as diversas fases do processo produtivo.
Assim, com o devido respeito aos que entendem o contrário, o fato de insumos agraciados com isenção comporem a base de cálculo de um produto tributado à alíquota positiva não confere ao estabelecimento industrial o direito a crédito a eles referente, como se onerados fossem.
Repise-se que a diferenciação generalizada de alíquotas do IPI adotada no Brasil gera a desproporção da carga tributária entre as várias cadeias do processo produtivo, hora se concentrando nos insumos hora se deslocando para o produto elaborado, e o principio da não cumulatividade não tem o escopo de anular essa desproporção, até porque a variação de alíquotas decorre de mandamento constitucional, a seletividade em função da essencialidade. Desta forma, a impossibilidade de utilização de créditos relativos a esses produtos tributados não constitui, absolutamente, afronta ou restrição ao princípio da não cumulatividade do IPI ou a qualquer outro dispositivo constitucional."
O conteúdo desse voto demonstra o conhecimento do atual Presidente da 3ª Seção deste CARF acerca da matéria igualmente tratadas nestes autos. Traz uma minuciosa explanação teórica sobre os sistemas adotados em nossa legislação quanto ao IPI.
Sabe-se que o crédito escritural de IPI não é crédito presumido em que são supostas incidências do imposto em cadeias anteriores e estipulada uma alíquota média para compensação do gravame. Aliás, é a própria Constituição Federal, no parágrafo 6º do artigo 150, que impõe a existência de lei específica, com exclusiva regulamentação, para que se concedam créditos ou redução da base de cálculo.
Em seu recurso a Recorrente alega que o STF, em sessão plenária, no julgamento do RE n° 212.484 (RS), em matéria idêntica a essa, já concluiu que o adquirente de insumos isentos oriundos da Zona Franca de Manaus (portanto, com o beneficio da isenção subjetiva regional) e aplicados na industrialização de produtos sujeitos ao IPI tem direito ao crédito do imposto calculado com base na alíquota prevista para o próprio insumo, em face do principio da não-cumulatividade, em razão da sua auto-aplicabilidade. Como base nisso, solicita ao colegiado aplicação do § 2º do art. 62, do RICARF, para estender aquela interpretação ao caso concreto
E prossegue afirmando que: "(...) tanto é assim que o Plenário do STF, em 22.10.2010, nos autos do RE n° 592.891(SP), reconheceu a existência de repercussão geral da questão especifica concernente ao direito ao crédito de IPI relativo à aquisição de insumos beneficiados por isenção subjetiva, ou seja, oriundos de fornecedor situado na Zona Franca de Manaus". Veja-se:
"REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 592891-1. No presente recurso extraordinário, interposto com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, a União aponta violação ao art. 153, § 3", II, pelo acórdão recorrido, o qual reconheceu o direito ao creditamento de IPI na entrada de insumos provenientes da Zona Franca de Manaus" Entende que ã invocação previsão constitucional de incentivos regionais constante do art. 43, § Io, II, e § 2°, III, não justifica exceção ao regime da não-cumulatividade, que, no entendimento desta Corte, não daria direito ao creditamento de IPI que não tenha sido suportado na entrada.
2.A questão é relevante na medida em que o acórdão recorrido estabeleceu uma cláusula de exceção à orientação geral firmada por esta Corte quanto à não-cumulatividade do IPI, o que precisa ser objeto de análise para que não restem dúvidas quanto ao seu alcance. Relevante, ainda, porque a questão extrapola os interesses subjetivos da causa.
3.Assim, manifesto-me pela existência de repercussão geral da questão constitucional."
(DJe de 25.11.2010- grifos da RECORRENTE)
Entendo que a Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não beneficia a recorrente, pois com no julgamento do RE nº 566.819 o STF reformou seu entendimento quanto ao direito de crédito do IPI na aquisição de insumos isentos.
Por outro lado, com o reconhecimento da repercussão geral no citado RE 592.891 (SP), a questão do direito ao crédito por aquisições isentas da ZFM se encontra pendente de julgamento pelo STF, o que retira o caráter de definitividade do RE 212.484 (RS), impedindo este colegiado de aplicar o § 2º do art. 62 do RICARF, para estender aquela interpretação ao caso concreto. Não foi por outro motivo que este colegiado sobrestou na época, o julgamento deste recurso enquanto vigeram os §§ 1º e 2º do art. 62-A do antigo RICARF.
Portanto, entendo inaplicáveis ao caso concreto, como alegado pela Recorrente, o contido nos RE nº 212.484 (RS) que não vincula o julgamento por este CARF.
 Além do mais, o STF mudou a interpretação do RE 212.484 (RS), ao julgar os RE nº 353.657 (PR) e 370.682 (RS), que ao contrário do que afirma a impugnante, ser inequívoco que o IPI relativo à aquisição de insumos isento dá direito a crédito, o STF alterou seu entendimento no sentido de que não há direito ao crédito nos casos de aquisição de insumos não onerados pelo IPI, incluída a isenção, como se constata pela citação a seguir, em recente julgado no RE nº 398.365 (RS), com Repercussão geral:
27/08/2015 PLENÁRIO REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº 398.365 RIO GRANDE DO SUL RELATOR :MIN. GILMAR MENDES RECTE.(S) :UNIÃO PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL RECDO.(A/S) :MÓVEIS BENTEC LTDA ADV.(A/S) :CAROLINA FAGUNDES LEITÃO E OUTRO(A/S)
Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Tributário. Aquisição de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 3. Creditamento de IPI. Impossibilidade. 4. Os princípios da não cumulatividade e da seletividade, previstos no art. 153, § 3º, I e II, da Constituição Federal, não asseguram direito de crédito presumido de IPI para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes. 5. Recurso não provido. Reafirmação de jurisprudência.
Ministro GILMAR MENDES- Relator 
Ainda, na mesma linha, relativamente às aquisições de insumos tributados à alíquota zero, merece ser mencionada a Súmula CARF n° 18:
�A aquisição de matérias primas, produtos intermediários e material de embalagem tributados à alíquota zero não gera crédito de IPI.�
Este entendimento é também corroborado por diversas decisões da 3ª Turma da CSRF, a exemplo dos acórdãos unânimes abaixo transcritos: 
Acórdão nº 9303-001.612 - 3ª Turma CSRF
 Relator(a)HENRIQUE PINHEIRO TORRES 
Data da Sessão: 30/08/2011 
EMENTA: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI 
Período de apuração: 01/03/1991 a 31/08/1997 
IPI. Glosa de Créditos Básicos. Aquisições de Insumos Isentos. O sistema de compensação de débitos e créditos do IPI é decorrente do princípio constitucional da não cumulatividade; tratando-se de instituto de direito público, deve o seu exercício dar-se nos estritos ditames da lei. Não há direito a crédito referente à aquisição de insumos isentos. 
Acórdão nº 9303-001.617 3ª Turma CSRF
 Relator(a) JULIO CESAR ALVES RAMOS.
 Data da Sessão 30/08/2011 
EMENTA:IPI.CRÉDITOS. INSUMOS ISENTOS. Não há direito de crédito de IPI em relação a produtos adquiridos sem o efetivo gravame do imposto, seja a título de isenção, redução a zero da alíquota ou não tributação, desde que a CF e o CTN apenas o admitem quando haja imposto pago ou devido nas operações anteriores. 
Há que se repisar ainda, que restou assentado neste voto, que os produtos adquiridos pela autuada junto a empresa RECOFARMA não atende as condições e requisitos do art. 6°, § 1° do Decreto lei n° 1.435/75, por não possuírem em sua composição matérias primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional.
No caso dos autos, a fase anterior foi completamente desonerada em virtude da isenção. Portanto, na esteira de raciocínio adotada, afasto a possibilidade de aproveitamento na escrita fiscal de créditos de IPI referentes às aquisições de insumos isentos.
Por essa razão, além da falta de previsão legal, não é possível que seja admitido crédito de imposto que não tenha sido pago na aquisição dos insumos.
v) Da coisa Julgada - Mandado de Segurança Coletivo nº 91.0047783-4.
A recorrente alega que se superadas os argumentos anteriores, sustenta que teria odireito aos créditos de IPI em questão, porque a coisa julgada formada no MSC n° 91.0047783-4, assegurou aos associados da Associação dos Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola (AFBCC) o direito de se creditar do IPI relativo à aquisição de insumo isento (por norma de isenção subjetiva regional - aos concentrados), adquirido de fornecedor situado na Zona Franca de Manaus, utilizado na industrialização dos seus refrigerantes sujeitos ao IPI, uma vez que os seguintes fatos são incontroversos: (i) que a RECORRENTE integra a Associação -AFBCC; e (ii) que em 14.08.1991, com fundamento no art. 5º, LXX, da Constituição Federal de 1988, a AFBCC impetrou o MSC n° 91.0047783-4, requerendo MEDIDA LIMINAR, para os seus ASSOCIADOS não serem compelidos a estornar o crédito do IPI, incidente sobre as aquisições de matéria prima isenta a fornecedor situado no Zona Franca de Manaus: Veja-se:
"6. DO PEDIDO 
6.1. Por todo o exposto, a IMPETRANTE requer:
a) o deferimento, inaudita altera pars, de MEDIDA LIMINAR, para os seus ASSOCIADOS não serem compelidos a estornar o crédito do IPI, incidente sobre as aquisições de matéria prima isenta a fornecedor situado no Zona Franca de Manaus (concentrado código 2106.90 da TIPI) (RIPI,art. 45, XXI), utilizada na industrialização dos seus produtos (refrigerantes código 2202.90, da TIPI)), cuja saída é sujeita ao IPI) dando-se ciência aos Delegados da Receita Federal com jurisdição sobre os ASSOCIADOS.
b) a notificação do IMPETRADO, para que preste informações sobre prazo legal, a intimação da UNIÃO FEDERAL e que seja ouvido o Ministério Público; e 
c) ao final, a concessão deste mandado de segurança nos termos do item 6.1.a), supra, confirmando-se a liminar então já deferida." (grifo do original).
Nessa esteira, me filio ao decidido pela DRJ, que em consonância com o contido no Parecer PSFN/SOROC n° 11/2011 de fls. 388 a 421, que demonstra, muito bem, que não há coisa julgada material em favor da autuada, não sendo alcançada pelos efeitos das decisões emanadas citadas no referido Parecer.
Mas se tal circunstância não bastasse, pela leitura da citação acima, referente especificamente à petição inicial no Mandado de Segurança Coletivo, temos que trata o pedido de matéria prima utilizada na industrialização de produtos classificados na TIPI sob o código 2202.90 (refrigerantes).
O feito judicial é deferido na forma em que proposto, ou seja, abrange somente aquisições de matéria prima utilizada na industrialização de produto sob o código 2202.90, em face do que dispõe o artigo 460, da Lei nº 5.869/73:
Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.
A DRJ, elaborou consulta à DIPJ/2007 a DIPJ/2011, fichas relativas às saídas de produtos industrializados, observando que somente constam saídas de produtos com as classificações 2106.90, 2201.10, 2202.10, 2203.00 e 3923.10.
A conclusão foi a de que a Ação Judicial não abrange a Recorrente, uma vez que as aquisições da matéria prima isenta oriunda da Zona Franca de Manaus não foi utilizada em produtos classificados na TIPI sob o código 2202.90.
Neste ponto em específico, entendo não ter razão a DRJ, pois a ação coletiva foi proposta em 1991, na vigência da TIPI aprovada pelo Decreto nº 97.410, de 23/12/1988, na qual os refrigerantes produzidos pelos fabricantes se classificavam na posição 2202. Os fatos geradores objeto do presente lançamento ocorreram entre 2006 e 2010, quando estavam em vigor as Tabelas de Incidência aprovadas pelo Decreto nº 4.542, de 26/12/2002 e Decreto nº 6.006, de 28/12/2006, por meio das quais os refrigerantes passaram a ser classificados sob o código 2202.10. Tratam-se dos mesmos produtos que na época do ajuizamento da ação eram classificados sob o código 2202.90 e que nas tabelas seguintes passaram a ser enquadrados no código 2202.10.
No entanto, no tocante aos substituídos na Ação Coletiva, tais documentos comprovam que o mandado de segurança coletivo foi impetrado no Rio de Janeiro, exclusivamente em face de atos que viessem a ser praticados pelo Delegado da Receita Federal no Rio de Janeiro (RJ).
No caso concreto, o contribuinte está localizado no Município de Sorocaba (SP), sob a jurisdição de autoridade administrativa distinta da arrolada no polo passivo do mandado de segurança coletivo.
Portanto, a decisão judicial coletiva é inaplicável à recorrente, pois ela se encontra domiciliada na circunscrição fiscal da DRF-Sorocaba (SP). A decisão proferida no Mandado de Segurança Coletivo somente beneficia os substituídos domiciliados na circunscrição fiscal da DRF- Rio do Janeiro (RJ). Esse entendimento, quanto à inaplicabilidade da decisão coletiva aos associados com domicílio fora do Rio de Janeiro, foi ratificado pelo Supremo Tribunal Federal na Reclamação 7.778-1/SP, em relação à associada localizada na cidade de Ribeirão Preto - SP, cuja decisão foi publicada no DJE nº 124/11, conforme se pode verificar em consulta à página de jurisprudência do STF na internet: (https://www.stf.jus.br/arquivo/djEletronico/DJE_20110629_124.pdf.)
vi) Da impossibilidade de exigência de Multa de Ofício.
Alega a recorrente que a jurisprudência administrativa já reconheceu o direito ao crédito do IPI relativo à aquisição de insumos isentos (com beneficio da isenção subjetiva regional) utilizados na fabricação de produtos sujeitos ao IPI, em observância ao entendimento do Plenário do STF, conforme se observa dos acórdãos reproduzidos no corpo do de seu recurso e também que foram proferidos pela Segunda Turma da CSRF (Acórdão CSRF n° 02-02.357, de 24.07.2006) e pela Segunda Câmara do Terceiro CC (Acórdão n° 202-16485, de 10.08.2005), respectivamente. 
Nesse passo, não caberia a exigência de multa no presente caso, nos termos do art. 76, II, "a", da Lei n° 4.502/64 (atual art. 567 do RIPI, Decreto nº 7.212, de 2010).
Art. 76. Não serão aplicadas penalidades:
(...)
II - enquanto prevalecer o entendimento - aos que tiverem agido ou pago o imposto:
a) de acordo com interpretação fiscal constante de decisão irrecorrivel de última instância administrativa, proferida em processo fiscal, inclusive de consulta, seja ou não parte o interessado."
Pois bem. A multa de ofício, proporcional ao montante do tributo devido (no caso, 75%), é a penalidade pecuniária pespegada pelo não pagamento do tributo vinculado ao fato gerador ocorrido.
A multa é uma das modalidades de punição aplicáveis, isolada ou cumulativamente, às infrações à norma jurídica tributária. As irregularidades atinentes ao lançamento e recolhimento do imposto em exame são apenadas da seguinte maneira, de acordo com o art. 488, I e II, do RIPI/2002, aprovado pelo Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002, tendo como matriz legal a Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, art. 80, e a Lei nº 9.430, de 1996, art. 45.
O fundamento legal para a multa de ofício consignado no auto de infração é exatamente o acima referido (Lei nº 4.502, de 1964, art. 80, com a redação dada pela Lei nº 9.430, de 1996, art. 45).
Mais uma vez não assiste razão a Recorrente, pois a penalidade pecuniária, que ostenta suporte legal, foi corretamente aplicada no patamar básico de 75%, em virtude da insuficiência de lançamento do imposto, que deixou de ser recolhido pela utilização de créditos inexistentes, que está comprovada plenamente nos autos.
Em relação ao art. 76, II, "a" da Lei nº 4.502/64, entendo que não há espaço para aplicação deste artigo, pois esse dispositivo legal não foi recepcionado pelo art. 100 do CTN, que passou a exigir que as decisões administrativas tivesse caráter normativo, com base em disposição literal de lei.
Neste espeque, me filio ao posicionamento externado em voto proferido em julgamento recente, que foi acolhido de forma unânime naquela turma, Acórdão nº 3403-003.323, sessão de 15.out.2014, conforme a seguir: 
"(...) Embora esse dispositivo legal realmente autorizasse a dispensa da penalidade em relação àqueles que agiram "(...) de acôrdo com interpretação fiscal constante de decisão irrecorrível de última instância administrativa, proferida em processo fiscal, inclusive de consulta, seja ou não parte o interessado; (...)", ele não mais pode ser aplicado porque encontra-se tacitamente revogado desde outubro de 1966.
O art. 2º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil, estabelece que a lei posterior revoga a anterior quando regule inteiramente a matéria que tratava a lei anterior.
Ora, no caso concreto, o art. 100, II, do CTN tratou de modo totalmente diferente a dispensa de penalidade em razão da observância de decisões administrativas, passando a exigir que estas possuíssem eficácia normativa.
Considerando a revogação tácita da lei anterior e também a inexistência de lei atribuindo eficácia normativa às decisões mencionadas no recurso, deve ser mantida a penalidade sobre o crédito tributário remanescente neste processo".
Como se vê, posteriormente à edição da Lei no 4.502/1964, foi editado o Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 1966), recepcionado como Lei Complementar pela Constituição Federal de 1988, que assim dispôs no seu art. 100, incs. I e II e parágrafo:
 Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos: 
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; 
... 
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo. 
Logo, carece de fundamento a argumentação que visa afastar a aplicação de penalidade, devendo ser mantida a exigência de multa de ofício, conforme enquadramento legal feito no auto de infração, a saber, o art. 80, caput, da Lei 4.502/1964, com a redação dada pela Lei nº 9.430, de 1996, art. 45.
Concluindo, não deve-se, portanto, reconhecer a vigência do art. 76, II, �b�, da Lei nº 4.502/64 e sua aplicação no caso concreto.

vii) Conclusão

Pelo todo exposto e com tais fundamentos, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário, mantendo-se integralmente a decisão recorrida.

assinado digitalmente
Waldir Navarro Bezerra
 Conselheiro Antonio Carlos Atulim, Redator Designado.
No que concerne à exclusão da penalidade com base no art. 76, II, �a� da Lei nº 4.502/64, por ter o contribuinte observado as decisões administrativas da Câmara Superior de Recursos Fiscais que no passado reconheceram o direito de crédito sobre insumos isentos, atrevo-me a discordar dos meus pares conselheiros representantes da Fazenda Nacional.
Embora o art. 76, II, "a" da Lei nº 4.502/64 realmente autorizasse a dispensa da penalidade em relação àqueles que agiram "(...) de acôrdo com interpretação fiscal constante de decisão irrecorrível de última instância administrativa, proferida em processo fiscal, inclusive de consulta, seja ou não parte o interessado; (...)", ele não mais pode ser aplicado porque encontra-se em desarmonia com o art. 100, II, do CTN, que passou a disciplinar de maneira diversa a questão relativa à dispensa ou redução de penalidades.
O art. 100, II, do CTN tratou de modo totalmente diferente a dispensa de penalidade, em razão da observância de decisões administrativas, passando a exigir que essas decisões possuam eficácia normativa, o que não ocorre com os julgados da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
A defesa alegou que o art. 97, VI, do CTN autoriza a lei a estabelecer hipóteses de dispensa ou de redução de penalidades, o que legitimaria sua pretensão em aplicar o art. 76, II, "a" da Lei nº 4.502/64.
Ora, o art. 97, VI, do CTN em nada altera a conclusão de que o art. 76, II, "a" da Lei nº 4.502/64 não foi recepcionado pelo CTN. Isso porque uma lei complementar tem a função de impedir que o legislador ordinário regule certas matérias ao seu bel-prazer. Admitir que o art. 97, VI, do CTN possa permitir que uma lei ordinária disponha de forma contrária ao que está estabelecido no art. 100, II, do CTN é transformar esse dispositivo em letra morta. Dessa forma, não resta nenhuma dúvida de que o art. 100, II, do CTN subtraiu do legislador ordinário a possibilidade de dispor sobre dispensa ou redução de multas em desconformidade com o que nele está previsto.
Por tais motivos é que nos mantemos firmes na convicção de que o art. 76, II, "a" da Lei nº 4.502/64 não foi recepcionado pelo ordenamento jurídico a partir do advento do CTN.
Entretanto, conforme bem apontou a defesa, os Regulamentos do IPI têm considerado que o art. 76, II, "a", da Lei nº 4.502/64 está vigente e eficaz, conforme se pode conferir no art. 567, II, do RIPI 2012 e também no art. 486, II do RIPI 2002.
Sendo assim, embora os regulamentos dos outros tributos não tenham contemplado a vigência do art. 76, II, "a" da Lei nº 4.502/64, é fora de dúvida que tal disposição foi mantida por meio dos decretos que instituíram os regulamentos do IPI, devendo tais decretos serem observados de forma obrigatória pelo CARF, a teor do que dispõe o art. 26-A do Decreto nº 70.235/72.
Nesse passo, cumpre a este colegiado verificar se existia decisão irrecorrível da CSRF reconhecendo o direito de crédito de IPI pela aquisição de produtos isentos na época dos fatos geradores abrangidos por este processo.
Em pesquisa na página de jurisprudência do CARF na internet constatei que no Acórdão CSRF/02-1.212, de 11/11/2002, a Câmara Superior de Recursos Fiscais reconheceu o direito ao crédito ficto com base na extensão administrativa dos efeitos do RE 212.484 a um caso concreto semelhante ao ora analisado, ou seja, crédito ficto de IPI decorrente da aquisição de matérias-primas produzidas na Zona Franca de Manaus (DL nº 288/67).
Naqueles tempos, a CSRF, por maioria de votos, realmente estendia os efeitos do RE 212.484 a todos os contribuintes para reconhecer o direito de crédito sobre aquisição de qualquer insumo isento. Esse reconhecimento ocorria de forma ampla, tanto para insumos adquiridos da ZFM, quanto para qualquer outro insumo produzido em qualquer ponto do território nacional.
No que concerne ao direito ao crédito ficto pela aquisição de insumos em geral, a partir de 2008 houve alteração no entendimento da CSRF, cessando a prolação de acórdãos que reconheciam esse direito com base na extensão administrativa dos efeitos do RE 212.484, conforme se pode comprovar pelo exame dos seguintes julgados: CSRF/02-02.979, de 29/01/2008; CSRF/02-03.029, de 05/05/2008; CSRF/02-03.071, de 05/05/2008 e CSRF/02-03.585, de 25/11/2008; 9303-01.274 e 9303-00.854, ambos de 2010; 9303-001.617, 9303-001.612, e 9303-001.448, todos de 2011; e 9303-002.188, de 2013.
No que tange ao caso específico do crédito ficto sobre matérias-primas isentas originárias da Zona Franca de Manaus, a CSRF somente alterou seu entendimento no Acórdão nº 9303-003.293, de 24 de março de 2015, que foi proferido especificamente em relação à isenção concedida para empresa localizada na Zona Franca.
Desse modo, se entre novembro de 2002 e março de 2015 vigeu o entendimento estampado no Acórdão CSRF/02-01.212, de 11/11/2002, no sentido de que os contribuintes poderiam tomar o crédito ficto de IPI com base na interpretação contida no RE 212.484, então deve ser aplicada a restrição à imposição de penalidades previstas nos arts. 567, II, do RIPI 2012 e art. 486, II do RIPI 2002, in verbis:
"(...) Não serão aplicadas penalidades:
I- omissis...
II- aos que, enquanto prevalecer o entendimento, tiverem agido ou pago o imposto:
a) de acordo com interpretação fiscal constante de decisão irrecorrível de última instância administrativa, proferida em processo fiscal, inclusive de consulta, seja ou não parte o interessado (Lei nº 4.502, de 1964, art. 76, II); (...)"
Considerando que no caso concreto o período abrangido pelo auto de infração está compreendido entre novembro de 2002 e fevereiro de 2015, atrevo-me a divergir do ilustre relator, para votar no sentido de excluir a multa de ofício, pois mesmo que se considere ineficaz o art. 76, II da Lei nº 4.502/64, este colegiado está vinculado ao disposto no art. 468, II, do RIPI/2002 por força do art. 26-A do Decreto nº 70.235/72.
Antonio Carlos Atulim - (assinado digitalmente).

 1. DA DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO A FAVOR DO CONTRIBUINTE
Inicialmente, é preciso esclarecer que, pelas notas fiscais juntadas aos autos, constato que fornecedora dos insumos, informava nas notas fiscais de saída que os concentrados para a produção de refrigerantes eram isentos do IPI por força dos artigos 69, incisos I e II e 82, inciso III do RIPI/2002. Isto significa que a Recofarma (fornecedor das mercadorias ao Contribuinte) usufruiu tanto da isenção para produtos industrializados na Zona Franca de Manaus (artigo 9º do Decreto-Lei nº 288/67), quanto da isenção prevista para produtos industrializados na Amazônia Ocidental com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional (artigo 6º do Decreto-Lei nº 1.435/75).
Tendo isto em vista, antes de adentrar na discussão sobre o cumprimento ou descumprimento do regime jurídico de exoneração tributária e o consequente direito ao crédito de IPI ora sob análise (artigo 6º do Decreto-lei n. 1.435/75), cumpre avaliar a existência ou não de coisa julgada em favor do contribuinte. Isto porque no Mandado de Segurança Coletivo n. 91.0047783-4, que o Contribuinte alega fundar seu direito, buscava-se a tutela judicial para garantir o crédito de IPI pela aquisição de produtos isentos estampada no artigo 9º do Decreto-lei n. 288/67, haja vista que, para esta específica isenção, a legislação tributária não outorga o respectivo direito à escrituração de crédito do IPI. 
Sobre o Mandado de Segurança Coletivo n. 91.0047783-4, entende o Contribuinte que possui coisa julgada em seu favor, à medida que esta ação foi impetrada pela Associação dos Fabricantes Brasileiros de Coca-cola (AFBCC), como substituta processual de seus associados. A seu turno a Fazenda Pública alega que a coisa julgada não beneficia o Contribuinte. Isto porque a ação foi manejada no Rio de Janeiro, tendo sido elencada como autoridade coatora o Delegado da Receita Federal daquela jurisdição. Assim, a coisa julgada ali formada não alcançaria o Contribuinte, cujo domicílio fiscal está sob a jurisdição do Delegado da Receita Federal de outro estado brasileiro, responsável pela lavratura do auto de infração ora sob análise. 
A discussão acerca dos efeitos do julgamento do citado Mandado de Segurança Coletivo com relação às empresas associadas à AFBCC não é nova no CARF. 
Em julgamentos de casos semelhantes, este Conselho vem afastando a autoridade da coisa julgada formada no Mandado de Segurança Coletivo n. 91.0047783-4, cuja decisão favorável aos contribuintes transitou em julgado em 02/12/1999, depois de negado o Agravo de Instrumento interposto no bojo do Recurso Extraordinário manejado pela União (e.g. Processo n. 10950.000026/201052, Acórdão n. 3403003.323, de 15 de outubro de 2014; e Processo n. 15956.720043/201316, Acórdão n. 3403003.491, de 27 de janeiro de 2015). Pautam este entendimento no fato de o Supremo Tribunal Federal (�STF�), quando da análise da Reclamação 7.778-1/SP (apresentada por Associado da AFBCC), julgada em 30/04/2014, ter decidido pela restrição territorial dos efeitos do Mandado de Segurança Coletivo n. 91.0047783-4 à jurisdição do órgão prolator, vale dizer, o Rio de Janeiro. Veja-se a ementa da Reclamação:
Agravo regimental em reclamação. 2. Ação coletiva. Coisa julgada. Limite territorial restrito à jurisdição do órgão prolator. Art. 16 da Lei n. 7.347/1985. 3. Mandado de segurança coletivo ajuizado antes da modificação da norma. Irrelevância. Trânsito em julgado posterior e eficácia declaratória da norma. 4. Decisão monocrática que nega seguimento a agravo de instrumento. Art. 544, § 4º, II, b, do CPC. Não ocorrência de efeito substitutivo em relação ao acórdão recorrido, para fins de atribuição de efeitos erga omnes, em âmbito nacional, à decisão proferida em sede de ação coletiva, sob pena de desvirtuamento da lei que impõe limitação territorial. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)
Destaco abaixo trecho do voto do Ministro Relator, Gilmar Mendes Ferreira, no qual encontramos a razão que levou ao julgamento neste sentido:
Ocorre que o art. 2º-A da Lei 9.494 aduz expressamente que � a sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator�. Assim, o limite da territorialidade pretende demarcar a área de produção dos efeitos da sentença, tomando em consideração o território dentro do qual o juiz tem competência para processamento e julgamento dos feitos. (grifei)
Todavia, ouso, com a devida vênia, discordar do julgamento proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, razão pela qual entendo que esta decisão não merece guarida do CARF. 
Efetivamente, o julgamento da Reclamação n. 7.778-1/SP recaiu em uma �vala comum� a qual não pertence, culminando em decisão totalmente dissociada do direito processual aplicável aos mandados de segurança coletivos de matéria tributária, bem como do caso concreto levado à apreciação do STF, e que agora merece uma análise mais cuidadosa deste Conselho. 
Neste sentido, vale salientar que, em consulta sobre o andamento processual da Reclamação n. 7.778 (apresentada por Companhia de Bebidas Ipiranga, associada que fora substituída pela AFBCC no Mandado de segurança Coletivo n. 91.0047783-4) no sítio eletrônico do STF, constata-se que foram opostos embargos de declaração ainda pendentes de julgamento. Assim, a decisão ainda não é final. 
Dito isto, passo à demonstração dos sucessivos equívocos que são cometidos ao se afastar a autoridade da coisa julgada formada no Mandado de segurança Coletivo n. 91.0047783-4 dos membros da AFBCC.
1.1. Mandado de segurança coletivo como meio de tutela de direitos individuais homogêneos em contraposição aos instrumentos de tutela dos interesses transindividuais em juízo
Desde já adianto que a confusão iniciada no julgamento da Reclamação n. 7.778-1, que vem reverberando nos julgamentos do CARF, consiste em tratar o mandado de segurança coletivo (regulado pela Lei do Mandado de Segurança) como se fosse uma ação coletiva que visa provimento jurisdicional acerca de direitos transindividuais (ou coletivos em sentido lato). 
Tal confusão torna-se especialmente grave pois acarreta na indevida aplicação das regras que disciplinam a coisa julgada formada nas ações coletivas aos mandados de segurança coletivos sobre matéria tributária, o que não se coaduna com o direito que cada uma desses instrumentos processuais visa tutelar, tampouco com a disciplina jurídica expressamente posta pelo ordenamento pátrio para cada uma dessas ações. 
O problema processual é de fato delicado, merecendo detida explanação.
1.1.1. Dos diferentes direitos tutelado nas Ações Coletivas e nos Mandados de Segurança Coletivos, acarretando em diferentes regimes jurídicos aplicáveis
Não se deve confundir �direito coletivo� (= gênero do qual fazem partes as espécies direito coletivo em sentido estrito e direito difuso) com �defesa coletiva de direitos� (= defesa por meio de ações coletivas de direito individual homogêneo).  
A mais abalizada doutrina sobre a matéria aponta que foi com o advento do Código de Defesa do Consumidor que insurgiu o errôneo e problemático tratamento dos direitos �individuais homogêneos� como espécie dos �direitos coletivos ou difusos�, acarretando na utilização equivocada de instrumentos processuais específicos para uma ou outra situação. Tal equívoco, de aplicação de regime jurídico incorreto ao mandados de segurança coletivo, como já aventado alhures, é exatamente o que aconteceu no julgamento da Reclamação n. 7.778-1.
Simplificando a classificação pincelada acima, temos que os direitos coletivos são direitos sem titular individualmente determinado e materialmente indivisíveis (e.g. meio ambiente, direito do consumidor, patrimônio histórico, cultural, etc). Os direitos individuais e homogêneos são totalmente distintos. Sobre sua conceituação, peço licença para fazer uso das palavras de Teori Zavaski,  que sintetiza o espinhoso assunto de forma didática:
A expressão �direito individuais homogêneos� foi cunhada, em nosso direito positivo, pelo Código de Defesa do Consumidor � CDC (Lei 8.078/90), para designar um conjunto de direitos subjetivos �de origem comum� (art. 81, parágrafo único, III), que em razão de sua homogeneidade, podem ser tutelados por �ações coletivas� (...). Não se trata, já se viu, de um novo direito material, mas simplesmente de uma nova expressão para classificar certos direitos subjetivo individuais, aqueles mesmo aos quis se refere o CPC no art. 46, ou seja, direitos que �derivarem do mesmo fundamento de fato ou de direito� (inciso II) ou que tenham entre si relação de afinidade �por um ponto comum de fato ou de direito�. (...)
Trata-se de direitos originados da incidência de um mesmo conjunto normativo sobre uma situação fática idêntica ou assemelhada. (grifei)
O mesmo jurista, destaca então que o sistema processual brasileiro separou o tratamento desses direitos (direitos coletivos x direitos individuais homogêneos) em traçou dois subsistemas distintos: i) o subsistema dos instrumentos de tutela dos direitos coletivos (ações civis públicas e ação popular), ii) subsistema processual dos instrumentos para tutelar coletivamente os direitos subjetivos individuais homogêneos (ações civis coletivas, nas quais se inclui o mandado de segurança coletivo). 
Sendo diferentes os regimes jurídicos citados acima, igualmente diversa é a forma com que o direito processual trata a coisa julgada formada em ação de tutela de direito coletivo da coisa julgada formada em ação coletiva de tutela de direito individual, como pormenorizadamente destacado no tópico abaixo:
1.1.2. Da impropriedade de aplicação das normas relativas à coisa julgada das ações coletivas ao Mandado de segurança Coletivo sobre matéria tributária
Nas ações coletivas (instrumentos de tutela dos direitos coletivos) de modo geral (ação civil pública e ação popular), os colegitimados ativos da ação (Ministério Público, associações, etc) não são os titulares de interesses coletivos (direitos difusos ou direitos coletivos em sentido estrito). Os titulares destes direitos são, isto sim, as pessoas, determinados grupos sociais, ou a sociedade como um todo, que compartilham esses direitos. Os primeiros substituem os segundos ao apresentarem as ações judiciais, conforme previsão legal. Vê-se que os interesses em jogo nestas ações excedem o âmbito estritamente pessoal, porém não caracterizam propriamente o interesse público. 
Em função destas características, na tutela coletiva (instrumentos de tutela dos direitos coletivos) é necessário que a imutabilidade da sentença proferida pelo Poder Judiciário ultrapasse os limites das partes que compuseram o processo, ou seja, a coisa julgada nas ações coletiva é erga omnes ou ultra partes (e.g. artigo 103 do CDC). Afinal, o direito é de uma determinada coletividade, devendo a toda ela surtir efeito a decisão.
Neste contexto é que se insere o art. 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei da Ação Civil Pública), cuja redação original segue transcrita a seguir:
Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto se a ação for julgada improcedente por deficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova (grifei)
Este dispositivo, contudo, teve sua redação alterada pela Lei n. 9.494/1997 passando a ter a seguinte forma:
Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. (grifei)
Além de modificar a redação do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública, a Lei n. 9.494/1997 trouxe nova regra às ações coletivas, em seu artigo 2º-A � que é o fundamento da decisão do STF na Reclamação n. 7778-1, e, portanto, o cerne da presente controvérsia -, in verbis:
Art. 2o-A. A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator. (grifei)
Constata-se de pronto que este dispositivo veio disciplinar o �problema� relativo ao efeito erga omnes das sentenças prolatadas em ações para tutela de interesses coletivos (ação popular e ação civil pública), nas quais a eficácia subjetiva da coisa julgada não se limita às partes que compõe o processo, diferentemente do que ocorre com as ações individuais. 
Recorde-se que a ação civil pública também pode ser promovida por entidades associativas, porém, quando transitada em julgado, a coisa julgada material ali formada possuía efeitos erga omnes antes da alteração promovida pelo artigo 2º-A da Lei n. 9.494/97, acima transcrito. Com a nova redação, o efeito erga omnes ficou restrito aos substituídos localizados na jurisdição territorial em que foi prolatada a decisão. 
Diante destes dispositivos, o STF, ao se deparar com a Reclamação n. 7.778-1, a qual, recorde-se, foi apresentada por um dos membros da Associação que impetrou o mandamus, uma vez que fora autuado pela Receita Federal de Ribeirão Preto mesmo possuindo a coisa julgada formada no MSC n. 91.0047783-4, aplicou-os ao caso, decretando ser impossível a utilização da autoridade da coisa julgada pela empresa reclamante, por estar fora da competência territorial do órgão prolator da decisão. 
Pergunta-se: está correto tal entendimento? 
Entendo que não. Por dois motivos, tratados nos itens seguintes.

1.1.2.1. O MSC n. 91.0047783-4 cuida de direito individual homogêneo, específico e restrito aos membros da AFBCC, que vem sendo requerido pelas partes do processo, e não por terceiros
Como esclarecido nos itens anteriores, não se deve pensar que os mandados de segurança coletivo são invariavelmente manejados para tutelar direitos coletivos (transindividuais). Não. Em regra, os mandados de segurança coletivos são utilizados processualmente para resguardar direito líquido e certo individual homogêneo de um grupo, com base no artigo 5º, inciso LXX da Constituição.  
Em matéria tributária tal situação é hialina, uma vez que os temas tributários poucas vezes serão enquadrados nos direitos coletivos em sentido estrito, e simplesmente não se enquadram entre os direitos difusos jamais, como observa Cleide Previtalli Cais:  
Por sua própria natureza, caracterizados pela indivisibilidade, indeterminação de indivíduos e indisponibilidade, os direitos difusos jamais compreenderão temas tributários, marcados pela divisibilidade, identificação do titular e disponibilidade, uma vez que são dotados de cunho eminentemente patrimonial. 
Desse modo, quando estamos diante de mandado de segurança coletivo sobre matéria tributária, normalmente encontraremos um conjunto de indivíduos (pessoas físicas ou jurídicas), que, por meio de associação, levam ao Poder Judiciário questões fiscais que lhe são comuns em razão de suas atividades, exatamente como ocorreu no MSC n. 91.0047783-4. Ou seja, os contribuintes, buscam a tutela coletiva de seus direitos (e não tutela de direito coletivo),  que são individuais homogêneos e, por isso, o direito processual permite que sejam resolvidos pelo Poder Judiciário em uma única ação, o mandado de segurança coletivo. 
Nesse sentido a Lei do Mandado de Segurança (Lei n. 12.016/2009), que não era vigente quando sobreveio a sentença do MSC n. 91.0047783-4, mas que nada mais fez do que esclarecer os procedimentos que vinham sendo adotados pelos jurisdicionados, pela doutrina e pela jurisprudência, já que a antiga Lei do MS (Lei n. 1.533/1951) não disciplinava o mandado de segurança coletivo, estabelece que:
Art. 21. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político com representação no Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos relativos a seus integrantes ou à finalidade partidária, ou por organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano, em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou associados, na forma dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, dispensada, para tanto, autorização especial. 
Parágrafo único. Os direitos protegidos pelo mandado de segurança coletivo podem ser: 
I - coletivos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os transindividuais, de natureza indivisível, de que seja titular grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica básica; 
II - individuais homogêneos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os decorrentes de origem comum e da atividade ou situação específica da totalidade ou de parte dos associados ou membros do impetrante.

Art. 22. No mandado de segurança coletivo, a sentença fará coisa julgada limitadamente aos membros do grupo ou categoria substituídos pelo impetrante. (grifei)
Nota-se que o artigo 22, que trata da coisa julgada no mandado de segurança coletivo, dispõe que a imutabilidade da sentença abarca todos os substituídos pela associação impetrante. Tal regra se dirige às duas hipóteses de MSC do artigo 21: aquele que resguarda direitos coletivos, e aquele que resguarda direitos individuais homogêneos. 
Ocorre que os direitos individuais homogêneos, conforme exposto no item 1.1.1., nada mais são do que os direitos individuais que estamos acostumados, cuja disciplina consta do CPC. A única diferença é que, por terem origem comum, podem ser resolvidos numa só ação coletiva, como o MSC. Assim, o manejo do MSC para tutela dos direitos individuais homogêneos não pretende, em momento algum, qualquer expansão dos efeitos da decisão para terceiros (ultra partes). Nestes tipos de MSC os membros da associação são por ela substituídos, mas os direitos ali pleiteados são próprios dos seus membros (artigo 6º do CPC).
Por essas razões, não se poderia nem mesmo cogitar da aplicação do regime jurídico das ações que tutelam direitos coletivos para o presente caso (artigo 2º-A da Lei n. 9.494/1997). Afinal no mandado de segurança coletivo, que visa tutelar direitos individuais homogêneos, a coisa julgada formada necessariamente se restringe aos membros do grupo ou categoria substituídos pela impetrante (legitimado ativo da ação). Pela letra do artigo 22, é evidente que "a coisa julgada, uma vez formada, restrinja-se aos membros do grupo ou categoria substituídos pela impetrante; por definição, os direitos daquela tipologia pertencem a pessoas determinadas ou determináveis." Ou seja, não é necessária a preocupação em se reduzir eventual efeito erga omnes do julgamento, pois ele simplesmente não existe nestes casos. Não se confunde tal situação, com direitos coletivos, de maior amplitude e que possuem destinatário indeterminados, aos quais sim aplicável a regra do artigo 2º-A da Lei n. 9.494/1997, em instrumentos como a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, como claramente coloca a Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985. 
A permissão judicial para a escrituração de crédito de IPI decorrente de aquisição de insumos provenientes da Zona Franca de Manaus é o direito individual homogêneo pleiteado pela AFBCC em nome de seus membros, que só a eles se aplica, nos termos do artigo 22 da Lei 12.016/2009. A decisão que formou a coisa julgada no MSC n. 91.0047783-4 tem, portanto, força de lei entre as partes, vale dizer, entre a União e os membros da AFBCC, que foram por ela representados. 
In casu, o Contribuinte, por estar legalmente representada pela AFBCC para a impetração do MSC n. 91.0047783-4, transitado em julgado em favor da Impetrante, está abarcado pela coisa julgada. Lembre-se que não se trata de empresa terceira, que não fez parte da ação, e que procura indevidamente se beneficiar de suposto "efeitos erga omnes, em âmbito nacional, à decisão proferida em sede de ação coletiva� (Reclamação n. 7.778-1), como precipitadamente considerou o STF. Mesmo porque não há efeito erga omnes nesse caso, como amplamente tratado acima. Desse modo, a questão do efeito erga omnes, e sua consequente restrição pelo artigo 2º-A da Lei n. 9.494/1997, é totalmente alheia aos mandados de segurança coletivos sobre matéria tributária em que se discutem direitos individuais homogêneos, restringindo-se tão somente às ações nas quais são tutelados direitos coletivos (transindividuais), que nem de perto tangenciam o MSC n. 91.0047783-4. 

1.1.2.2. Mesmo que o MSC n. 91.0047783-4 tivesse por escopo tutelar direito transindividual, o artigo 2º-A da Lei n. 9.494/1997 não se aplica aos mandados de segurança coletivos
Cumpre ainda assinalar que, mesmo se não tivessem sido despendidas todas as linhas acima para comprovar que o Contribuinte está legitimamente abarcado pela coisa julgada formada no MSC n. 91.0047783-4 (mandado de segurança coletivo sobre matéria tributária, para tutela de direito individual homogêneo e cuja sentença não acarreta em efeitos erga omnes, tanto pela dicção da lei como pelo pedido do writ, formulado estritamente para beneficiar os membros da AFBCC, de modo que o artigo 2º-A da Lei n. 9.494/1997 é totalmente estranho à questão), ainda assim restaria equivocado o entendimento constante da Reclamação n. 7.778-1.
Efetivamente, também nos casos em que o mandado de segurança coletivo é utilizado para tutelar direitos coletivos em sentido estrito (artigo 21, parágrafo único, inciso I da Lei n. 12.016/2009) - o que não é o caso, repita-se -, não é válida a aplicação do artigo 2º-A da Lei n. 9.494/1997, de modo a restringir a coisa julgada aos �substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator�.
É o que ensina a doutrina do Direito Processual Tributário, da qual destaco a lição de James Marins:  
�A Lei n. 12.016/2009 � acertadamente � estabeleceu a eficácia da coisa julgada diferente do mandado de segurança coletivo em relação às demais ações coletivas, conforme se depreende da redação dada ao artigo 22, caput, do referido diploma legal.� (grifei)
Cássio Scarpinella Bueno,  ao abordar especificamente o tema, leciona que mesmo anteriormente à publicação da nova lei do mandado de segurança (Lei n. 12.016/2009), tanto a doutrina como a jurisprudência eram uníssonas sobre a inaplicabilidade do artigo 2º-A da Lei n. 9.494/1997 ao mandado de segurança coletivo, in verbis:
Sobre regras restritivas, cabe lembrar do caput do art. 2º-A da Lei n. 9.494/1997, fruto da Medida Provisória n. 2.180-35/2001, segundo a qual �� a sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator�.
O dispositivo, já ensinavam doutrina e jurisprudência, não deveria ser aplicado no mandado de segurança coletivo. O silêncio da nova lei, no particular, deve ser entendido como consciente (e correto) afastamento daquela disciplina. Para estar sujeito à coisa julgada que se forma no mandado de segurança coletivo, basta que o indivíduo tenha sido devidamente substituído pelo impetrante, sendo indiferente, para tanto, o momento em que se verificou o elo associativo, que, de resto, pode até não existir tendo em conta as exigências feitas pela Lei n. 12.016/2009 e, superiormente, pela Constituição Federal, para reconhecer àqueles entes legitimidade ativa para agir em juízo. (grifei)
Ratificando este entendimento, peço vênia para mais uma vez fazer uso das lições de Teori Zavaski:  
No mandado de segurança coletivo a eficácia subjetiva está, portanto vinculada à representatividade do impetrante, sem limites de natureza territorial. É diferente o que ocorre nas ações coletivas em geral, em que há também o limite territorial estabelecido no art. 2º-A e seu parágrafo da Lei n. 9.494/1997. (...)
Não há como justificar a aplicação destes limites e exigências restritivas ao mandado de segurança coletivo, que, como garantia constitucional fundamental que é, deve ter sua eficácia potencializada em grau máximo. As eventuais limitações que possa merecer, que não decorram expressa ou implicitamente da própria Constituição, supõem fundamento razoável e previsão específica em lei. Não se concebendo razão plausível da extensão da exigência do mandado de segurança coletivo, nem havendo menção expressa nesse sentido no art. 2º-A, é de se entender que suas disposições não lhe são aplicáveis. (grifei)
Portanto, ainda que este Colegiado entendesse que o direito tutelado no MSC 91.0047783-4 é direito coletivo, e não direito individual homogêneo, por se tratar de instrumento processual com disciplina jurídica própria, além de possuir status de garantia constitucional, não pode prevalecer o entendimento de que se aplicaria a limitação territorial do artigo 2º-A da Lei n. 9.494/1997. Por essa razão, muito embora o Contribuinte esteja fora da competência territorial do órgão prolator da decisão (Rio de Janeiro), não se pode afastar a coisa julgada ali formada em relação a eles. 
1.3. Da questão da autoridade coatora 
Cumpre, por fim, analisar o argumento do Contribuinte no sentido de que a AFBCC teria elencado autoridade coatora no MSC n. 91.0047783-4 (Delegado da Receita Federal do Rio de Janeiro) que não abrange a autoridade que teve a competência para o lançamento tributário em questão, vale dizer, o Delegado da Receita Federal do Distrito Federal (local de Domicílio do Contribuinte, associada à AFBCC). Desta feita, legítima seria a lavratura do auto de infração. 
Pois bem. Ressalto que na petição inicial do MSC n. 91.0047783-4 há tópico dedicado exclusivamente a questão da utilização do mandado de segurança coletivo. Ali está ressaltado pela Impetrante (AFBCC) que, no momento da propositura do writ não havia lei disciplinando este remédio constitucional em seu caráter coletivo, mas tão somente o mando de segurança individual (Lei n. 1.533/1951). Ademais, resta esclarecido que o objetivo da AFBCC foi insurgir-se, em nome de seus membros, contra eminente ato coator de qualquer um dos delegados da receita federal do domicílio de qualquer dos associados, uma vez que o objeto da ação é um tributo federal (IPI) recolhido pelas empresas associada espalhadas pelo Brasil. Inclusive, no pedido do mandamus, a Impetrante requer que seja dada ciência da decisão aos Delegados da Receita Federal com jurisdição sobre os Associados. Tudo isso de acordo com o fato de que a União Federal que é a legitimada passiva da ação, e o foro do Rio de Janeiro foi escolhido, colocando-se o Delegado da Receita Federal do Rio de Janeiro como autoridade coatora, tão somente porque ali estava situada a Associação, substituta processual dos seus associados. 
Não poderia ter andado melhor, em termos processuais, a AFBCC. Inclusive, nas decisões judiciais que integram o processo nunca foi contestada a exatidão do procedimento adotado pela AFBCC. Seja em primeira, seja em segunda instância, o processo correu normalmente, sem que os magistrados apontassem qualquer problema formal no writ.
A autoridade coatora, devemos lembrar, é mero representante funcional do poder público que presta informações e determina a competência para a impetração do mandado de segurança. Destarte, a autoridade coatora não se confunde com a parte do Mandado de Segurança, como ensina Rodolfo Mancuso.  
Autoridade, para fins de mandado de segurança, é o agente público investido de poder de decisão e, certa escala hierárquica, que, nessa qualidade: praticou a omissão; ordenou e/ou executou o ato guerreado. 
Como bem se sabe, a coisa julgada tem força de lei entre as partes que compuseram a lide. Assim, a coisa julgada oriunda da sentença do mandado de segurança coletivo atingirá a Impetrante (resvalando no direito daqueles que substitui - artigo 22 da Lei n, 12.016) e a Impetrada, que é, como visto nos trechos acima destacados, a pessoa jurídica de direito público que compõe o polo passivo, e não a autoridade coatora, como pretende a Fazenda Nacional.
No âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o Ministro Teori Albino Zavascki, proferiu julgamento categórico sobre o tema, afiançando que: 
Parte passiva no mandado de segurança é a pessoa jurídica de direito público a que se vincula a autoridade apontada como coatora. Os efeitos da sentença se operam em relação à pessoa jurídica de direito público, e não à autoridade� (STJ, REsp 750693/GO, DJ 5.9.2005, p. 308) (grifei)
Não foi de outra forma que o Supremo Tribunal Federal, por julgamento unânime do seu plenário, enfrentou a questão, como podemos constatar da ementa da decisão proferida no Ag. Reg. em Mandado de Segurança 26.662/DF: 
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LITISPENDÊNCIA. PLURARIDADE DE IMPETRADOS. MESMA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO NO PÓLO PASSIVO DAS AÇÕES. IDENTIDADE DE PEDIDOS QUANTO À MATÉRIA SUSCEPTÍVEL DE EXAME PELA VIA MANDAMENTAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A existência de diferentes impetrados não afasta a identidade de partes se as autoridades são vinculadas a uma mesma pessoa jurídica de direito público. 2. Há litispendência, e não continência, se a diferença entre os objetos das ações mandamentais é matéria insusceptível de exame por meio de mandado de segurança. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
Nesta oportunidade, para avaliar problema específico de litispendência entre ações, o Minitro Relator do caso, Ayres Britto, consignou que:
Muito bem. Feita a radiografia das ações, verifica-se a identidade de partes, pois o impetrante é o mesmo e a União está no polo passivo, com legitimidade para recorrer e contra-arrazoar. Isso porque as autoridades coatoras são vinculadas à mesma pessoa jurídica de direito público, que é a verdadeira parte, não cabendo a elas senão o dever de prestar informações.
No mesmo sentido destaca-se ainda o voto do Ministro Cesar Peluso no julgamento do Ag. Reg. no Agravo de Instrumento n. 431.264-4
E a razão óbvia era e é porque parte passiva legítima ad causam, no mandado de segurança, não é nem pode ser a autoridade a que, nos termos da lei, se requisitam as informações, enquanto suposto autor da omissão ou do ato impugnado, senão a pessoa jurídica a cujos quadros pertença, na condição de única destinatária dos efeitos jurídicos da sentença mandamental. (...)
Transpostas essas premissas à espécie, vê-se logo que não pode reputar-se parte passiva legítima na ação de mandado de segurança, a autoridade a que se atribui a prática do ato supostamente lesivo a direito líquido e certo, pela razão brevíssima de que não é destinatário teórico dos efeitos da sentença definitiva.
Portanto, os efeitos da sentença, bem como a sua imutabilidade (coisa julgada) do Mandado de Segurança Coletivo n. 91.0047783-4, que visava garantir direito individual homogêneo, abrangem a União e os membros da AFBCC, e não o Delegado da Receita Federal deste ou daquele estado e os membros da AFBCC. Ademais, o Delegado da Receita Federal do Rio de Janeiro foi devidamente listado pela AFBCC como autoridade coatora, uma vez que neste estado encontrava-se situada a Associação, que substituía seus membros, com a finalidade de prestar informações, como destacado acima. Cumpriu-se o artigo 2º da Lei n. 1533/1951, a lei do mandado de segurança então vigente, que em seu artigo 2º colocava: "considerar-se-á federal a autoridade coatora se as conseqüências de ordem patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela união federal ou pelas entidades autárquicas federais."
Não se pode deixar de notar que, caso prevalecesse o argumento levantado pela Fazenda Nacional, ou o entendimento do STF exposto na Reclamação n. 7.778-1, concluiríamos que inexiste a possibilidade de utilização do mandado de segurança coletivo para questões de tributação federal, o que certamente não é verdade, e corrobora a carência de lógica da alegação da Autoridade Fiscal. E pior, caso prevalecesse tal argumento da Fazenda Nacional, forçosamente estaríamos afastando a autoridade da coisa julgada que paira entre a União e os membros da AFBCC, sem qualquer razão jurídica para tanto, incidindo assim tanto em desrespeito à Constituição (artigo 5º, inciso XXXVI, Constituição) quanto à lei.
2. CONCLUSÃO
Por conseguinte, entendo que não resta outro caminho a este Conselho se não reconhecer o direito do Contribuinte, nos exatos moldes da decisão transitada em julgado no Mandado de Segurança Coletivo n. 91.0047783-4, que garantiu o direito comum a todos os membros da Associação ao creditamento de IPI, e que agora deve ser viabilizado. 
Nesse sentido, voto pelo provimento do recurso voluntário.
  (assinado digitalmente)
Thais de Laurentiis Galkowicz.




anterior referente a entrada de matérias primas, produtos intermediarios e
materiais de embalagem.

MULTAS. EXCLUSAO. ART. 486, 11, DO RIP1/2002.

Com base no art. 486, 11, "a" do RIPI/2002, exclui-se a penalidade em relagao
aqueles que agiram de acordo com interpretacdo fiscal constante de decisdo
irrecorrivel de ultima instancia administrativa.

Recurso Voluntario Provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, em conhecer do recurso voluntario para
dar parcial provimento, nos seguintes termos: (i) por maioria de votos, para excluir a multa de
oficio com base no art. 486, 11, do RIP1/2002, quanto aos fatos geradores em relagdo aos quais
o contribuinte se comportou segundo o entendimento firmado pela CSRF. Vencidos os
Conselheiros Waldir Navarro Bezerra, Jorge Freire e Maria Aparecida Martins de Paula, que
consideraram que o art. 76, II, "a", da Lei n° 4.502/64 nao foi recepcionado pelo CTN.
Designado o Conselheiro Antonio Carlos Atulim redigir voto vencedor; (ii) pelo voto de
qualidade, negou-se provimento quanto as demais matérias. Vencida a Conselheira Valdete
Aparecida Marinheiro, que deu provimento ao recurso por entender que o auto de infragdo
violou os principios da seguranca juridica e da boa-fé. Vencidos os Conselheiros Thais de
Laurentiis Galkowics, Diego Diniz Ribeiro e Carlos Augusto Daniel Neto que deram
provimento ao recurso por aplicarem a decisdao do mandado de segurancga coletivo a recorrente.
A Conselheira Thais de Laurentiis Galkowicz apresentou declaracdo de voto.

(assinado digitalmente)
Antdnio Carlos Atulim - Presidente e Redator designado.
(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os seguintes Conselheiros: Antonio
Carlos Atulim, Jorge Olmiro Lock Freire, Carlos Augusto Daniel Neto, Valdete Aparecida
Marinheiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Diego Diniz Ribeiro, Thais de Laurentiis
Galkowicz e Waldir Navarro Bezerra.

Efetuou sustentacdo oral pela Recorrente o Dr. Antonio Carlos Garcia de
Souza, OAB/RJ n°® 48.955.

Relatorio

Trata o presente processo de exigéncia de crédito tributdrio decorrente de
infracdo relativa ao creditamento do Imposto sobre Produto Industrializado (IPI), relativo as
aquisi¢oes de produtos isentos do imposto, efetuadas junto a fornecedor domiciliado na Zona
Franca de Manaus (ZFM), no periodo de 06/2006 a 03/2010.



Processo n° 10855.721827/2011-14 S3-C4T2
Acoérdiao n.° 3402-002.932 Fl. 1.148

Por meio do Relatorio de Ag¢do Fiscal e do Despacho Decisério de fls.
339/347, a autoridade administrativa indeferiu o ressarcimento e¢ nao homologou as
compensagoes solicitadas.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério objeto da decisdo recorrida, a
seguir transcrito na sua integralidade:

(...) A fiscalizagdo, com suporte no relatorio de fls. 432 a 444,
lavrou o Auto de Infracdo de fls. 445 a 494, exigindo da autuada
o valor total de R$ 82.435.591,97, do qual RS 40.288.356,26,
refere-se a exigéncia do IPI, R$ 30.216.266,90, a titulo de multa
proporcional e R$ 11.930.968,81, a titulo de juros.

A autoridade fiscal solicitou a Procuradoria Seccional da
Fazenda Nacional/Sorocaba um parecer juridico, fls. 388 a 421,
sobre o alcance e aplicabilidade da decisdo proferida no
Mandado de Seguranga Coletivo n° 91.0047783-4 e recursos
conexos, concluindo, pela impertinéncia do crédito de IPI, ora
em discussdo.

A autuada tomou ciéncia do Auto de Infra¢do no dia 13/06/2011,
conforme Termo de Ciéncia de fls. 516/517, e apresentou sua
impugnagdo no dia 11/07/2011, com os seguintes argumentos de
defesa, em sintese, conforme fls. 528 e 529:

‘a) a AUTORIDADE decaiu do direito de lavrar o AUTO para
exigir créditos tributdarios anteriores a 13.06.2006, porque NAO
efetuou o langamento no prazo de cinco anos contados do fato
gerador (art. 150, § 4°, do Cddigo Tributario Nacional — CTN),

b) a IMPUGNANTE tem direito ao crédito de IPI relativo a
aquisicdo do concentrado isento por for¢a da disposi¢do
expressa do art. 6° do Decreto-lei (DL) n°1.435, de 16/12/1975;

¢) a IMPUGNANTE tem direito ao crédito de IPI relativo a
aquisi¢cdo do concentrado isento em razdo do principio da ndo
cumulatividade, nos termos em que decidido pelo Plendario do
STF no julgamento do RE n° 212.484-RS e ndo se aplica ao
presente casa o entendimento do STF no RE n° 370.682/SC, de
que foi relator o Ministro ILMAR GALVAO;

d) a diferenca de IPI decorrente do estorno dos créditos desse
imposto relativos a aquisi¢do de insumos isentos, adquiridos na
Zona Franca de Manaus, estd extinta por for¢a da coisa julgada
formada nos autos do MSC n° 91.0047783-4 que é plenamente
aplicavel a IMPUGNANTE e

e) ¢ indevida a exigéncia de qualquer penalidade e juros de
mora, nos termos do art. 100, I, pardgrafo unico, do CTN, e 76,
1, "a", da Lei n®4.502/64.”

Os argumentos aduzidos pelo sujeito passivo, no entanto, ndo foram
acolhidos pela primeira instancia de julgamento administrativo fiscal, conforme ementa do
Acordao abaixo transcrito:



ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS IPI

Periodo de apuragdo: 01/06/2006 a 31/03/2011
DECADENCIA.

A modalidade de lancamento por homologacdo se da quando o
contribuinte apura o montante tributavel e efetua o pagamento
do tribuio sem prévio exame da autoridade administrativa. Na
ausencia de pagamento ndo ha que se falar em homologagdo,
regendo-se o instituto da decadéncia pelos ditames do art. 173
do CTN.

AMAZONIA OCIDENTAL. DIREITO AO CREDITO.

Os estabelecimentos industriais poderdo creditar-se do valor do
imposto calculado, como se devido fosse, somente sobre os
produtos adquiridos com a isen¢do concedida aos produtos
elaborados com matérias primas agricolas e extrativas vegetais
produzidos por estabelecimentos localizados na Amazonia
Ocidental, cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho
de Administra¢do da Suframa, e empregados como MP, Pl e ME
na industrializa¢do de produtos sujeitos ao imposto.

DIREITO AO CREDITO. INSUMOS ISENTOS,

E inadmissivel, por total auséncia de previsdo legal, a
apropriagdo, na escrita fiscal do sujeito passivo, de créditos do
imposto alusivos a insumos isentos, uma vez que inexiste
montante do imposto cobrado na opera¢do anterior.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Regularmente notificado do julgado em 08/02/2012 (fl. 997), o contribuinte
apresentou recurso voluntario em 07/03/2012 (fls. 998/1034), reiterando os argumentos
expendidos na impugnagao, resumidamente conforme a seguir:

(1) ocorréncia da decadéncia do direito de o fisco constituir o crédito
tributario, uma vez que o IPI ¢ tributo sujeito a langamento por homologacao, portanto nao se
aplica o art. 173, I, do CTN, e que

(i1) a Recorrente tem o direito aos créditos escriturais relativo a aquisicao de
insumos isentos, pelos seguintes motivos:

a) direito ao beneficio previsto no art. 6° do Decreto-lei n® 1.435/75;

b) do direito ao crédito escritural de IPI relativo a aquisi¢do de insumos
isentos de fornecedores situado na ZFM, a luz da jurisprudéncia do STF aplicavel ao caso;

¢) da matéria Julgada em Mandado de Seguranca Coletivo (MSC); e

d) pela impossibilidade da exigéncia da multa, considerando o previsto no art.
76, 11, "a" da Lei n® 4.502/64.
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Pelo todo exposto, solicita que seja dado provimento ao presente recurso
voluntario para reformar a decisdo recorrida e cancelar integralmente o auto de infracao.

Os autos entdo foram encaminhados a este CARF para julgamento e foi,
entdo, apreciado pelo Colegiado, que decidiu pelo sobrestamento do recurso, por forca do art.
62-A, do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
aprovado pela Portaria Ministro da Fazenda n° 256 de 2009 (vigente a época), bem como da
Portaria do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais n® 01 de 03/01/2012, levando-se em
consideracdo o Recurso Extraordinario n® 638.710 (RS).

A Resolugao n° 3201-000.358, foi aprovada pelos membros da 1* Turma
Ordinaria da 2* Camara/3* Secao deste CARF, conforme texto abaixo reproduzido:

"Considerando que o Supremo Tribunal Federal determinou
expressamente 0 sobrestamento de todos os recursos sobre o
tema, aplico o art. 62-A4, § 1°, do Anexo Il do Regimento Interno
do CARF, aprovado pela Portaria MF no 256 de 2009, e
alteragoes posteriores, bem como o art. 2°, § 2° 1, da Portaria
CARF n° 001, de 2012, para sobrestar o presente recurso
voluntadrio até que esteja transitado em julgado o acorddo a ser
proferido no recurso extraordindario acima mencionado”.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Waldir Navarro Bezerra, Relator.
Admissibilidade do recurso

O recurso ¢ tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e,
portanto, dele se toma conhecimento.

A controvérsia destes autos gira em torno de duas frentes: (i) da alegada
decadéncia do lancamento e (ii) matéria de direito, referente a créditos de IPI: ilegitimidade da
glosa de créditos de insumos isentos referente ao produto denominado "concentrado, sem
adi¢ido de frutas naturais”, NBM 2106.90 da TIPI, produzido pela fornecedora
RECOFARMA, originario da Zona Franca de Manaus (ZFM).

Introducdo

Inicialmente cumpre esclarecer que, desde o inicio da vigéncia da Portaria
MF n° 545, de 2013, os membros do CARF, ndo estdo mais obrigados a sobrestar o julgamento
de recursos, de oficio ou voluntario, cujos temas sejam objeto de repercussdo geral ou recurso
repetitivo pendente de decisdo definitiva no Supremo Tribunal Federal ou no Superior Tribunal
de Justiga, conforme o caso:




i) Da alegada decadéncia

Alega a Recorrente em seu recurso que deve ser aplicado ao caso sob analise
o art. 150, § 4°, do CTN, que determina que a Fazenda tem cinco anos contados do fato gerador
para exigir tributos langados por homologacao.

Antes de nos debrucarmos sobre a legitimidade da alegagdo realizada pelo
sujeito passivo, examinemos, se o lancamento ocorreu dentro do prazo legalmente previsto.

Para a determinacdo do qiiingiiénio decadencial que atinge o IPI, revela-se
como ponto fundainental a exata compreensao acerca da modalidade de lancamento a que esse
imposto (iPQ) se atém.

Nao ha duvida de que, a luz da legislagao tributaria, nos termos do caput do
art. 150 do CTN, combinado com os arts. 110 a 113 do RIPI/98 e 123 a 126 do RIPI/2002, o
IPI se encontra sujeito ao langamento do tipo “por homologacdo”, no qual cabe ao sujeito
passivo (contribuinte), sob a sua exclusiva iniciativa e responsabilidade, o dever de apurar e
pagar, relativamente a cada periodo, o quantum devido desse imposto, antecipadamente a
qualquer exame por parte da autoridade administrativa, e a esta cabe a homologacdo expressa
ou técita, ap6s cinco anos do fato gerador.

De acordo com referido artigo do CTN, para que se configure o langamento
por homologacao, ¢ requisito indispensavel o recolhimento do tributo, caso em que o sujeito
passivo antecipa-se a atuacdo da autoridade administrativa. Dessa forma, somente se sujeitam
as normas aplicaveis ao langamento por homologacao os créditos tributarios satisfeitos pela via
do pagamento. Em outras palavras, o CTN condiciona a contagem do prazo, tal como definida
no artigo 150, ao efetivo pagamento do tributo. Essa conclusdo esta em sintonia com o § 1° do
mesmo dispositivo, segundo o qual “o pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste
artigo extingue o crédito, sob condi¢do resolutoria da ulterior homologag¢do ao langcamento™.

Sobre essa questao Luciano Amaro ensina o seguinte:

Na pratica, o “dever de antecipar o pagamento” significa que o
sujeito passivo tem o encargo de valorizar os fatos a vista da
norma aplicavel, determinar a matéria tributavel, identificar-se
como sujeito passivo, calcular o montante do tributo e paga-lo,
sem que a autoridade precise tomar qualquer providéncia.

E o langamento? Este - diz o Codigo Tributario Nacional -
opera-se por meio do ato da autoridade que, tomando
conhecimento da atividade exercida pelo devedor, nos termos do
dispositivo, homologa-a. A atividade ai referida outra ndo é
sendo a de pagamento, ja que esta é a unica providéncia do
sujeito _passivo _tratada no _texto. Melhor seria falar em
“homologacdo do pagamento”, se é isso que o Codigo parece
ter querido dizer. (grifo nosso)

Como conseqiiéncia, ndo havendo pagamento, ndo ha o que se homologar, e,
nesse caso, a extingao do crédito tributario nao ocorre apds o decurso do prazo definido no § 4°
do artigo 150 do CTN, sujeitando-se, entdo, a regra geral prevista no artigo 173, inciso I, do
mesmo diploma legal, aplicavel também se demonstrada fraude ou simulagdo (cujo conceito
envolve o dolo). Em tais hipoteses, o dies a quo para contagem do prazo decadencial
corresponde ao primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o tributo poderia ter sido
langado.
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Essa questdo, inclusive, ja foi examinada pelo STJ no ambito do REsp
973.733 (SC), acordao o qual foi submetido ao regime do artigo 543-C do CPC, portanto, de
observagao obrigatoria pelos Conselheiros do CARF, por for¢a do disposto no § 2° do artigo 62
de seu Regimento Interno - RICARF. Com efeito, referido julgado estd em sintonia com a
fixacdo do dies @ quo para a contagem do prazo decadencial nos termos acima defendidos,
conforme se observa de seu teor:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO
SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO
TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° ¢ 173,
do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial giiingiienal para o Fisco constituir o crédito
tributario (lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos
em que a lei ndo prevé o pagamento antecipado da exag¢do ou quando, a
despeito da previsdo legal, o mesmo inocorre, sem a constata¢do de dolo,
fraude ou simulagdo do contribuinte, inexistindo declara¢do prévia do
debito (Precedentes da Primeira Sec¢do: REsp 766.05(/PR, Rel. Ministro
Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp
216.758SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ
10.04.2006, e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito Tributario,
importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito
tributario pelo langamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se
regulada por cinco regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura
a regra da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos ao
lancamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lancamento por
homologacdo em que o contribuinte ndo efetua o pagamento antecipado
(Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescrigdo no Direito
Tributario”, 3“ed., Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo giiingiienal da aludida regra decadencial rege-se
pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do
exercicio seguinte dquele em que o langamento poderia ter sido efetuado”
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a
langamento por homologagdo, revelando-se inadmissivel a aplicacdo
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do
Codex Tributario, ante a configuragdo de desarrazoado prazo decadencial
decenal (Alberto Xavier, "Do Lan¢amento no Direito Tributario Brasileiro”,
3%ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags. 91/104; Luciano Amaro
"Direito Tributario Brasileiro”, 10 ed., Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e
Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributario”, 3“ed., Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na orvigem: (i) cuida-se de tributo sujeito a
langamento por homologacdo, (ii) a obrigacdo ex lege de pagamento
antecipado das contribui¢oes previdenciarias ndo restou adimplida pelo
contribuinte) no-que'coricerne aos fatos imponiveis ocorridos no periodo de




janeiro de 1991 a dezembro de 1994, e (iii) a constituicdo dos créditos
tributdrios respectivos deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em
vista o decurso do prazo decadencial qiiingiienal para que o Fisco efetuasse
o langamento de oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddao submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolucdo STJ 082008.

(Destaques do original)

Posto isto, para que esse tipo de langamento fique consumado, ¢
imprescindivel a ocorréncia de um pagamento anterior, eis que a homologacao, ato exclusivo
da autoridade administrativa, pressupde obrigatoriamente a existéncia deste.

Assim, ha que se distinguir entre os fatos geradores em que houve pagamento
antecipado e, portanto, passiveis de homologac¢do e os periodos em que ndao houve pagamento.

No caso concreto, como bem asseverado na decisdo a quo, conforme se
verifica nas cépias do Livro de Apuraciao de IPI (fls. 282/387), constata-se que ndo houve
pagamento antecipado - em DARF, em nenhum dos periodos de apuragdao do ano de 2006, e
portanto, a principio, ndo haveria que se falar em homologacdo tacita ou expressa, e a analise
da decadéncia deveria ser feita como no langamento de oficio, que € regido pelo art. 173, I, do
CTN.

Consta dos autos que a Recorrente foi cientificado da lavratura do Auto de
Infracdo em 13/06/2011 (fls. 516/517), ocasido em que ocorreu o langcamento do IPI para o
periodo entre 01/06/2006 a 31/03/2010 (fls. 440/443 do Relatorio Fiscal, anexo ao Auto de
Infracdo).

No presente caso, em que nao houve pagamento do IPI, a regra a ser seguida
¢ a do artigo 173, I, do CTN, o qual estabelece que o prazo para a constituicdo do crédito
tributario ¢ de 5 anos, contados a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele que
poderia ser exigido.

Nestes autos, o fato gerador mais antigo ocorreu para o primeiro periodo de
junho/2006 (10/06/2006), de maneira que o prazo decadencial iniciaria em 01/01/2007. O
lancamento, no entanto, aconteceu em 13/06/2011 (data da ciéncia no Auto de Infragao as fls.
516 e 517), portanto, antes de transcorrer o prazo de 05 (cinco) anos.

No entanto, temos uma particularidade que deve ser observada com cautela
no caso sob andlise. Veja-se:

Por entender que nos casos de creditamento indevido, sem acusagdo do
cometimento de fraude, prevalece a regra definida no art. 150 do CTN, em razdo da disposi¢ao
especifica do art. 124, III, do Regulamento do IPI (art. 183, III, do RIPI/2010), abaixo
transcrita com destaque (grifou-se):

Art.124. Os atos de iniciativa do sujeito passivo, no langamento

por homologacgdo, aperfeicoam-se com o pagamento do imposto
ou com a compensag¢do do mesmo, nos termos dos arts. 207 e
208 e efetuados antes de qualquer procedimento de oficio da
autoridade administrativa (Lei n° 5.172, de 1966, art.150 e §1°,
Lei n° 9.430, del996, arts. 73 e 74, e Medida Provisoria n° 66,
de 2002, art. 49).
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Paragrafo unico. Considera-se pagamento:

I- o recolhimento do saldo devedor, apos serem deduzidos os
créditos admitidos dos débitos, no periodo de apuragdo do
imposto,

II- o recolhimento do imposto ndo sujeito a apurag¢do por
periodos, haja ou ndo créditos a deduzir; ou

III- a deducao dos débitos, no periodo de apuracio do imposto,
dos créditos admitidos, sem resultar saldo a recolher.

Entendo que o objetivo desse dispositivo ¢ compatibilizar as normas de
apuragdo do imposto, em face do principio da ndo cumulatividade, aquelas do Coddigo
Tributario Nacional relativas ao lancamento por homologa¢do. Mais claramente, dispor sobre
os casos em que o contribuinte nada recolhe (em DARF) simplesmente porque entende nada ter
a recolher.

Registre-se, por isso, que so6 estamos julgando a decadéncia sob o comando
de tal dispositivo, referente ao periodo de apuracao no exercicio de 2006, conforme fica
demonstrado na coépia do Livro Apuracdo do IPI (fls. 289/309) e nos Demonstrativos de
Reconstituicdo da Escrita Fiscal elaborado pelo Fisco (fls. 487/494 e 497/507), em que
aparentemente nada foi recolhido em DARF naquele periodo, dado que o montante dos
créditos que o contribuinte entendia possuir eram suficiente para "liquidar" todo o débito do
periodo.

Como se sabe, muito se discutiu a doutrina acerca da necessidade de efetivo
recolhimento para que a decadéncia se contasse na forma do art. 150, do CTN.

No tentando se observa que quando de efetivo recolhimento em DARF, a
situacdo ¢ rigorosamente a mesma, a menos que se tenha viabilizado de forma dolosa, o
recolhimento, ainda que a menor que o devido, entendo que tem a forca de manter o prazo
decadencial contado na forma do art.150, do CTN, por forca do artigo 124, III, do RIPI.

Como se v€, no caso, a fiscalizagdo ndo fez acusac¢do de atitude dolosa por
parte do autuado e, coerentemente, nao qualificou a multa aplicada.

Contudo, o dispositivo regulamentar ¢ de clareza vitrea: somente créditos
admitidos pelo regulamento sdao aptos a caracterizar o pagamento antecipado. No caso concreto
ndo ocorreu o pagamento antecipado alegado pela defesa, porque os créditos utilizados na
deducdo dos débitos nio eram admitidos pelo regulamento, como restard demonstrado
quando da analise do mérito.

Com a glosa desses créditos indevidos, em lugar dos saldos credores
apurados pelo contribuinte - Livro de Apuracdo do IPI a fl. 289, surgiram saldos devedores
apurados pela fiscalizacao, conforme demonstrativo de fl. 497.

Portanto, conclui-se que ndo houve pagamento antecipado nos periodos junho
a dez 2006 (que poderia estar alcancado pela decadéncia), devendo ser considerado higido o
langamento em relacdo a esses periodos de apuragdo.

ii) Do beneficio previsto no art. 6°do Decreto-lei n° 1.435/75;



A Recorrente alega em seu recurso que teria direito ao crédito relativo a
aquisicao de insumos isentos (trata-se de concentrado - sem adigdo de frutas naturais - NBM
2106.90 da TIPI), elaborados com base em matéria-prima agricola de produtor situado na
Amazonia Ocidental, isencdo esta fundamentada no art. 82, III, do RIPI/02, sob o seguinte
entendimento:

(...) "é fato incontroverso, reconhecido pelo préprio auto de infrag¢do, que constam
das notas fiscais emitidas pela empresa fornecedora do concentrado (RECOFARMA) a referéncia de
que esse insumo ¢ (¢ foi) beneficiado também pela isengcdo prevista no art. 82, III, do RIPI/02,
assegurando ao adquirente (no caso, a RECORRENTE) o crédito de IPI relativo a sua aquisi¢do (art.
6° § 1° do DL n° 1.435/75)".

Com efeito, o art. 6°, §§ 1° e 2°, do Decreto Lei n°® 1.435, de 1975, determina
que os proedutos elaborados com matérias-primas agricolas e extrativas vegetais de
procducio regional, por estabelecimentos localizados na Amazonia Ocidental, cujos projetos
tenhanmi sido aprovados pela SUFRAMA, sao isentos de IPI para o respectivo fabricante e
geram crédito de IPI para o adquirente:

"Art  6° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos
Industrializados os produtos elaborados com matérias-primas
agricolas e extrativas vegetais de produgdo regional, exclusive
as de origem pecuaria, por estabelecimentos localizados na area
definida pelo § 4° do art. 1° do Decreto-lei n® 291, de 28 de
fevereiro de 1967.

§ 1° Os produtos a que se refere o "caput" deste artigo gerardo
crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados, calculado
como se devido fosse, sempre que empregados como matérias-
primas, produtos intermediarios ou materiais de embalagem, na
industrializacdo, em qualquer ponto do territorio nacional, de
produtos _efetivamente sujeitos _ao pagamento do referido

imposto.

§ 2° Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se,
exclusivamente, aos produtos elaborados por estabelecimentos
industriais cujos projetos tenham sido aprovados pela
SUFRAMA" (grifou-se).

Verifica-se, portanto, que o beneficio isencional, em andlise, ¢ devido a
estabelecimentos industriais localizados na Amazdnia Ocidental (§ 4° do art. 1° do Decreto-lei
n° 291, de 28 de fevereiro de 1967). No caso, trata-se de um beneficio regional visando o
desenvolvimento urbano da regido norte do Territério Nacional, concessdo fiscal esta em
consonancia com o paragrafo unico do artigo 176 do Codigo Tributario Nacional, assim
redigido:

Art. 176. A isengdo pode ser restrita a determinada regido do
territorio da entidade tributante, em condigoes a ela peculiares.

Ao se examinar o caput do artigo 6° do Decreto-lei n° 1.435/75, ndo deixa
qualquer davida que estamos frente a uma isenc¢io objetiva, uma isencdo em virtude da coisa,
em razdao do produto, quando estatui, expressamente, que estdo isentos os produtos
elaborados com matérias primas agricolas e extrativas vegetais de produc¢io regional,
exclusive as de origem pecuaria.

Neste contexto, vejamos o que preceitua o Regulamento do IPI - RIP1/2002,
em seu art. 82, item 111,

10
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“Art. 82. Sdo isentos do imposto:

()

III- os produtos elaborados com matérias primas agricolas e
oxtrativas vegetais de produgdo regional, exclusive as de origem
pecudria, por estabelecimentos industriais localizados na
Amazénia Ocidental, cujos projetos tenham sido aprovados pelo
Conselho de Administracdo da SUFRAMA, excetuados o fumo
do Capitulo 24 e as bebidas alcodlicas, das posicoes 22.03 a
22.06 e dos codigos 2208.20.00 a 2208.70.00 e 2208.90.00
(exceto o Ex 01) da TIPI (Decreto lei n® 1.435, de 1975, art. 6°, e
Decreto lei n° 1.593, de 1977, art. 34).”

Verifica-se que a norma concede isen¢do para estabelecimentos industriais
localizados na Amazdnia Ocidental, desde que os produtos sejam elaborados com matérias-
primas agricolas e extrativas vegetais de producdo regional.

Ou seja, exige-se que na composi¢ao dos produtos sejam aplicadas matérias-
primas agricolas e extrativas vegetais produzidas na regido.

A controvérsia gira em torno da interpretagdo da lei, mais especificamente,
quanto a abrangéncia do vocabulo "regional", contido no art. 6°, do Decreto Lei n® 1.435/75.
A Recorrente entende que esse vocabulo tem o significado/interpretagdo que ja teria sido
chancelada pela propria SUFRAMA.

Por sua vez, a Resolu¢gdo CAS n° 356/2007, citada em seu Recurso,
reconheceu ao fornecedor do concentrado (produgao da RECOFARMA), o direito a isengdo do
art. 6° do Decreto Lei n° 1.435/75, condicionado a uma série de requisitos, entre os quais, "a
utilizacdo de matéria prima regional na fabricacdo do produto, no minimo conforme termos do
projeto aprovado."

E certo que o objetivo do Decreto Lei n° 1.435/75, foi o de fomentar a
expansdo economica da regido com menor desenvolvimento economico do pais e de propiciar
a ocupagao dessa regido, ou seja: "medidas de estimulo ao desenvolvimento da agropecuaria e
da agroindustria, voltadas para o abastecimento local e para a utiliza¢do de matérias-primas
regionais".

Consta das normas, que o Decreto Lei n° 1.435, de 1975, regulamentado pelo
Decreto n® 7.139/2010 (art. 4°, 1, c¢), outorgou a SUFRAMA a competéncia exclusiva para
aprovar os projetos de empresas (PPB), que objetivem usufruir dos beneficios fiscais previstos
no art. 6° do DL n® 1.435/1975, bem como para estabelecer normas, exigéncias, limitagoes e
condicdes para aprovagao dos referidos projetos, consoante o art. 176 do CTN.

Quanto a isso nao resta davida. Por outro lado, se compete a SUFRAMA
administrar os incentivos relativos a Zona Franca de Manaus e a Amazonia Ocidental, cabe a
Receita Federal do Brasil, 6rgao da Administragdo Tributédria, a fiscalizacdo do Imposto
Sobre Produtos Industrializados, conforme o estabelecido no art. 91 da Lei n® 4.502/64 ¢ arts.
427 e 428 do RIPI/2002. Desse modo, ao contrario do alegado, ndo ha impedimento algum
para que a fiscalizagdo e os Orgdos administrativos de julgamento, no ambito do processo
administrativo de determinacgdo e exigéncia de créditos tributérios, interpretem o alcance do



vocabulo "regional" contido no art. 6° do DecretoLei n® 1.435/75, uma vez que a Resolucao
CAS n° 356/2007 citada, nao se pronunciou a respeito.

Ainda sobre a competéncia da fiscalizagdo do IPI, veja-se o que reproduz os
arts. 505 e 506, do RIPI atual Decreto n® 7.212. de 2010 (grifou-se):

Art. 505. A fiscalizacdo do imposto compete a Secretaria da

Receiia Federal do Brasil (Lei n° 5.172, de 1966, arts. 142, 194 ¢
196, Lei 1°4.502, de 1964, art. 91,e Lei n°11.457, de 2007, art. 2°).

Faragrafo unico. A execugdo das atividades de fiscalizag¢do
compete as unidades centrais, da referida Secretaria, e, nos
limites de suas jurisdigoes, as suas unidades regionais e as
demais unidades, de conformidade com as instrugoes expedidas
pela mesma Secretaria.

Art. 506. A fiscalizacdo serd exercida sobre todas as pessoas,
naturais ou juridicas, contribuintes ou ndo, que estiverem
obrigadas ao cumprimento de disposi¢oes da legislagdo do
imposto, bem como as que gozarem de imunidade condicionada
ou de isengdo (Lei n°5.172, de 1966, arts. 142 e 194, paragrafo
unico, e Lei n°4.502, de 1964, art. 94).

Retornando a questdo do direito ao crédito, verifica-se que no Decreto Lei n°
1.435/75 o vocébulo "regional" s6 foi empregado uma unica vez no art. 6°. Esse mesmo artigo
6°, remete o leitor a area definida no § 4° do art.1° do Decreto Lei n® 291/67.

Art. 1° (....).

$ 4° Para os fins deste Decreto-lei a Amazonia Ocidental é
constituida pela area abrangida pelos Estados do Amazonas,
Acre e Territorios de Rondonia e Roraima.

E mais, tendo em vista que se trata de isen¢do, deve incidir o comando do art.
111, II, do CTN, que determina que as normas sobre isencao devem ser interpretadas de forma
literal (grifo nosso).

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislagdo tributdria que
disponha sobre:

I - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;
1I - outorga de isencdo,

iii) Do Alcance da iseng¢do para produtos elaborados com matérias primas da ZFM, no caso
""concentrado sem adigdo de frutas naturais" - NBM 2106.90 da TIPI.

Repisando-se a Recorrente alega que constam das notas fiscais emitidas pela
empresa fornecedora do concentrado (RECOFARMA) a referéncia de que esse insumo ¢
beneficiado pela isen¢do prevista no art. 82, III, do RIPI/02, assegurando ao adquirente (no
caso, a Recorrente) o crédito de IPI relativo a sua aquisic¢ao (art. 6°, § 1°, do DL n°® 1.435/75) e
dessa forma, considerando que essas notas fiscais sdo documentos idoneos e tém validade
fiscal, a Recorrente, na qualidade de adquirente de boa-fé, teria direito a manutengdo do
referido crédito de IPL.

Por outro giro, na decisdo da DRJ chegou-se a conclusdo que a empresa
RECOFARMA “utilizaria; para’ fabricacdo”do’'concentrado, produtos intermediarios, ¢ nao
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matérias-primas agricolas ou extrativistas vegetais de producao regional e que o beneficio do
art. 6° do DL n® 1.435/75, nao estaria incluido na Resolu¢ao do Conselho Administrativo da
SUFRAMA (CAS) n° 387/93.

Ouanto a esse tema, no corpo de seu recurso a Recorrente reproduz parte das
seguintes normias: Resolucdo SUFRAMA/CAS n° 201/2001, Resolugdo SUFRAMA/CAS n°
387/1993 ¢ Resolucdo SUFRAMA CAS n° 298/2007, bem como do Parecer Técnico n°® 88/93,
Parecer Técnico de Acompanhamento n® 35/97, e ainda uma Declaragdo emitida pela
SUFRAMA, com o seguinte teor (fls. 1.008 a 1.011) - grifou-se:

"DECLARAMOS, para os devidos fins, atendendo requerimento
da interessada sobre o protocolo N° 01229/95, que a empresa
RECOFARMA INDUSTRIA DO AMAZONAS LTDA. obteve a
aprovagdo através da Resolu¢do N° 387/93-CAS, de 03 de
novembro de 1993, para a fabrica¢do dos produtos concentrado
e base para bebida, edulcorante e caramelo concentrado
estando obrigada a atender o Processo Produtivo Basico
constante do item III 20 do Parecer Técnico n°® 088/93 -
SAP/DEPRO, conforme o exigido no item 1V.1 da citada
Resolucao.

Por fim, ressalva-se que a Resolucdo n° 387/93-CAS, concedeu
a empresa o gozo dos beneficios fiscais previstos, entre outros,
pelo Decreto-Lei N° 1.435, de 16 de dezembro de 1975."

Veja-se também a Resolugdo SUFRAMA n° 298/2007, que se encontra
reproduzida nos trechos que interessa ao desinde da matéria:

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO EXTERIOR

Superintendéncia da Zona Franca de Manaus
SUFRAMA
RESOLUCAO N.° 298, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007

O CONSELHO DE ADMINISTRACAO DA SUFRAMA, no uso
da competéncia. prevista no artigo 4* inciso I, alinea ¢ do
Capitulo 1V, dd Decreto N.* 4.628, de 21 de margo de 2003,

CONSIDERANDO os termos do Parecer Técnico de Projeto N°
224/2007 -SPR/CGPRVCOAPI, da Superintendéncia da Zona
Franca de Manaus - SUFRAMA, submetido a este Colegiado em
sua 230° Reunido Ordinaria realizada em 11 de dezembro de
2007,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 8° e 20 do Regimento
Interno do Conselho de Administracdo da SUFRAMA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto industrial de ATUALIZACAO da
empresa RECOFARMA INDUSTRIA DO AMAZONAS LTDA,
na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de
Projeto N° 224/2007 - SPR/CGPRI/COAPt para produgdo de
CONCENTRADO PAPA BEBIDAS NAO ALCOOLICAS, para o
gozordos-incentivosiprevistos-nos-artigos7e 9° dooDecreto-lei



n’ 288, de 28 de fevereiro de 1967, no Art. 6° do Decreto-lei N.°
1435. de 16 de dezembro de 1975, e legislagcdo posterior.

Art. 2° DEFINIR que a redugdo da aliquota do Imposto de
Importagdo (Il) relativo as matérias-primas, materiais
secundarios e de embalagem, componentes e outros insumos de
origem estrangeira, utilizados na fabricacdo do produto
constante do Art. 1° desta Resolugdo, sera de 68% (oitenta e oito
por cento), conforme paragrafo 4° do Art. 7° do Decreto-Lei N.°
288/67, com redagdo dada pela Lei n®8.387/91.

irt. 30 ESTABELECER para o produto CONCENTRADO PARA
BEBIDAS NAO ALCOOLICAS os seguintes limites anuais de
importagdo do insumos:

4° DETERMINAR sob pena de suspensdo ou cancelamento
dos incentivos concedidos, sem prejuizo da aplicacdo de outras
cominagaes legais cabiveis:

I- o cumprimento, quando da fabricagdo do produto constante do
Art.  1° desta Resolucdo, do Processo Produtivo Bdsico
estabelecido  na  Portaria  Interministerial n° 8 -
MPO/MICT/MCT, de 25 de fevereiro de 1998;

1I- a utilizacdo de matéria-prima regional de origem vegetal na
elaboragdo dos produtos constantes do art 1° desta Resolucgdo,
segundo o Art. 6° do Decreto-Lei n° 1.435/75;

(..
v-(.)
FLAVIA SKROBO T BARBOSA GROSSO

Examinando-se a Resolucdo acima, resta cumprido, assim, a nosso ver, o
primeiro requisito exigido, qual seja, autorizagdo da SUFRAMA. O projeto da RECOFARMA
estava aprovado pela SUFRAMA, no entanto devendo ser respeitadas pela empresa as
condi¢cdes impostas no art. 4° da Resolugdo.

Repise-se que a expressdo “producdo regional” esta prevista no ja transcrito
art. 6°, caput, do Decreto Lei n° 1.435, de 1975, posteriormente reproduzido no art. 84, inc. I1I,
do RIP1/2002.

Dentro desse contexto e para esclarecer a origem e a forma de produgdo do
concentrado adquirido, o Fisco, conforme fls. 98 dos autos, intimou (Termo de Intimagdo
Fiscal n° 004) a autuada a esclarecer qual seria a composi¢ao do produto "concentrado'" (de
coca cola e do Energético Burn), adquirido da empresa RECOFARMA INDUSTRIA DO
AMAZONAS LTDA, conforme item 1, alineas “a” e “b” do referido documento.

Em resposta, a Recorrente apresentou o documento (fls. 100), esclarecendo
que a composi¢cao do concentrado de coca cola é:

"(...) agua gaseificada, agucar, extrato de noz de cola, cafeina, corante
caramelo 1V, acidulante INS 338 e aroma natural, e a composi¢do do concentrado do produto
“Burn” é: agua gaseificada, agucar, glucoronolactona (250 mg), taurina (150 mg), cafeina
(37 mg), inositol (30 mg) em 250 ml, extrato de guarana, vitaminas B3 e Bl, acidulante acido
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citrico, regulador de acidez citrato de sodio, aroma idéntico ao natural, conservador benzoato
de sodio, corante caramelo 1V, corantes artificiais tartrazina e amarelo crespuculo”.

Constata-se, portanto, que as matérias-primas utilizados na fabricacdo dos
concentrados para bebidas nao alcoolicas, sdo produtos (quimicos) intermedidrios prontos,
industrializados, ¢ nio matérias-primas agricolas e extrativas vegetais de producio
region2!. condigdo necessaria para a autuada creditar-se do imposto nos termos do art. 6° do
Decreto-lei n© 1.435/75.

A fiscalizagdo, no entanto, verificou que a condi¢ao do inciso II do art. 4° da
Resolugdo SUFRAMA n° 298/2007, que ¢ exatamente o requisito aqui apontado como
“segundo” utilizacdo de matériaprima regional, ndo havia sido cumprido.

A Recorrente argumenta em seu recurso também que:

"(...) na hipétese de a autoridade administrativa discordar da concessdo desse
beneficio, que é um beneficio condicionado, porque exigiu contraprestag¢do por parte do industrial
estabelecido na Zona Franca de Manaus, que se comprometeu a adquirir e utilizar insumos (acucar e
dlcool) adquiridos de produtores da Amazonia Ocidental, deveria questiond-lo perante a propria
SUFRAMA, para que esta, na forma do art. 57 da Resolucdo do CAS n° 201, de 31.08.2001 e do art. 2°
da Portaria da SUFRAMA n° 160, de 17.06.2004, cancelasse o incentivo fiscal concedido, e ndo
simplesmente desconsidera-lo e lavrar auto de infra¢do contra a RECORRENTE, adquirente de boa-fé
do referido concentrado"” (negritei).

Mais uma vez entendo que a nao assiste razao a Recorrente.

Como se observa pelo ja propalado art. 82, III, do RIPI/02 supracitado, a
isenc¢do prevista ¢ condicionada ao atendimento dos seguintes critérios:

(1) que o estabelecimento tenha projeto aprovado pelo Conselho de
Administragdo da Suframa; (i1) que o produto seja elaborado com matéria prima agricola e
extrativa vegetal de producdo regional e (iii)) que o estabelecimento seja localizado na
Amazonia Ocidental.

Quanto ao argumento que ndo pode ser punida por fatos praticados por
terceiros (RECOFARMA) e que ao tomar o crédito agiu de boa fé e em consonancia com a
jurisprudéncia administrativa.

Aqui ja se manifesta outra divergéncia, onde a Recorrente cré (a nosso ver, de
forma equivocada) serem as manifestagdes da SUFRAMA insuscetiveis de apreciagdo pelo
fisco. A SUFRAMA aprova “projetos”, como deixam claros os textos das normas aqui
reproduzidos. Contudo, cabe a empresa que obtém a aprovacao (no caso, 8 RECOFARMA)
cumprir os requisitos normativos estabelecidos, entre os quais os de respeitar o PPB e de
utilizar matérias-primas regionais de origem vegetal (informacdes prestadas as fls. 100).
Assim, ndo esta o fisco desconsiderando o projeto aprovado pela SUFRAMA (como parece
entender a Recorrente), mas apreciando o respeito as normas que regem a matéria,
especialmente o art. 6° do Decreto-lei n® 1.435/1975, de hierarquia inegavelmente superior a
citada Resolugdo SUFRAMA, e que estabelece como requisitos para fruicdo ndo so6 a
aprovacao por aquele orgao.

E mais. E a isengdo um caso de exclusdo ou, melhor dizendo, de dispensa do
crédito, tributario (artigo, 175, inciso. I, do, Codigo Tributario Nacional - CTN). A isengdo ¢ a
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dispensa do pagamento de um tributo devido em face da ocorréncia de seu fato gerador e
constitui exce¢do instituida por lei a regra juridica da tributacdo (ADI n°® 286, Min. Mauricio
Corréa).

E verdade também que a politica tributdria vigente na Zona Franca de
Manaus (ZFM) ¢ diferenciada do restante do pais, oferecendo beneficios locacionais,
objetivando minimizar os custos amazonicos.

No entanto, compete a Administragdo Tributéria, no exercicio da fiscalizagdo
do IPI, por devei legal, avaliar os cumprimentos exigidos para a fruicdo das isencdes de
tributos produzidos naquela regido.

Muito embora a Recorrente alega que consta do Parecer Técnico de
Aconipanhaiiiento n® 35/97 (SUFRAMA), que utiliza o acucar liquido em sua linha de
producao. adquirindo parte das matérias-primas, principalmente acgticar mascavo e alcool,
dos produtores da Amazobnia Ocidental, mais especificamente do Estado do
Amazonas, entendo que a RECOFARMA nao adquire matéria-prima regional (como ‘““actcar
mascavo e alcool”), mas sim produtos intermediarios industrializados, descumprindo ainda o
Processo Produtivo Basico (PPB) previsto no inciso VIII do art. 5° da Resolucao n° 202, de
17/05/2006 e na Portaria Interministerial MPO/MICT/MCT n° 8, de 25/02/1998.

No entanto, como muito bem analisou a decisao a quo, a qual me filio, ainda
que fosse como alegado pela Recorrente que seriam produtos regionais, tais insumos acicar e
alcool seriam produtos ja industrializados e nio matérias primas agricolas e extrativas
vegetais de producdo regionais, o que impede o gozo do beneficio isencional consubstanciado
no artigo 6° do Decreto lei n® 1.435/75.

Da mesma forma em que ndo se pode interpretar de forma alargada o termo
“regional”, ndo se pode ampliar a abrangéncia da expressdo “matérias-primas” para contemplar
algo que notoriamente ndo ¢ matéria-prima, mas produto intermediario industrializado.

Verifica-se que o inciso VIII, do art. 5° da Resolugdo do Conselho de
Administragdo da SUFRAMA (CAS) n° 202 de 17/05/2006, determina que um dos requisitos
para concessao de incentivo fiscal € o respeito ao Processo Produtivo Basico (PPB). Veja-se:

Art. 5° Os projetos submetidos a apreciagdo da SUFRAMA
deverdo atender, cumulativamente, aos seguintes objetivos e
condigoes para a concessdo e frui¢do dos beneficios fiscais:

VIII - atendimento ao Processo Produtivo Bdsico (PPB) exigido
para seus produtos.

Posto isto, conclui-se que as matérias primas dos concentrados, adquiridos
com isencao, tratam-se de produtos intermediarios industrializados e nao de matérias primas
agricolas e extrativas vegetais de producdo regional, condicdo necessaria para a autuada
creditar-se do imposto nos termos do art. 6° do Decreto lei n°® 1.435/75.

Portanto, se o produto adquirido pela Recorrente ndo ¢ aquele cuja natureza
especifica estad contemplado na norma isencional (art. 6° do Decreto lei n°® 1.435/75), nao ha
como pretender se creditar do imposto (IPI), como se devido fosse.

iv) Do direito ao crédito ESCRITURAL de IPI - aquisicdo de insumos isentos de
fornecedores situado na ZFM - jurisprudéncia do STF.
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Aduz a Recorrente que tem direito aos créditos de IPI relativos a aquisicao de
insumos isentos (por norma de isencdo subjetiva regional), no produto "concentrado sem
adi¢do de frutas naturais" - NBM 2106.90 da TIPI, oriundos da Zona Franca de Manaus e
utilizados na fabricacdo de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes), pelos fundamentos
desenvolvidos ¢ seu recurso.

Primeiramente, faz-se necessario verificar o consignado no Relatorio Fiscal
(fl. 440). onde o Fisco, em seus itens 9 a 11, deixa consignado o conforme abaixo reproduzido:

"(...) 9- Em procedimento de fiscalizagdo constatamos que a
fiscalizada vem efetuando o registro de créditos de IPI calculado
como se devido fosse, sobre os produtos adquiridos com a
isengdo de fornecedor RECOFARMA situado na Zona Franca de
Manaus (concentrado sem adig¢do de frutas naturais —NBM
2106.90 da TIPI),

10- Referente ao periodo de 01 de junho de 2006 a 30 de
setembro de 2007, a fiscalizada destacou na coluna ‘“Outros
Créditos”, no Livro de Apuragdo de IPI (copias anexas a este

processo), os créditos ora glosados relativos ao fornecedor
RECOFARMA.

11- A partir de 01 de outubro de 2007 a fiscalizada passou a
incluir tais créditos na linha relativa ao CFOP 2.101, do livro de
apuragdo do IPI. Assim a autuagdo se deu conforme a relagdo
das notas fiscais, discriminadas no “Demonstrativo de Auditoria
Fiscal — Glosa de IPI”’( anexo a este processo).

Como se vé, a discussdo que deve ser travada diz respeito a possibilidade de
aproveitamento na escrita fiscal de créditos de IPI referentes as aquisi¢des de insumos isentos
oriundos da Zona Franca de Manaus.

Sobre crédito do IPI de produtos isentos, tal matéria foi tratada com maestria
no voto do Conselheiro Henrique Pinheiro Torres, no Acorddao n® 02-03.029, da Segunda
Turma da CSRF, que utilizo no presente voto e que também adoto como razdes de decidir,
conforme disposto no art. 50, § 1° da Lei n°® 9.784, de 1999. Veja-se a reproducao de partes do
referido Acérdao:

"(...) A solucdo da primeira questdo cinge-se em determinar se
os estabelecimentos contribuintes de I[Pl tém direito ao
ressarcimento de créditos desse tributo referente a aquisi¢do de
materia prima isenta. A controvérsia tem como "pano de fundo"
a interpretagdo do principio  constitucional da ndo
cumulatividade do imposto.

A ndo cumulatividade do IPI nada mais é do que o direito de os
contribuintes abaterem do imposto devido nas saidas dos
produtos do estabelecimento industrial o valor do IPI que
incidira na operagdo anterior, isto é, o direito de compensar o
imposto que lhe foi cobrado na aquisi¢do dos insumos (matéria
prima, produto intermediario e material de embalagem) com o
devido referente aos fatos geradores decorrentes das saidas de
produtos tributados de seu estabelecimento.



A Constituigdo Federal de 1988, reproduzindo o texto da Carta
Magna anterior, assegurou aos contribuintes do IPI o direito a
creditarem-se do imposto cobrado nas operagoes antecedentes

para abater nas seguintes. Tal principio esta insculpido no art.
153, § 3°, inc. I, verbis:

"Art. 153. Compete a Unido instituir imposto sobre:
1- omissis

V- produtos industrializados

§ 320 imposto previsto no inc. IV: I- omissis

II- serd ndo cumulativo, compensando-se o que for devido em cada
operacdo com o montante cobrado nas anteriores:" (grifo ndo
constante do original)

Para atender a Constituicdo, o C.T.N. da, no artigo 49 e
pardgrafo unico, as diretrizes desse principio e remete a lei a
forma dessa implementagao.

“Art. 49. O imposto é ndo cumulativo, dispondo a lei de forma que o
montante devido resulte da diferenca a maior, em determinado periodo,
entre o imposto referente aos produtos saidos do estabelecimento e o
pago relativamente aos produtos nele entrados.

Paragrafo unico. O saldo verificado, em determinado periodo, em
favor do contribuinte, transfere-se para o periodo ou periodos
seguintes.”.

O legislador ordinario, consoante essas diretrizes, criou o
sistema de créditos que, regra geral, confere ao contribuinte o
direito a creditar-se do imposto cobrado nas operacoes
anteriores (o IPI destacado nas Notas Fiscais de aquisi¢do dos
produtos entrados em seu estabelecimento) para ser
compensado com o que for devido nas operacoes de saida dos
produtos tributados do estabelecimento contribuinte, em um
mesmo periodo de apuracdo, sendo que, se em determinado
periodo os créditos excederem aos débitos, o excesso serd
transferido para o periodo seguinte.

A logica da ndo cumulatividade do IPI, prevista no art. 49 do
CTN, e reproduzida no art. 81 do RIPI/82, posteriormente no
art. 146 do Decreto n° 2.637/1998, ¢, pois, compensar do
imposto a ser pago na operacdo de saida do produto tributado
do estabelecimento industrial ou equiparado o valor do IPI que
fora cobrado relativamente aos produtos nele entrados (na
operagdo anterior). Todavia, até o advento da Lei n°9.779/99, se
os produtos fabricados saissem ndo tributados (Produto NT),
tributados a aliquota zero, ou gozando de isen¢do do imposto,
como ndo haveria débito nas saidas, conseqiientemente, ndo se
poderia utilizar os créditos basicos referentes aos insumos, vez
ndo existir imposto a ser compensado. O principio da ndo
cumulatividade so se justifica nos casos em que haja débitos e
créditos a serem compensados mutuamente.

Essa é a regra trazida pelo artigo 25 da Lei 4.502/64,
reproduzida pelo art. 82, inc. I do RIPI/S2 e, posteriormente,
pelo art; 147, inc. 1 -do RIP1/1998 c/c art. 174, Inc. I, alinea "a"
do Decreto 2.637/1998, aseguir transcrito;
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"Art. 82. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes sdo
equiparados, poderdo creditar-se:

I- do imposto relativo a matérias primas, produtos intermediarios e
material de embalagem, adquiridos para emprego na industrializag¢do
de produtos tributados, exceto as de aliquota zero e os isentos,
incluindo-se, entre as matérias primas e produtos intermediarios,
aqueles que, embora ndo se integrando ao novo produto, forem
consumidos no processo de industrializa¢do, salvo se compreendidos
entre os bens do ativo permanente”.

De outro lado, a mesma sistemdtica vale para os casos em que
as entradas foram desoneradas desse imposto, isto é, as
aquisi¢oes das matérias primas, dos produtos intermedidrios ou
do material de embalagem ndo foram onerados pelo IPI, pois
ndo hd o que compensar, vez que o sujeito passivo ndo arcou
com onus algum.

Veja-se que esse dispositivo legal confere o direito do imposto
(cobrado) relativo aos insumos utilizados em produtos
tributados. A premissa bdsica da ndo cumulatividade do IPI
reside justamente em se compensar o tributo pago na operagdo
anterior com o devido na operagdo seguinte. O texto
constitucional é taxativo em garantir a compensa¢do do imposto
devido em cada operagdo com o montante cobrado na anterior.

Ora, se no caso em andglise ndo houve a cobranca do tributo na
operacdo de entrada da matéria prima em virtude de isenc¢do,
ndo hd que falar-se em direito a crédito, tampouco em ndo
cumulatividade.

E de notar-se que a tributagio do IPI, no que tange a ndo
cumulatividade, esta centrada na sistematica conhecida como
"imposto contra imposto' (imposto pago na entrada contra
imposto devido a ser pago na saida) e ndo na denominada "base
contra base', (base de cdlculo da entrada contra base de
calculo da saida) como pretende a reclamante.

Esta sistemdtica (base contra base) ¢ adotada, geralmente, em
paises nos quais a tributa¢do dos produtos industrializados e de
seus insumos sdo onerados pela mesma aliquota, o que,
absolutamente, ndo ¢ o caso do Brasil, onde as aliquotas variam
de 0 a 330%.

Havendo coincidéncia de aliquotas em todo o processo
produtivo, a utilizagdo desse sistema de base contra base
caracteriza a tributagcdo sobre o valor agregado, pois em cada
etapa do processo produtivo a exag¢do fiscal corresponde
exatamente a da parcela agregada.

Assim, se a aliquota é de 5%, por exemplo, o sujeito passivo terd
de recolher o valor correspondente a incidéncia desse percentual
sobre o montante por ele agregado. Isso ja ndo ocorre quando
ha diferenciagdo de aliquotas na cadeia produtiva, pois essa
diferenciagcdo descaracteriza, por completo, a chamada
tributacdo, do. valor,agregado, vez que a exagdo efetiva de cada
etapa depende,da oneracdo fiscal da antecedente, isto é, quanto



maior for a exagdo do IPI incidente sobre os insumos menor sera
o0 Onus efetivo desse tributo sobre o produto deles resultantes. O
inverso também ¢ verdadeiro, havendo diferenciacdo de
aliquotas nas varias fases do processo produtivo, quanto menor
for a taxagdo sobre as entradas (matérias primas, produtos
intermediarios e material de embalagem) maior serd o onus
fiscal sobre as saidas (produto industrializado).

Exemplificando: a fase "a" estd sujeita a aliquota de 10% e nela
foi agregado $ 1.000,00. Havendo, portanto, uma exagdo efetiva
ae $ 100,00. Na etapa seguinte, a aliquota é de 5%, e agregou-
se, também, $ 1.000,00. A tributagdo efetiva dessa fase é de 0%,
pois, embora a aliquota do produto seja de 5%, o crédito da fase
anterior vai compensar integralmente o valor da correspondente
exag¢do e o sujeito passivo ndo tera nada a recolher. De outro
lado, se os produtos da fase "a" forem taxados em 5% e o da "h"
em 10%, mantendo-se os valores do exemplo anterior, a
tributa¢do efetiva nesta fase, na realidade é de 15%, como
mostrado a seguir. Fase "a": valor agregado $1.000,00, aliquota
5%, imposto calculado $ 50,00, crédito 3 0,00, imposto a
recolher $ 50,00. Fase "b": valor agregado § 1.000, aliquota
10%, imposto calculado $ 200,00, ($ 2.000 x 10%), crédito $
50,00, imposto a recolher $ 150,00. Tributagcdo efetiva 15%
sobre o valor agregado.

Como se pode ver do exemplo acima, o gravame fiscal efetivo em
uma fase da cadeia produtiva é inverso ao da anterior. Por
conseguinte, nessa sistemdtica de imposto contra imposto,
adotada no Brasil, se uma fase for completamente desonerada,
em virtude de aliquota zero, de isen¢do ou de ndo tributa¢do
pelo IPI (produtos NT na TIPI), o gravame fiscal sera deslocado
integralmente para a fase seguinte.

Ndo se alegue que essa sistemdtica de imposto contra imposto
vai de encontro ao principio da ndo cumulatividade, pois este
ndo assegura a equaliza¢do da carga tributaria ao longo da
cadeia produtiva, tampouco confere o direito ao crédito relativo
as entradas (operagoes anteriores) quando estas ndo sdo
oneradas pelo tributo em virtude de aliquota neutra (zero),
isen¢do ou ndo ser o produto tributado pelo IPI. Na verdade, o
texto constitucional garante tdo somente o direito a
compensagdo do imposto devido em cada operagdo com o
montante cobrado nas anteriores, sem guardar qualquer
proporg¢do entre o exigido entre as diversas fases do processo
produtivo.

Assim, com o devido respeito aos que entendem o contrario, o
fato de insumos agraciados com isengcdo comporem a base de
cdlculo de um produto tributado a aliquota positiva ndo confere
ao estabelecimento industrial o direito a crédito a eles
referente, como se onerados fossem.

Repise-se que a diferenciacdo generalizada de aliquotas do IPI
adotada no Brasil gera a despropor¢do da carga tributaria entre
as varias cadeias do processo produtivo, hora se concentrando
nos insumos hora se deslocando para o produto elaborado, e o
principio da ndo cumulatividade ndo tem o escopo de anular
essa despropor¢do, ‘até porque’'a variagdo de aliquotas decorre
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de mandamento constitucional, a seletividade em fun¢do da
essencialidade. Desta forma, a impossibilidade de utilizagdo de
créditos relativos a esses produtos tributados ndo constitui,
absolutamente, afronta ou restricdio ao principio da ndo
cumulatividade do I[Pl ou a qualquer outro dispositivo
constitucional."

O contetido desse voto demonstra o conhecimento do atual Presidente da 3?
Secao deste CARF acerca da matéria igualmente tratadas nestes autos. Traz uma minuciosa
explanagdo tedrica sobre os sistemas adotados em nossa legislagdo quanto ao IPL.

Sabe-se que o crédito escritural de IPI ndo € crédito presumido em que sdo
supostas incidéncias do imposto em cadeias anteriores e estipulada uma aliquota média para
compensagdo do gravame. Alias, ¢ a propria Constituicdo Federal, no paragrafo 6° do artigo
150, que impde a existéncia de lei especifica, com exclusiva regulamentacdo, para que se
concedam créditos ou reducao da base de calculo.

Em seu recurso a Recorrente alega que o STF, em sessdo plenaria, no
julgamento do RE n°® 212.484 (RS), em matéria idéntica a essa, ja concluiu que o adquirente de
insumos isentos oriundos da Zona Franca de Manaus (portanto, com o beneficio da isengdo
subjetiva regional) e aplicados na industrializacdo de produtos sujeitos ao IPI tem direito ao
crédito do imposto calculado com base na aliquota prevista para o proprio insumo, em face do
principio da nao-cumulatividade, em razdo da sua auto-aplicabilidade. Como base nisso,
solicita ao colegiado aplicagdo do § 2° do art. 62, do RICARF, para estender aquela
interpretacdo ao caso concreto

E prossegue afirmando que: "(...) tanto é assim que o Plenario do STF, em
22.10.2010, nos autos do RE n° 592.891(SP), reconheceu a existéncia de repercussdo geral da
questdo especifica concernente ao direito ao crédito de IPI relativo a aquisi¢do de insumos
beneficiados por isen¢do subjetiva, ou seja, oriundos de fornecedor situado na Zona Franca de
Manaus". Veja-se:

"REPERCUSSAO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINARIO
592891-1. No presente recurso extraordindrio, interposto com
fundamento no art. 102, Ill, a, da Constitui¢do Federal, a Unido
aponta violagdo ao art. 153, § 3", II, pelo acorddo recorrido, o
qual reconheceu o direito ao creditamento de IPI na entrada de
insumos provenientes da Zona Franca de Manaus" Entende que
a invocagdo previsdo constitucional de incentivos regionais
constante do art. 43, § lo, 1I, e § 2°, IlI, ndo justifica exce¢do ao
regime da ndo-cumulatividade, que, no entendimento desta
Corte, ndo daria direito ao creditamento de IPIl que ndo tenha
sido suportado na entrada.

2.4 questdo é relevante na medida em que o acorddo recorrido
estabeleceu uma clausula de exce¢do a orientagdo geral firmada
por esta Corte quanto a ndo-cumulatividade do IPI, o que
precisa ser objeto de andlise para que ndo restem duvidas
quanto ao seu alcance. Relevante, ainda, porque a questdo
extrapola os interesses subjetivos da causa.

3.Assim, manifesto-me pela existéncia de repercussdo geral da
questdo constitucional’
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(DJe de 25.11.2010- grifos da RECORRENTE)

Entendo que a Jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal ndo beneficia a
recorrente, pois com no julgamento do RE n°® 566.819 o STF reformou seu entendimento
quanto ao direito de crédito do IPI na aquisi¢ao de insumos isentos.

Por outro lado, com o reconhecimento da repercussao geral no citado RE
592.891 (SP), a questio do direito ao crédito por aquisi¢cdes isentas da ZFM se encontra
pendente de julgamento pelo STF, o que retira o carater de definitividade do RE 212.484 (RS),
impedindo este colegiado de aplicar o § 2° do art. 62 do RICARF, para estender aquela
interpretagdo ao caso concreto. Nao foi por outro motivo que este colegiado sobrestou na
época, o iuigamento deste recurso enquanto vigeram os §§ 1° e 2° do art. 62-A do antigo
RICAREF.

Portanto, entendo inaplicaveis ao caso concreto, como alegado pela
Recorrente, o contido nos RE n° 212.484 (RS) que ndo vincula o julgamento por este CARF.

Além do mais, o STF mudou a interpretacdo do RE 212.484 (RS), ao julgar
os RE n°® 353.657 (PR) e 370.682 (RS), que ao contrario do que afirma a impugnante, ser
inequivoco que o IPI relativo a aquisi¢ao de insumos isento da direito a crédito, o STF alterou
seu entendimento no sentido de que nao ha direito ao crédito nos casos de aquisicdo de
insumos nao onerados pelo IPI, incluida a isencdo, como se constata pela citacdao a seguir, em
recente julgado no RE n° 398.365 (RS), com Repercussao geral:

27/08/2015 PLENARIO REPERCUSSAO GERAL NO RECURSO
EXTRAORDINARIO n° 398.365 RIO GRANDE DO SUL
RELATOR :MIN. GILMAR MENDES RECTE.(S) :UNIAO
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL RECDO.(A/S) :MOVEIS BENTEC LTDA ADV.(A/S)
:CAROLINA FAGUNDES LEITAO E OUTRO(A/S)

Recurso extraordinario. Repercussdo geral. 2. Tributario.
Agquisicdo de insumos isentos, ndo tributados ou sujeitos a
aliquota zero. 3. Creditamento de IPI. Impossibilidade. 4. Os
principios da ndo cumulatividade e da seletividade, previstos no
art. 153, § 3° I e I, da Constituicdo Federal, ndo asseguram
direito de crédito presumido de IPI para o contribuinte
adquirente de insumos ndo tributados ou sujeitos a aliquota zero.
Precedentes. 5. Recurso ndo provido. Reafirmagdo de
Jjurisprudéncia.

Ministro GILMAR MENDES- Relator

Ainda, na mesma linha, relativamente as aquisi¢des de insumos tributados a
aliquota zero, merece ser mencionada a Sumula CARF n° 18:

“A aquisicdo de matérias primas, produtos intermediarios e
material de embalagem tributados a aliquota zero ndo gera
crédito de IPL.”

Este entendimento ¢ também corroborado por diversas decisdes da 3* Turma
da CSRF, a exemplo dos acordaos unanimes abaixo transcritos:

Acorddao n° 9303-001.612 - 3°“ Turma CSRF
Relator(a) HENRIQUE PINHEIRQ TORRES
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Data da Sessdo: 30/08/2011

EMENTA: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS IPI

Periodo de apuragdo: 01/03/1991 a 31/08/1997

IPI. Glosa de Créditos Basicos. Aquisi¢oes de Insumos Isentos.
O sistema de compensagdo de débitos e créditos do IPI é
decorrente do principio constitucional da ndo cumulatividade,
tratando-se de instituto de direito publico, deve o seu exercicio
dar-se nos estritos ditames da lei. Ndo ha direito a crédito
referente a aquisi¢do de insumos isentos.

Acorddao n° 9303-001.617 3°“ Turma CSRF
Relator(a) JULIO CESAR ALVES RAMOS.
Data da Sessao 30/08/2011

EMENTA:IPI.CREDITOS. INSUMOS ISENTOS. Néo hd direito
de crédito de IPI em relagdo a produtos adquiridos sem o efetivo
gravame do imposto, seja a titulo de isengdo, redugdo a zero da
aliquota ou ndo tributagdo, desde que a CF e o CTN apenas o
admitem quando haja imposto pago ou devido nas operagoes
anteriores.

Hé que se repisar ainda, que restou assentado neste voto, que os produtos
adquiridos pela autuada junto a empresa RECOFARMA nao atende as condigdes e requisitos
do art. 6°, § 1° do Decreto lei n° 1.435/75, por ndo possuirem em sua composi¢do matérias
primas agricolas e extrativas vegetais de produgao regional.

No caso dos autos, a fase anterior foi completamente desonerada em virtude
da iseng¢do. Portanto, na esteira de raciocinio adotada, afasto a possibilidade de aproveitamento
na escrita fiscal de créditos de IPI referentes as aquisi¢des de insumos isentos.

Por essa razdo, além da falta de previsdo legal, ndo ¢ possivel que seja
admitido crédito de imposto que nao tenha sido pago na aquisi¢ao dos insumos.

v) Da coisa Julgada - Mandado de Seguranca Coletivo n° 91.0047783-4.

A recorrente alega que se superadas os argumentos anteriores, sustenta que
teria odireito aos créditos de IPI em questdo, porque a coisa julgada formada no MSC n°
91.0047783-4, assegurou aos associados da Associacao dos Fabricantes Brasileiros de Coca-
Cola (AFBCC) o direito de se creditar do IPI relativo a aquisi¢@o de insumo isento (por norma
de isencdo subjetiva regional - aos concentrados), adquirido de fornecedor situado na Zona
Franca de Manaus, utilizado na industrializa¢ao dos seus refrigerantes sujeitos ao IPI, uma vez
que os seguintes fatos sdo incontroversos: (i) que a RECORRENTE integra a Associacao -
AFBCC; e (ii) que em 14.08.1991, com fundamento no art. 5°, LXX, da Constitui¢ao Federal
de 1988, a AFBCC impetrou o MSC n°® 91.0047783-4, requerendo MEDIDA LIMINAR, para
os seus ASSOCIADOS nao serem compelidos a estornar o crédito do IPI, incidente sobre as
aquisi¢oes de matéria prima isenta a fornecedor situado no Zona Franca de Manaus: Veja-se:

"6..DO" PEDIDO
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6.1. Por todo o exposto, a IMPETRANTE requer:

a) o deferimento, inaudita altera pars, de MEDIDA LIMINAR,
para os seus ASSOCIADOS ndo serem compelidos a estornar o
crédito do IPI, incidente sobre as aquisicoes de matéria prima
isenta a fornecedor situado no Zona Franca de Manaus
(concentrado codigo 2106.90 da TIPI) (RIPLart. 45, XXI),
utilizada na industrializacdo dos seus produtos (refrigerantes
codigo 2202.90, da TIPI)), cuja saida é sujeita ao IPI) dando-se
ciencia aos Delegados da Receita Federal com jurisdi¢do sobre
05 ASSOCIADOS.

h) a notifica¢do do IMPETRADO, para_que preste informagoes
sobre prazo legal, a intimacdo da UNIAO FEDERAL e que seja
ouvido o Ministerio Publico, e

¢) ao final, a concessdo deste mandado de seguranga nos termos
do item 6.1.a), supra, confirmando-se a liminar entdo ja
deferida.” (grifo do original).

Nessa esteira, me filio ao decidido pela DRJ, que em consonancia com o
contido no Parecer PSFN/SOROC n° 11/2011 de fls. 388 a 421, que demonstra, muito bem,
que nao ha coisa julgada material em favor da autuada, ndo sendo alcangada pelos efeitos das
decisdes emanadas citadas no referido Parecer.

Mas se tal circunstancia nao bastasse, pela leitura da citagdo acima, referente
especificamente a peticdo inicial no Mandado de Seguranca Coletivo, temos que trata o pedido
de matéria prima utilizada na industrializagdo de produtos classificados na TIPI sob o codigo
2202.90 (refrigerantes).

O feito judicial ¢ deferido na forma em que proposto, ou seja, abrange
somente aquisicdes de matéria prima utilizada na industrializagdo de produto sob o cddigo
2202.90, em face do que dispde o artigo 460, da Lei n® 5.869/73:

Art. 460. E defeso ao juiz proferir sentenca, a favor do autor, de
natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em
quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi
demandado.

A DRI, elaborou consulta a DIPJ/2007 a DIPJ/2011, fichas relativas as saidas
de produtos industrializados, observando que somente constam saidas de produtos com as
classificagdes 2106.90, 2201.10, 2202.10, 2203.00 e 3923.10.

A conclusdo foi a de que a Acdo Judicial ndo abrange a Recorrente, uma
vez que as aquisi¢des da matéria prima isenta oriunda da Zona Franca de Manaus nao foi
utilizada em produtos classificados na TIPI sob o codigo 2202.90.

Neste ponto em especifico, entendo nao ter razdo a DRJ, pois a agdo coletiva
foi proposta em 1991, na vigéncia da TIPI aprovada pelo Decreto n® 97.410, de 23/12/1988, na
qual os refrigerantes produzidos pelos fabricantes se classificavam na posi¢ao 2202. Os fatos
geradores objeto do presente lancamento ocorreram entre 2006 e 2010, quando estavam em
vigor as Tabelas de Incidéncia aprovadas pelo Decreto n°® 4.542, de 26/12/2002 e Decreto n°
6.006, de 28/12/2006, por meio das quais os refrigerantes passaram a ser classificados sob o
codigo 2202.10. Tratam-se dos mesmos produtos que na época do ajuizamento da acdo eram
classificados sob o cddigo 2202.90 e que nas tabelas seguintes passaram a ser enquadrados no
codigo 2202.10.
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No entanto, no tocante aos substituidos na Agado Coletiva, tais documentos
comprovam que o mandado de seguranga coletivo foi impetrado no Rio de Janeiro,
exclusivamente em face de atos que viessem a ser praticados pelo Delegado da Receita Federal
no Rio de Janeiro (RJ).

No caso concreto, o contribuinte estd localizado no Municipio de Sorocaba
(SP), sob a jurisdicdo de autoridade administrativa distinta da arrolada no polo passivo do
mandado de seguranca coletivo.

Portanto, a decisdo judicial coletiva ¢ inaplicavel a recorrente, pois ela se
encoritra domiciliada na circunscricdo fiscal da DRF-Sorocaba (SP). A decisdo proferida no
Mandado de Seguranca Coletivo somente beneficia os substituidos domiciliados na
circunscricao fiscal da DRF- Rio do Janeiro (RJ). Esse entendimento, quanto a inaplicabilidade
da decisdao coletiva aos associados com domicilio fora do Rio de Janeiro, foi ratificado pelo
Supremo Tribunal Federal na Reclamacdo 7.778-1/SP, em relagcdo a associada localizada na
cidade de Ribeirdo Preto - SP, cuja decisdo foi publicada no DJE n° 124/11, conforme se pode
verificar em consulta a pagina de jurisprudéncia do STF na internet:
(https://www.stf.jus.br/arquivo/djEletronico/DJE 20110629 124.pdf.)

vi) Da impossibilidade de exigéncia de Multa de Oficio.

Alega a recorrente que a jurisprudéncia administrativa ja reconheceu o direito
ao crédito do IPI relativo a aquisi¢do de insumos isentos (com beneficio da isencdo subjetiva
regional) utilizados na fabricacao de produtos sujeitos ao IPI, em observancia ao entendimento
do Plenario do STF, conforme se observa dos acérddos reproduzidos no corpo do de seu
recurso € também que foram proferidos pela Segunda Turma da CSRF (Acérdao CSRF n° 02-
02.357, de 24.07.2006) e pela Segunda Camara do Terceiro CC (Acérdao n° 202-16485, de
10.08.2005), respectivamente.

Nesse passo, ndo caberia a exigéncia de multa no presente caso, nos termos
do art. 76, I1, "a", da Lei n°® 4.502/64 (atual art. 567 do RIPI, Decreto n® 7.212, de 2010).

Art. 76. Nao serdo aplicadas penalidades:

()

1I - enquanto prevalecer o entendimento - aos que tiverem agido
ou pago o imposto:

a) de acordo com interpretagdo fiscal constante de decisdo
irrecorrivel de ultima instancia administrativa, proferida em
processo fiscal, inclusive de consulta, seja ou ndo parte o
interessado.”

Pois bem. A multa de oficio, proporcional ao montante do tributo devido (no
caso, 75%), ¢ a penalidade pecunidria pespegada pelo ndo pagamento do tributo vinculado ao
fato gerador ocorrido.

A multa ¢ uma das modalidades de punicao aplicaveis, isolada ou
cumulativamente, as infragdes a norma juridica tributdria. As irregularidades atinentes ao
lancamento e recolhimento do imposto em exame sdao apenadas da seguinte maneira, de acordo
com o.art., 488, 1 e II, do RIPI/2002, aprovado pelo Decreto n°® 4.544, de 26 de dezembro de
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2002, tendo como matriz legal a Lei n® 4.502, de 30 de novembro de 1964, art. 80, ¢ a Lei n°
9.430, de 1996, art. 45.

O fundamento legal para a multa de oficio consignado no auto de infrac¢do ¢
exatamente o acima referido (Lei n° 4.502, de 1964, art. 80, com a redagdo dada pela Lei n°
9.430, de 1996, art. 45).

Mais umia vez nao assiste razdo a Recorrente, pois a penalidade pecunidria,
que ostenta suporte legal, foi corretamente aplicada no patamar basico de 75%, em virtude da
insuficiéncia de langainento do imposto, que deixou de ser recolhido pela utilizacao de créditos
inexistentes, que estd comprovada plenamente nos autos.

Em relagdo ao art. 76, 11, "a" da Lei n® 4.502/64, entendo que nao ha espago
para aplicagao deste artigo, pois esse dispositivo legal ndo foi recepcionado pelo art. 100 do
CTN. que passou a exigir que as decisOes administrativas tivesse carater normativo, com base
em disposicao literal de lei.

Neste espeque, me filio ao posicionamento externado em voto proferido em
julgamento recente, que foi acolhido de forma unanime naquela turma, Acorddo n°® 3403-
003.323, sessao de 15.0ut.2014, conforme a seguir:

"(..) Embora esse dispositivo legal realmente autorizasse a
dispensa da penalidade em relagdo aqueles que agiram ''(...) de
acordo com interpretacdo fiscal constante de decisio
irrecorrivel de ultima instdncia administrativa, proferida em
processo fiscal, inclusive de consulta, seja ou ndo parte o
interessado; (...)"", ele ndo mais pode ser aplicado porque
encontra-se tacitamente revogado desde outubro de 1966.

O art. 2° § 1°da Lei de Introdugdo ao Codigo Civil, estabelece
que a lei posterior revoga a anterior quando regule inteiramente
a materia que tratava a lei anterior.

Ora, no caso concreto, o art. 100, II, do CTN tratou de modo
totalmente diferente a dispensa de penalidade em razdo da
observdncia de decisoes administrativas, passando a exigir que
estas possuissem eficdcia normativa.

Considerando a revogagdo tacita da lei anterior e também a
inexisténcia de lei atribuindo eficdcia normativa as decisoes
mencionadas no recurso, deve ser mantida a penalidade sobre o
crédito tributario remanescente neste processo”.

Como se vé, posteriormente a edicdo da Lei no 4.502/1964, foi editado o
Codigo Tributario Nacional (Lei n°® 5.172, de 1966), recepcionado como Lei Complementar
pela Constitui¢ao Federal de 1988, que assim disp0s no seu art. 100, incs. I e II e paragrafo:

Art. 100. Sao normas complementares das leis, dos tratados e
das convencoes internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas,

Il - as decisoes dos orgdos singulares ou coletivos de jurisdi¢do
administrativa, a que a lei atribua eficacia normativa;
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Paragrafo unico. A observancia das normas referidas neste
artigo exclui a imposi¢do de penalidades, a cobranga de juros de
mora e a atualizacdo do valor monetdrio da base de calculo do
tributo.

Logo, carece de fundamento a argumentacao que visa afastar a aplicacao de
penalidade, devendo ser mantida a exigéncia de multa de oficio, conforme enquadramento
legal feito no auto de infragdo, a saber, o art. 80, caput, da Lei 4.502/1964, com a redacao dada
nela Le¢in® 9.430, de 1996, art. 45.

Concluindo, ndo deve-se, portanto, reconhecer a vigéncia do art. 76, II, “b”,
da Lei n® 4.502/64 e sua aplicagdo no caso concreto.

vii) Conclusdo

Pelo todo exposto e com tais fundamentos, voto no sentido de negar
provimento ao recurso voluntario, mantendo-se integralmente a decisdo recorrida.

assinado digitalmente

Waldir Navarro Bezerra
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Voto Vencedor

Conselheiro Antonio Carlos Atulim, Redator Designado.

No que concerne a exclusao da penalidade com base no art. 76, II, “a” da Lei
n® 4.502/64, por ter o coutribuinte observado as decisdes administrativas da Camara Superior
de Recursos Fiscais que no passado reconheceram o direito de crédito sobre insumos isentos,
atrevo-me a discordar dos meus pares conselheiros representantes da Fazenda Nacional.

Embora o art. 76, II, "a" da Lei n® 4.502/64 realmente autorizasse a dispensa
da penalidade em relacdo aqueles que agiram "(...) de acérdo com interpretacio fiscal
constante de¢ decisdo irrecorrivel de ultima instincia administrativa, proferida em processo
fiscal, inclusive de consulta, seja ou ndo parte o interessado; (...)", ele ndo mais pode ser
aplicado porque encontra-se em desarmonia com o art. 100, II, do CTN, que passou a
disciplinar de maneira diversa a questdo relativa a dispensa ou redug@o de penalidades.

O art. 100, II, do CTN tratou de modo totalmente diferente a dispensa de
penalidade, em razdo da observancia de decisdes administrativas, passando a exigir que essas
decisdes possuam eficacia normativa, o que nao ocorre com os julgados da Camara Superior de
Recursos Fiscais.

A defesa alegou que o art. 97, VI, do CTN autoriza a lei a estabelecer
hipoteses de dispensa ou de reducdo de penalidades, o que legitimaria sua pretensdo em aplicar
o art. 76, II, "a" da Lei n° 4.502/64.

Ora, o art. 97, VI, do CTN em nada altera a conclusio de que o art. 76, II, "a"
da Lei n°® 4.502/64 nao foi recepcionado pelo CTN. Isso porque uma lei complementar tem a
funcdo de impedir que o legislador ordinério regule certas matérias ao seu bel-prazer. Admitir
que o art. 97, VI, do CTN possa permitir que uma lei ordinaria disponha de forma contréria ao
que estd estabelecido no art. 100, II, do CTN ¢ transformar esse dispositivo em letra morta.
Dessa forma, ndo resta nenhuma duvida de que o art. 100, II, do CTN subtraiu do legislador
ordinario a possibilidade de dispor sobre dispensa ou reducdo de multas em desconformidade
com o que nele esta previsto.

Por tais motivos ¢ que nos mantemos firmes na convicgdo de que o art. 76, II,
"a" da Lei n°® 4.502/64 nao foi recepcionado pelo ordenamento juridico a partir do advento do
CTN.

Entretanto, conforme bem apontou a defesa, os Regulamentos do IPI t€ém
considerado que o art. 76, II, "a", da Lei n® 4.502/64 est4 vigente e eficaz, conforme se pode
conferir no art. 567, 11, do RIPI 2012 e também no art. 486, II do RIPI 2002.

Sendo assim, embora os regulamentos dos outros tributos ndo tenham
contemplado a vigéncia do art. 76, II, "a" da Lei n° 4.502/64, ¢ fora de duvida que tal
disposi¢do foi mantida por meio dos decretos que instituiram os regulamentos do IPI, devendo
tais decretos serem observados de forma obrigatoéria pelo CARF, a teor do que dispoe o art. 26-
A do Decreto n°® 70.235/72.

Nesse passo, cumpre a este colegiado verificar se existia decisdo irrecorrivel

da CSRF reconhecendo o direito de crédito de IPI pela aquisicao de produtos isentos na época
dos fatos geradores abrangidos por este processo.
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Em pesquisa na pagina de jurisprudéncia do CARF na internet constatei que
no Acoérddo CSRF/02-1.212, de 11/11/2002, a Camara Superior de Recursos Fiscais
reconheceu o direito ao crédito ficto com base na extensdo administrativa dos efeitos do RE
212.484 a um caso concreto semelhante ao ora analisado, ou seja, crédito ficto de IPI
decorrente da aquisicdo de matérias-primas produzidas na Zona Franca de Manaus (DL n°
288/67).

Naqueles tempos, a CSRF, por maioria de votos, realmente estendia os
cfeitos do RE 212.484 a todos os contribuintes para reconhecer o direito de crédito sobre
\quisicdo de qualquer insumo isento. Esse reconhecimento ocorria de forma ampla, tanto para
insumos adquiridos da ZFM, quanto para qualquer outro insumo produzido em qualquer ponto
do territorio nacional.

No que concerne ao direito ao crédito ficto pela aquisicao de insumos em
geral, a partir de 2008 houve alteragdo no entendimento da CSRF, cessando a prolagdo de
acordaos que reconheciam esse direito com base na extensdo administrativa dos efeitos do RE
212.484, conforme se pode comprovar pelo exame dos seguintes julgados: CSRF/02-02.979,
de 29/01/2008; CSRF/02-03.029, de 05/05/2008; CSRF/02-03.071, de 05/05/2008 ¢ CSRF/02-
03.585, de 25/11/2008; 9303-01.274 e 9303-00.854, ambos de 2010; 9303-001.617, 9303-
001.612, ¢ 9303-001.448, todos de 2011; e 9303-002.188, de 2013.

No que tange ao caso especifico do crédito ficto sobre matérias-primas
isentas originarias da Zona Franca de Manaus, a CSRF somente alterou seu entendimento no
Acoérdao n° 9303-003.293, de 24 de margo de 2015, que foi proferido especificamente em
relagdo a isencao concedida para empresa localizada na Zona Franca.

Desse modo, se entre novembro de 2002 e mar¢o de 2015 vigeu o
entendimento estampado no Acérdao CSRF/02-01.212, de 11/11/2002, no sentido de que os
contribuintes poderiam tomar o crédito ficto de IPI com base na interpretacdo contida no RE
212.484, entdo deve ser aplicada a restrigdo a imposi¢ao de penalidades previstas nos arts. 567,
II, do RIP1 2012 e art. 486, II do RIPI1 2002, in verbis:

"(...) Nao serdo aplicadas penalidades:
1- omissis...

1I- aos que, enquanto prevalecer o entendimento, tiverem agido ou pago o
imposto:

a) de acordo com interpretagdo fiscal constante de decisdo irrecorrivel de
ultima instancia administrativa, proferida em processo fiscal, inclusive de consulta,
seja ou ndo parte o interessado (Lei n°4.502, de 1964, art. 76, II); (...)"

Considerando que no caso concreto o periodo abrangido pelo auto de infracao
esta compreendido entre novembro de 2002 e fevereiro de 2015, atrevo-me a divergir do ilustre
relator, para votar no sentido de excluir a multa de oficio, pois mesmo que se considere
ineficaz o art. 76, Il da Lei n® 4.502/64, este colegiado esta vinculado ao disposto no art. 468,
I, do RIP1/2002 por forga do art. 26-A do Decreto n° 70.235/72.

Antonio Carlos Atulim - (assinado digitalmente).
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Declaracao de Voto

1. DA DECISAO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO A FAVOR DO
CONTRIBUINTE

Inicialnicnte, € preciso esclarecer que, pelas notas fiscais juntadas aos autos,
constato que fornecedoia dos insumos, informava nas notas fiscais de saida que os
concentrados para a producdo de refrigerantes eram isentos do IPI por forga dos artigos 69,
incisos I e II ¢ 82, inciso Il do RIPI/2002. Isto significa que a Recofarma (fornecedor das
mercadorias ao Contribuinte) usufruiu tanto da isen¢@o para produtos industrializados na Zona
Franca d¢ Manaus (artigo 9° do Decreto-Lei n® 288/67), quanto da isengdo prevista para
produtos industrializados na Amazonia Ocidental com matérias-primas agricolas e extrativas
vegelais dc producdo regional (artigo 6° do Decreto-Lei n® 1.435/75).

Tendo isto em vista, antes de adentrar na discussdo sobre o cumprimento ou
descumprimento do regime juridico de exoneragao tributaria e o consequente direito ao crédito
de IPI ora sob analise (artigo 6° do Decreto-lei n. 1.435/75), cumpre avaliar a existéncia ou ndo
de coisa julgada em favor do contribuinte. Isto porque no Mandado de Seguranca Coletivo n.
91.0047783-4, que o Contribuinte alega fundar seu direito, buscava-se a tutela judicial para
garantir o crédito de IPI pela aquisicao de produtos isentos estampada no artigo 9° do Decreto-
lei n. 288/67, haja vista que, para esta especifica isen¢do, a legislagdo tributdria ndo outorga o
respectivo direito a escrituracao de crédito do IPL.

Sobre o Mandado de Seguranga Coletivo n. 91.0047783-4, entende o
Contribuinte que possui coisa julgada em seu favor, a medida que esta acao foi impetrada pela
Associagdo dos Fabricantes Brasileiros de Coca-cola (AFBCC), como substituta processual de
seus associados. A seu turno a Fazenda Publica alega que a coisa julgada ndo beneficia o
Contribuinte. Isto porque a a¢do foi manejada no Rio de Janeiro, tendo sido elencada como
autoridade coatora o Delegado da Receita Federal daquela jurisdigao. Assim, a coisa julgada ali
formada ndo alcancaria o Contribuinte, cujo domicilio fiscal estd sob a jurisdi¢do do Delegado
da Receita Federal de outro estado brasileiro, responsavel pela lavratura do auto de infragdo ora
sob analise.

A discussdao acerca dos efeitos do julgamento do citado Mandado de
Seguranca Coletivo com relag@o as empresas associadas 8 AFBCC ndo ¢ nova no CARF.

Em julgamentos de casos semelhantes, este Conselho vem afastando a
autoridade da coisa julgada formada no Mandado de Seguranga Coletivo n. 91.0047783-4, cuja
decisdo favoravel aos contribuintes transitou em julgado em 02/12/1999, depois de negado o
Agravo de Instrumento interposto no bojo do Recurso Extraordinario manejado pela Unido
(e.g. Processo n. 10950.000026/201052, Acordao n. 3403003.323, de 15 de outubro de 2014; e
Processo n. 15956.720043/201316, Acérdao n. 3403003.491, de 27 de janeiro de 2015).
Pautam este entendimento no fato de o Supremo Tribunal Federal (“STF”), quando da analise
da Reclamagdo 7.778-1/SP (apresentada por Associado da AFBCC), julgada em 30/04/2014,
ter decidido pela restricdo territorial dos efeitos do Mandado de Seguranca Coletivo n.
91.0047783-4 a jurisdi¢ao do orgao prolator, vale dizer, o Rio de Janeiro. Veja-se a ementa da
Reclamacao:

Agravo regimental em reclamagdo. 2. Acdo coletiva. Coisa
julgada. Limite territorial restrito a jurisdicdo do orgdo
prolator. Art. 16 da Lein. 7.347/1985. 3. Mandado de seguranca
coletivo, ajuizado-antes da modificacdo, da norma. Irrelevancia.
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Transito em julgado posterior e eficdacia declaratoria da norma.
4. Decisdo monocrdtica que nega Sseguimento a agravo de
instrumento. Art. 544, § 4° II, b, do CPC. Ndo ocorréncia de
efeito substitutivo em relagdo ao acordio recorrido, para fins
de atribuicdo de efeitos erga omnes, em dmbito nacional, a
decisdo proferida em sede de acdo coletiva, sob pena de
desvirtuamento da lei que impée limitagdo territorial. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento. (grifei)

Destaco abaixo trecho do voto do Ministro Relator, Gilmar Mendes Ferreira,
no qual encontramos a razao que levou ao julgamento neste sentido:

Ocorre que o art. 2°-A da Lei 9.494 aduz expressamente que ““ a
sentenga civil prolatada em acdo de carater coletivo proposta
por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos
seus associados, abrangerd apenas os substituidos que tenham,
na data da propositura da agdo, domicilio no ambito da
competéncia territorial do orgdo prolator”. Assim, o limite da
territorialidade pretende demarcar a area de produg¢do dos
efeitos da sentenga, tomando em consideragdo o territorio dentro
do qual o juiz tem competéncia para processamento e
Jjulgamento dos feitos. (grifei)

Todavia, ouso, com a devida vénia, discordar do julgamento proferido pelo
Egrégio Supremo Tribunal Federal, razdo pela qual entendo que esta decisdo ndo merece
guarida do CARF.

Efetivamente, o julgamento da Reclamacdo n. 7.778-1/SP recaiu em uma
“vala comum” a qual ndo pertence, culminando em decisdo totalmente dissociada do direito
processual aplicavel aos mandados de seguranga coletivos de matéria tributaria, bem como do
caso concreto levado a apreciagdo do STF, e que agora merece uma andlise mais cuidadosa
deste Conselho.

Neste sentido, vale salientar que, em consulta sobre 0 andamento processual
da Reclamacao n. 7.778 (apresentada por Companhia de Bebidas Ipiranga, associada que fora
substituida pela AFBCC no Mandado de seguranca Coletivo n. 91.0047783-4) no sitio
eletronico do STF, constata-se que foram opostos embargos de declaragdo ainda pendentes de
julgamento. Assim, a decisdo ainda nao ¢ final.

Dito isto, passo a demonstragcdo dos sucessivos equivocos que sao cometidos
ao se afastar a autoridade da coisa julgada formada no Mandado de seguranga Coletivo n.
91.0047783-4 dos membros da AFBCC.

1.1. Mandado de seguranc¢a coletivo como meio de tutela de direitos
individuais homogéneos em contraposicio aos instrumentos de tutela dos interesses
transindividuais em juizo

Desde ja adianto que a confusdo iniciada no julgamento da Reclamagdo n.
7.778-1, que vem reverberando nos julgamentos do CARF, consiste em tratar o0 mandado de
seguranga coletivo (regulado pela Lei do Mandado de Seguranca) como se fosse uma agao
coletiva que visa provimento jurisdicional acerca de direitos transindividuais (ou coletivos em
sentido lato).
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Tal confusdo torna-se especialmente grave pois acarreta na indevida
aplicacao das regras que disciplinam a coisa julgada formada nas ac¢des coletivas aos mandados
de seguranga coletivos sobre matéria tributaria, o que ndo se coaduna com o direito que cada
uma desses instrumentos processuais visa tutelar, tampouco com a disciplina juridica
expressamente posta pelo ordenamento patrio para cada uma dessas acdes.

O problema processual ¢ de fato delicado, merecendo detida explanacao.

1.1.1. Oos diferentes direitos tutelado nas Acodes Coletivas e nos
Mandados de Seguranca Coletivos, acarretando em diferentes regimes juridicos
aplicaveis

Nao se deve confundir “direito coletivo” (= género do qual fazem partes as
espécies direito coletivo em sentido estrito e direito difuso) com “defesa coletiva de direitos”
(= defesa por meio de a¢des coletivas de direito individual homogéneo).

A mais abalizada doutrina sobre a matéria aponta que foi com o advento do
Cdodigo de Defesa do Consumidor que insurgiu o erréneo e problematico tratamento dos
direitos “individuais homogéneos” como espécie dos “direitos coletivos ou difusos”,
acarretando na utilizagdo equivocada de instrumentos processuais especificos para uma ou
outra situagdo.” Tal equivoco, de aplicacio de regime juridico incorreto ao mandados de
segurancga coletivo, como ja aventado alhures, ¢ exatamente o que aconteceu no julgamento da
Reclamacao n. 7.778-1.

Simplificando a classificacdo pincelada acima, temos que os direitos
coletivos sdo direitos sem titular individualmente determinado e materialmente indivisiveis
(e.g. meio ambiente, direito do consumidor, patrimonio histérico, cultural, etc). Os direitos
individuais e homogéneos sao totalmente distintos. Sobre sua conceituagdo, peco licenga para
fazer uso das palavras de Teori Zavaski, > que sintetiza o espinhoso assunto de forma didatica:

A expressdo ‘direito individuais homogéneos’ foi cunhada, em
nosso direito positivo, pelo Codigo de Defesa do Consumidor —
CDC (Lei 8.078/90), para designar um conjunto de direitos
subjetivos ‘de origem comum’ (art. 81, pardgrafo unico, Ill),
que em razdo de sua homogeneidade, podem ser tutelados por
‘acoes coletivas’ (...). Ndo se trata, ja se viu, de um novo direito
material, mas simplesmente de uma nova expressdo para
classificar certos direitos subjetivo individuais, aqueles mesmo
aos quis se refere o CPC no art. 46, ou seja, direitos que
‘derivarem do mesmo fundamento de fato ou de direito’ (inciso
Il) ou que tenham entre si relagdo de afinidade 'por um ponto
comum de fato ou de direito’. (...)

Trata-se de direitos originados da incidéncia de um mesmo
conjunto normativo sobre uma situagdo fatica idéntica ou
assemelhada. (grifei)

O mesmo jurista, destaca entdo que o sistema processual brasileiro separou o
tratamento desses direitos (direitos coletivos X direitos individuais homogéneos) em tragou dois

! ZAVASCKI, Teori Albino. Processo Coletivo: tutela de Direitos Coletivos e Tutela Coletiva de Direitos, Sdo
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, 5% ed, p. 32.

2 ZAVASCKI, Teori Albino. Processo Coletivo: tutela de Direitos Coletivos e Tutela Coletiva de Direitos, Sdo
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, 5% ed, p. 33.

I ZAVASCKI, Teori Albino. Processo Colétivo: tutela’de Direitos Coletivos e Tutela Coletiva de Direitos, Sdo
Paulov Editora-Revista)dos Tribunaisy 20111 5*ed, pp. 145 e146.
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subsistemas distintos: i) o subsistema dos instrumentos de tutela dos direitos coletivos (agdes
civis publicas e agdo popular), ii) subsistema processual dos instrumentos para tutelar
coletivamente os direitos subjetivos individuais homogéneos (a¢des civis coletivas, nas quais se
inclui o mandado de seguranca coletivo). *

Sendo diferentes os regimes juridicos citados acima, igualmente diversa ¢ a
forma com (ue o direito processual trata a coisa julgada formada em a¢do de tutela de direito
coletivo da coisa julgada formada em acdo coletiva de tutela de direito individual, como
porinenorizadamente destacado no topico abaixo:

1.1.2. Da impropriedade de aplicacio das normas relativas a coisa
julgada das acoes coletivas ao Mandado de seguranc¢a Coletivo sobre matéria tributaria

Nas agoes coletivas (instrumentos de tutela dos direitos coletivos) de modo
geral (acgdo civil publica e agdo popular), os colegitimados ativos da agdao (Ministério Publico,
associacdes, etc) ndo sdo os titulares de interesses coletivos (direitos difusos ou direitos
coletivos em sentido estrito). Os titulares destes direitos sdo, isto sim, as pessoas, determinados
grupos sociais, ou a sociedade como um todo, que compartilham esses direitos. Os primeiros
substituem os segundos ao apresentarem as agdes judiciais, conforme previsao legal. Vé-se que
os interesses em jogo nestas acdes excedem o ambito estritamente pessoal, porém nao
caracterizam propriamente o interesse publico. >

Em funcdo destas caracteristicas, na tutela coletiva (instrumentos de tutela
dos direitos coletivos) € necessario que a imutabilidade da sentenga proferida pelo Poder
Judicidrio ultrapasse os limites das partes que compuseram o processo, ou seja, a coisa julgada
nas agdes coletiva & erga omnes ou ultra partes (e.g. artigo 103 do CDC).® Afinal, o direito é
de uma determinada coletividade, devendo a toda ela surtir efeito a decisao.

Neste contexto ¢ que se insere o art. 16 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de
1985 (Lei da Acao Civil Publica), cuja redagdo original segue transcrita a seguir:

Art. 16. A sentenca civil fard coisa julgada erga omnes, exceto
se a agdo for julgada improcedente por deficiéncia de provas,
hipotese em que qualquer legitimado poderd intentar outra agdo
com idéntico fundamento, valendo-se de nova prova (grifei)

Este dispositivo, contudo, teve sua redacdo alterada pela Lei n. 9.494/1997
passando a ter a seguinte forma:

Art. 16. A sentenca civil fara coisa julgada erga omnes, nos
limites da competéncia territorial do orgdo prolator, exceto se o
pedido for julgado improcedente por insuficiéncia de provas,

4 ZAVASCKI, Teori Albino. Processo Coletivo: tutela de Direitos Coletivos e Tutela Coletiva de Direitos, Sao
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, 5* ed, p. 49.

SMAZZILLI, Hugo Nigro. A Defesa dos Interesses Difusos em Juizo. Sdo Paulo, Saraiva, 2012, 25 ed, p. 50.

6 Art. 103. Nas agdes coletivas de que trata este codigo, a sentenca fara coisa julgada:

I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiéncia de provas, hipotese em que qualquer
legitimado podera intentar outra agdo, com idéntico fundamento valendo-se de nova prova, na hipétese do inciso |
do paragrafo unico do art. 81;

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo improcedéncia por insuficiéncia de provas,
nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hip6tese prevista no inciso II do paragrafo tnico do art. 81;
HIc-cerga'omnesy apenas'no 'caso de’procedéncia do pedido, para beneficiar todas as vitimas e seus sucessores, na
hipoteserdo inciso IIldo pardgraforinico:doart/ 81
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hipotese em que qualquer legitimado poderd intentar outra agdo
com idéntico fundamento, valendo-se de nova prova. (grifei)

Além de modificar a redagdo do artigo 16 da Lei da A¢ao Civil Publica, a Lei
n. 9.494/1997 trouxe nova regra as agoes coletivas, em seu artigo 2°-A — que ¢ o fundamento
da decisao do STF na Reclamagdo n. 7778-1, e, portanto, o cerne da presente controvérsia -, in
verbis:

Art. 20-A. A sentenga civil prolatada em agdo de carater coletivo
proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e
direitos dos seus associados, abrangerd apenas os substituidos
que tenham, na data da propositura da acdo, domicilio no
ambito da competéncia territorial do orgio prolator. (grifei)

Constata-se de pronto que este dispositivo veio disciplinar o “problema”
relativo 20 efeito erga omnes das sentencgas prolatadas em agdes para tutela de interesses
coletivos (agdo popular e acao civil publica), nas quais a eficacia subjetiva da coisa julgada ndo
se limita as partes que compde o processo, diferentemente do que ocorre com as agdes
individuais.

Recorde-se que a acdo civil publica também pode ser promovida por
entidades associativas, porém, quando transitada em julgado, a coisa julgada material ali
formada possuia efeitos erga omnes antes da alteracdo promovida pelo artigo 2°-A da Lei n.
9.494/97, acima transcrito. Com a nova redagdo, o efeito erga omnes ficou restrito aos
substituidos localizados na jurisdigdo territorial em que foi prolatada a decisao.

Diante destes dispositivos, o STF, ao se deparar com a Reclamagao n. 7.778-
1, a qual, recorde-se, foi apresentada por um dos membros da Associagdo que impetrou o
mandamus, uma vez que fora autuado pela Receita Federal de Ribeirao Preto mesmo possuindo
a coisa julgada formada no MSC n. 91.0047783-4, aplicou-os ao caso, decretando ser
impossivel a utilizagdo da autoridade da coisa julgada pela empresa reclamante, por estar fora
da competéncia territorial do 6rgao prolator da decisdo.

Pergunta-se: esta correto tal entendimento?

Entendo que ndo. Por dois motivos, tratados nos itens seguintes.

1.1.2.1. O MSC n. 91.0047783-4 cuida de direito individual homogéneo,
especifico e restrito aos membros da AFBCC, que vem sendo requerido pelas partes do
processo, e nao por terceiros

Como esclarecido nos itens anteriores, ndo se deve pensar que os mandados
de seguranca coletivo sdo invariavelmente manejados para tutelar direitos coletivos
(transindividuais). Nao. Em regra, os mandados de seguranca coletivos sdo utilizados
processualmente para resguardar direito liquido e certo individual homogéneo de um grupo,
com base no artigo 5°, inciso LXX da Constituicgo. ’

7 Nio se esta aqui a olvidar que ¢é possivel que determinada classe de individuos bata as portas do Judiciario ndo
por meio de uma agdo civil piblica, agdo popular, etc, mas sim por meio de mandado de seguranga coletivo (artigo
5°, incisos LXIX e LXX da Constituigdo Federal), por substituicdo processual, sendo representados por sua
associagdo. “Teori Zavaskiy e sua'obra “‘Processo’ Coletivo: tutela de Direitos Coletivos e Tutela Coletiva de
Direitos” dé ocexemplo’de uma associacdo-quey enmnome’de seus associados (erg engenheiros), impetra mandado
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Em matéria tributaria tal situagdo ¢ hialina, uma vez que os temas tributarios
poucas vezes serao enquadrados nos direitos coletivos em sentido estrito, e simplesmente nao
se enquadram entre os direitos difusos jamais, como observa Cleide Previtalli Cais:

Por sua propria natureza, caracterizados pela indivisibilidade,
indeterminagdo de individuos e indisponibilidade, os direitos
difusos jamais compreenderdo temas tributarios, marcados pela
divisibilidade, identificac¢do do titular e disponibilidade, uma vez
que sdo dotados de cunho eminentemente patrimonial.

Desse modo, quando estamos diante de mandado de seguranca coletivo sobre
materia tributdria, normalmente encontraremos um conjunto de individuos (pessoas fisicas ou
juridicas), que, por meio de associagdo, levam ao Poder Judiciario questdes fiscais que lhe sdo
comuns em razdo de suas atividades, exatamente como ocorreu no MSC n. 91.0047783-4. Ou
seja, os contribuintes, buscam a tutela coletiva de seus direitos (e nao tutela de direito coletivo),
? que sdo individuais homogéneos e, por isso, o direito processual permite que sejam resolvidos
pelo Poder Judicidrio em uma tnica ac¢ao, o mandado de seguranga coletivo.

Nesse sentido a Lei do Mandado de Seguranga (Lei n. 12.016/2009), que ndo
era vigente quando sobreveio a sentenca do MSC n. 91.0047783-4, mas que nada mais fez do
que esclarecer os procedimentos que vinham sendo adotados pelos jurisdicionados, pela
doutrina e pela jurisprudéncia, ja que a antiga Lei do MS (Lei n. 1.533/1951) nao disciplinava
o mandado de seguranga coletivo, estabelece que:

Art. 21. O mandado de seguranca coletivo pode ser impetrado
por partido politico com representagdo no Congresso Nacional,
na defesa de seus interesses legitimos relativos a seus
integrantes ou a finalidade partidaria, ou por organizagdo
sindical, entidade de classe ou associa¢do legalmente constituida
e em funcionamento ha, pelo menos, 1 (um) ano, em defesa de
direitos liquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos seus
membros ou associados, na forma dos seus estatutos e desde que
pertinentes as suas finalidades, dispensada, para tanto,
autorizag¢do especial.

Paragrafo unico. Os direitos protegidos pelo mandado de
seguranga coletivo podem ser:

1 - coletivos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os
transindividuais, de natureza indivisivel, de que seja titular
grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com a parte
contraria por uma relagdo juridica bdsica;

de seguranga coletivo contra a ilegitima exclusdo dos membros da classe de determinado edital de concurso
publico.

Temos ai exemplo de mandado de seguranca coletivo como ferramenta para tutela de direito transindividual,
prevista no artigo 21, paragrafo tnico, inciso I da Lei n. 12.016/2009, que alargou a regra do artigo 5°, LXX da
Constitui¢do. Contudo, tal situag@o é excecdo, e ndo a regra. A regra ¢ que mandados de segurancga coletivos sejam
manejados para fazer valer “direitos individuais e homogéneos”, como visto acima. (Processo Coletivo: tutela de
Direitos Coletivos e Tutela Coletiva de Direitos, Sdo Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, 5% ed, p. 194).

8 CAIS, Cleide Previtalli. O Processo Tributario, Sdo Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, 6* ed, p- 359

% Néo pot outra-razio a Liéi n. 7:437/85 veda expressamente o uso da Agdo Civil Publica para questdes tributarias
(artigo 1% §1°)
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11 - individuais homogéneos, assim entendidos, para efeito desta
Lei, os decorrentes de origem comum e da atividade ou situagdo
especifica da totalidade ou de parte dos associados ou membros
do impetrante.

Art. 22. No mandado de seguranga coletivo, a sentenca fard
coisa julgada limitadamente aos membros do grupo ou
categoria substituidos pelo impetrante. (grifei)

Nota-se que o artigo 22, que trata da coisa julgada no mandado de seguranga
coletivo, dispde ¢ue a imutabilidade da sentenga abarca todos os substituidos pela associagdo
impetrante. Tal regra se dirige as duas hipoteses de MSC do artigo 21: aquele que resguarda
direitos coletivos, e aquele que resguarda direitos individuais homogéneos.

Ocorre que os direitos individuais homogéneos, conforme exposto no item
1.1.1., nada mais sao do que os direitos individuais que estamos acostumados, cuja disciplina
consta do CPC. A tUnica diferenga ¢ que, por terem origem comum, podem ser resolvidos numa
s0 acdo coletiva, como o MSC. Assim, o manejo do MSC para tutela dos direitos individuais
homogéneos ndo pretende, em momento algum, qualquer expansao dos efeitos da decisdo para
terceiros (ultra partes). Nestes tipos de MSC os membros da associacdo sdo por ela
substituidos, mas os direitos ali pleiteados sdo proprios dos seus membros (artigo 6° do CPC)."

Por essas razodes, ndo se poderia nem mesmo cogitar da aplicagdo do regime
juridico das agdes que tutelam direitos coletivos para o presente caso (artigo 2°-A da Lei n.
9.494/1997). Afinal no mandado de seguranga coletivo, que visa tutelar direitos individuais
homogéneos, a coisa julgada formada necessariamente se restringe aos membros do grupo ou
categoria substituidos pela impetrante (legitimado ativo da agdo). Pela letra do artigo 22, ¢
evidente que "a coisa julgada, uma vez formada, restrinja-se aos membros do grupo ou
categoria substituidos pela impetrante; por defini¢do, os direitos daquela tipologia pertencem a
pessoas determinadas ou determinaveis.""' Ou seja, ndo é necessaria a preocupacio em se
reduzir eventual efeito erga omnes do julgamento, pois ele simplesmente ndo existe nestes
casos. Nao se confunde tal situacdo, com direitos coletivos, de maior amplitude e que possuem
destinatdrio indeterminados, aos quais sim aplicavel a regra do artigo 2°-A da Lei n.
9.494/1997, em instrumentos como a ac¢do civil publica de responsabilidade por danos
causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artistico, estético,
historico, turistico e paisagistico, como claramente coloca a Lei n. 7.347, de 24 de julho de
1985.

A permissdo judicial para a escrituragdo de crédito de IPI decorrente de
aquisicdo de insumos provenientes da Zona Franca de Manaus ¢ o direito individual
homogéneo pleiteado pela AFBCC em nome de seus membros, que so a eles se aplica, nos
termos do artigo 22 da Lei 12.016/2009. A decisao que formou a coisa julgada no MSC n.
91.0047783-4 tem, portanto, forga de lei entre as partes, vale dizer, entre a Unido e os membros
da AFBCC, que foram por ela representados.

In casu, o Contribuinte, por estar legalmente representada pela AFBCC para
a impetracdo do MSC n. 91.0047783-4, transitado em julgado em favor da Impetrante, esta
abarcado pela coisa julgada. Lembre-se que ndo se trata de empresa terceira, que ndo fez parte
da acdo, e que procura indevidamente se beneficiar de suposto "efeitos erga omnes, em ambito
nacional, a decisdo proferida em sede de acdo coletiva” (Reclamagdo n. 7.778-1), como

1% Art, 62 Ninguém podera pleitear; e nome proprio; direito alheio, salvo quando autorizado por lei.
H BUENO; Céssio Scarpinella: A Novallei'doMandado/de:Seguranca. Sdo Paulo:Saraiva) 2009, p. 133.
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precipitadamente considerou o STF. Mesmo porque ndo hé efeito erga omnes nesse caso, como
amplamente tratado acima. Desse modo, a questdo do efeito erga omnes, € sua consequente
restricao pelo artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997, ¢ totalmente alheia aos mandados de seguranca
coletivos sobre matéria tributdria em que se discutem direitos individuais homogéneos,
restringindo-s¢  t30 somente as agdes nas quais sdo tutelados direitos coletivos
(transindividuais), que nem de perto tangenciam o MSC n. 91.0047783-4.

1.1.2.2. Mesmo que o MSC n. 91.0047783-4 tivesse por escopo tutelar
aireiio transindividual, o artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997 nao se aplica aos mandados de
seguranca coletivos

Cumpre ainda assinalar que, mesmo se nao tivessem sido despendidas todas
as linhas acima para comprovar que o Contribuinte estd legitimamente abarcado pela coisa
julgada formada no MSC n. 91.0047783-4 (mandado de seguranga coletivo sobre matéria
tributaria, para tutela de direito individual homogéneo e cuja sentenga nao acarreta em efeitos
erga omnes, tanto pela diccdo da lei como pelo pedido do writ, formulado estritamente para
beneficiar os membros da AFBCC, de modo que o artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997 ¢
totalmente estranho a questdo), ainda assim restaria equivocado o entendimento constante da
Reclamagao n. 7.778-1.

Efetivamente, também nos casos em que o mandado de seguranga coletivo ¢é
utilizado para tutelar direitos coletivos em sentido estrito (artigo 21, paradgrafo Unico, inciso |
da Lei n. 12.016/2009) - o que ndo ¢ o caso, repita-se -, ndo ¢ valida a aplicacdo do artigo 2°-A
da Lei n. 9.494/1997, de modo a restringir a coisa julgada aos “substituidos que tenham, na
data da propositura da agao, domicilio no ambito da competéncia territorial do 6rgao prolator”.

E 0 que ensina a doutrina do Direito Processual Tributario, da qual destaco a
ligio de James Marins: '*

“A Lei n. 12.016/2009 — acertadamente — estabeleceu a eficacia
da coisa julgada diferente do mandado de seguranca coletivo em
relagdo as demais agdes coletivas, conforme se depreende da
redacdo dada ao artigo 22, caput, do referido diploma legal.”
(grifei)

Cassio Scarpinella Bueno, '* ao abordar especificamente o tema, leciona que
mesmo anteriormente a publica¢do da nova lei do mandado de seguranca (Lei n. 12.016/2009),
tanto a doutrina como a jurisprudéncia eram unissonas sobre a inaplicabilidade do artigo 2°-A
da Lei n. 9.494/1997 ao mandado de seguranga coletivo, in verbis:

Sobre regras restritivas, cabe lembrar do caput do art. 2°-A da
Lei n. 9.494/1997, fruto da Medida Provisoria n. 2.180-35/2001,
segundo a qual *** a sentencga civil prolatada em ag¢do de carater
coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos
interesses e direitos dos seus associados, abrangerd apenas os
substituidos que tenham, na data da propositura da agdo,

2 MARINS, James. Direito Processial Tributario Brasileiro — Administrativo e Judicial. Dialética, Sdo Paulo: 5°
edicdo,p.623:
1 BUENO; Céssiol Scarpinella-A NovaLeido Mandado deSeguranca. SdoPaulo:“Saraiva, 2009, p. 136.
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domicilio no dmbito da competéncia territorial do orgdo
prolator’.

O dispositivo, ja ensinavam doutrina e jurisprudéncia, ndo
deveria ser aplicado no mandado de seguranca coletivo. O
siléncio da nova lei, no particular, deve ser entendido como
consciente (e correto) afastamento daquela disciplina. Para
estar sujeito a coisa julgada que se forma no mandado de
seguranca coletivo, basta que o individuo tenha sido
devidamente substituido pelo impetrante, sendo indiferente, para
tanto, o momento em que se verificou o elo associativo, que, de
resto, pode até ndo existir tendo em conta as exigéncias feitas
pela Lei n. 12.016/2009 e, superiormente, pela Constituicdo
Federal, para reconhecer aqueles entes legitimidade ativa para
agir em juizo. (grifei)

Ratificando este entendimento, peco vénia para mais uma vez fazer uso das
ligdes de Teori Zavaski: '

No mandado de segurancga coletivo a eficacia subjetiva esta,
portanto vinculada a representatividade do impetrante, sem
limites de natureza territorial. E diferente o que ocorre nas
agoes coletivas em geral, em que ha tambéem o limite territorial
estabelecido no art. 2°-A e seu paragrafo da Lei n. 9.494/1997.

()

Ndo ha como justificar a aplicagdo destes limites e exigéncias
restritivas ao mandado de seguranca coletivo, que, como
garantia constitucional fundamental que ¢, deve ter sua eficacia
potencializada em grau madximo. As eventuais limita¢oes que
possa merecer, que ndo decorram expressa ou implicitamente da
propria Constituicdo, supoem fundamento razodvel e previsdo
especifica em lei. Ndo se concebendo razdo plausivel da
extensdo da exigéncia do mandado de seguranga coletivo, nem
havendo mengdo expressa nesse sentido no art. 2°-A, é de se
entender que suas disposi¢oes ndo lhe sdo aplicaveis. (grifei)

Portanto, ainda que este Colegiado entendesse que o direito tutelado no MSC
91.0047783-4 ¢ direito coletivo, e nao direito individual homogéneo, por se tratar de
instrumento processual com disciplina juridica propria, além de possuir stafus de garantia
constitucional, ndo pode prevalecer o entendimento de que se aplicaria a limitagao territorial do
artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997. Por essa razao, muito embora o Contribuinte esteja fora da
competéncia territorial do 6rgao prolator da decisao (Rio de Janeiro), ndo se pode afastar a
coisa julgada ali formada em relagdo a eles.

1.3. Da questao da autoridade coatora

Cumpre, por fim, analisar o argumento do Contribuinte no sentido de que a
AFBCC teria elencado autoridade coatora no MSC n. 91.0047783-4 (Delegado da Receita
Federal do Rio de Janeiro) que ndo abrange a autoridade que teve a competéncia para o
lancamento tributario em questdo, vale dizer, o Delegado da Receita Federal do Distrito
Federal (local de Domicilio do Contribuinte, associada 8 AFBCC). Desta feita, legitima seria a
lavratura do auto de infracao.

% ZAVASCKI, Teori Albino. Processo Coletivoi-tutela’de Direitos Coletivos e Tutela Coletiva de Direitos, Sdo
Paulov Editora-Revista)dos Tribunaisy 20111 5*ed, p: 208
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Pois bem. Ressalto que na peti¢do inicial do MSC n. 91.0047783-4 ha topico
dedicado exclusivamente a questao da utilizagdo do mandado de seguranca coletivo. Ali esta
ressaltado pela Impetrante (AFBCC) que, no momento da propositura do writ ndo havia lei
disciplinando este remédio constitucional em seu carater coletivo, mas tdo somente o mando de
seguranga individual (Lei n. 1.533/1951). Ademais, resta esclarecido que o objetivo da AFBCC
foi insurgir-se, em nome de seus membros, contra eminente ato coator de qualquer um dos
delegados da receita federal do domicilio de qualquer dos associados, uma vez que o objeto da
acdo ¢ wmn tributo federal (IPI) recolhido pelas empresas associada espalhadas pelo Brasil.
Inclusive, no pedido do mandamus, a Impetrante requer que seja dada ciéncia da decisdo aos
delegados da Receita Federal com jurisdigao sobre os Associados. Tudo isso de acordo com o
fato de que a Unido Federal que ¢ a legitimada passiva da agdo, e o foro do Rio de Janeiro foi
escolhido, colocando-se o Delegado da Receita Federal do Rio de Janeiro como autoridade
coatora, tdo somente porque ali estava situada a Associagdo, substituta processual dos seus
associados.

Nao poderia ter andado melhor, em termos processuais, a AFBCC. Inclusive,
nas decisdes judiciais que integram o processo nunca foi contestada a exatiddo do
procedimento adotado pela AFBCC. Seja em primeira, seja em segunda instancia, 0 processo
correu normalmente, sem que os magistrados apontassem qualquer problema formal no writ.

A autoridade coatora, devemos lembrar, ¢ mero representante funcional do
poder publico que presta informagdes e determina a competéncia para a impetracdo do
mandado de seguranca. Destarte, a autoridade coatora ndo se confunde com a parte do
Mandado de Seguranca, como ensina Rodolfo Mancuso. >

Autoridade, para fins de mandado de seguranga, é o agente
publico investido de poder de decisdo e, certa escala
hierarquica, que, nessa qualidade: praticou a omissdo; ordenou
e/ou executou o ato guerreado.

Como bem se sabe, a coisa julgada tem forca de lei entre as partes que
compuseram a lide. Assim, a coisa julgada oriunda da sentenca do mandado de seguranca
coletivo atingira a Impetrante (resvalando no direito daqueles que substitui - artigo 22 da Lei n,
12.016) e a Impetrada, que €, como visto nos trechos acima destacados, a pessoa juridica de
direito publico que compde o polo passivo, € ndo a autoridade coatora, como pretende a
Fazenda Nacional.

No ambito da jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justiga, o Ministro
Teori Albino Zavascki, proferiu julgamento categdrico sobre o tema, afiangando que:

Parte passiva no mandado de seguranca é a pessoa juridica de
direito publico a que se vincula a autoridade apontada como
coatora. Os efeitos da sentenca se operam em relagdo a pessoa
juridica de direito publico, e ndo a autoridade” (STJ, REsp
750693/GO, DJ 5.9.2005, p. 308) (grifei)

Nao foi de outra forma que o Supremo Tribunal Federal, por julgamento
unanime do seu plendrio, enfrentou a questdo, como podemos constatar da ementa da decisao
proferida no Ag. Reg. em Mandado de Seguranca 26.662/DF:

P IMANCUSO, Rosolfo!'Sobre’a identifica¢do’da autoridade coatora e a impetragio contra a lei em tese nos
mandados de'seguranca. Revista de Processo, n. 44,/p/69-84pano1/1::Sdo Paulo? RT, out./dez., 1986, p. 74.
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
MANDADO  DE  SEGURANCA. LITISPENDENCIA.
PLURARIDADE DE IMPETRADOS. MESMA PESSOA
JURIDICA DE DIREITO PUBLICO NO POLO PASSIVO
DAS ACOES. IDENTIDADE DE PEDIDOS QUANTO A
MATERIA  SUSCEPTIVEL DE EXAME PELA VIA
MANDAMENTAL. EXTINCAO DO PROCESSO. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A existéncia de diferentes
impetrados ndo afasta a identidade de partes se as autoridades
sdo vinculadas a uma mesma pessoa juridica de direito publico.
2. Ha litispendéncia, e ndo continéncia, se a diferenca entre os
objetos das acoes mandamentais é matéria insusceptivel de
exame por meio de mandado de seguranga. 3. Agravo regimental
a que se nega provimento.

Nesta oportunidade, para avaliar problema especifico de litispendéncia entre
acoes, o Minitro Relator do caso, Ayres Britto, consignou que:

Muito bem. Feita a radiografia das agoes, verifica-se a
identidade de partes, pois o impetrante ¢ o mesmo e a Unido esta
no polo passivo, com legitimidade para recorrer e contra-
arrazoar. Isso porque as autoridades coatoras sdo vinculadas a
mesma pessoa juridica de direito publico, que é a verdadeira
parte, ndo cabendo a elas sendo o dever de prestar informagoes.

No mesmo sentido destaca-se ainda o voto do Ministro Cesar Peluso no
julgamento do Ag. Reg. no Agravo de Instrumento n. 431.264-4

E a razdo obvia era e ¢ porque parte passiva legitima ad causam,
no mandado de seguranga, ndo é nem pode ser a autoridade a
que, nos termos da lei, se requisitam as informagoes, enquanto
suposto autor da omissdo ou do ato impugnado, sendo a pessoa
juridica a cujos quadros pertenga, na condi¢cdo de unica
destinatdria dos efeitos juridicos da sentenca mandamental. (...)

Transpostas essas premissas a espécie, vé-se logo que ndo pode
reputar-se parte passiva legitima na ag¢do de mandado de
seguran¢a, a autoridade a que se atribui a pratica do ato
supostamente lesivo a direito liquido e certo, pela razdo
brevissima de que ndo ¢ destinatario teorico dos efeitos da
sentenga definitiva.

Portanto, os efeitos da sentenca, bem como a sua imutabilidade (coisa
julgada) do Mandado de Seguranga Coletivo n. 91.0047783-4, que visava garantir direito
individual homogéneo, abrangem a Unido e os membros da AFBCC, e nao o Delegado da
Receita Federal deste ou daquele estado e os membros da AFBCC. Ademais, o Delegado da
Receita Federal do Rio de Janeiro foi devidamente listado pela AFBCC como autoridade
coatora, uma vez que neste estado encontrava-se situada a Associa¢do, que substituia seus
membros, com a finalidade de prestar informagdes, como destacado acima. Cumpriu-se o
artigo 2° da Lei n. 1533/1951, a lei do mandado de seguranga entdo vigente, que em seu artigo
2° colocava: "considerar-se-4 federal a autoridade coatora se as conseqiiéncias de ordem
patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela unido
federal ou pelas entidades autarquicas federais."

Nao se pode deixar de notar que, caso prevalecesse o argumento levantado
pelac Fazenda;Nacional, -ou 10- entendimento:'do: STF exposto na Reclamacdo n. 7.778-1,
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concluiriamos que inexiste a possibilidade de utilizagdo do mandado de seguranca coletivo
para questoes de tributacdo federal, o que certamente ndo ¢ verdade, e corrobora a caréncia de
logica da alegagdo da Autoridade Fiscal. E pior, caso prevalecesse tal argumento da Fazenda
Nacional, for¢osamente estariamos afastando a autoridade da coisa julgada que paira entre a
Unido e os meuibros da AFBCC, sem qualquer razdo juridica para tanto, incidindo assim tanto
em desrespeito 4 Constitui¢ao (artigo 5°, inciso XXXVI, Constitui¢dao) quanto a lei.

2. CONCLUSAO

Por conseguinte, entendo que nao resta outro caminho a este Conselho se ndo
rcconhecer o direito do Contribuinte, nos exatos moldes da decisdo transitada em julgado no
Mandado de Seguranga Coletivo n. 91.0047783-4, que garantiu o direito comum a todos os
membros da Associacdo ao creditamento de IPI, e que agora deve ser viabilizado.

Nesse sentido, voto pelo provimento do recurso voluntério.
(assinado digitalmente)

Thais de Laurentiis Galkowicz.

41



